
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

OBJETO: Aquisição de Refeição tipo Self

 

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: 
nove reais). 

 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 

Secretaria Municipal de Assistência Social

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  

Secretaria de Governo - SEGOV

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Agricultura

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

Registro de Preço? SIM 

Exclusivos ME/EPP/MEI? NÃO

Ampla concorrência? SIM  

Reserva de cota de até 25% às ME/EPP?

Prioridade Local ou Regional?

Tipo da licitação: Menor Preço

Critério de julgamento: Menor preço 

Modo de disputa: Aberto 

Exige amostra/demonstração?

Exige vistoria prévia? NÃO 

Endereço eletrônico para disputa

Fuso horário a ser considerado

Telefones para contato – Comissão de 

E-mail para contato – Comissão de Pregão

Recebimento das Propostas: A partir da publicação do Edital 

Recebimento das Propostas: Até: 08h59 do dia

Início da Sessão Pública: 09h do dia 

Pregoeiro: Eliezer Batista da Silva Júnior

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 

REGISTRO DE PREÇO 016/2026 

Processo Administrativo: 310-08/2026 

 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 328.149,00 (trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

SEGOV 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU; 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI; 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SEMCELT. 

NÃO 

Reserva de cota de até 25% às ME/EPP? NÃO 

Prioridade Local ou Regional? SIM 

Menor Preço 

Menor preço por LOTE.  

 

Exige amostra/demonstração? NÃO 

Endereço eletrônico para disputa: www.licitanet.com.br 

Fuso horário a ser considerado: Sempre o Horário de Brasília 

Comissão de Pregão: 69 3231-2245 

Comissão de Pregão: licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br

A partir da publicação do Edital – 03/06/2026. 

Até: 08h59 do dia – 24/06/2026. 

do dia – 24/06/2026. 

Eliezer Batista da Silva Júnior 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e 

  

licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

O edital e seus anexos estão 
PNCP (https://pncp.gov.br
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br
(https://www.licitanet.com.br/
eletrônicas.  

 Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas 
dependências da Prefeitura Municipal
1425, Setor 01 - Itapuã do Oeste

 Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas 
gratuitamente no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste ou através 
do site: https://www.itapuadooeste.ro.gov.br

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida automaticamente para o 
próximo dia útil, sendo mantido o mesmo horário

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

O edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no Portal Nacional de Compras Públicas 
https://pncp.gov.br); no Portal da Transparência desta Prefeitura 

https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br) e na Plataforma LICITANET licitações online 
https://www.licitanet.com.br/) sendo esta a fonte oficial para recebimento de propostas 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão de Pregão, sito a 

Oeste, CEP 76.861-000. 

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas 
gratuitamente no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste ou através 

https://www.itapuadooeste.ro.gov.br.  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida automaticamente para o 

mantido o mesmo horário, mesmo que não haja comunicação prévia.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

no Portal Nacional de Compras Públicas - 
); no Portal da Transparência desta Prefeitura 

) e na Plataforma LICITANET licitações online 
nte oficial para recebimento de propostas 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas 
, na sala da Comissão de Pregão, sito a Rua Ayrton Senna, 

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas 
gratuitamente no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste ou através 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida automaticamente para o 

que não haja comunicação prévia. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

1 DO PREÂMBULO 

2 DO OBJETO 

3 LOCAL DE PARTICIPAÇÃO 

4 DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET 

5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9 DO MODO DE DISPUTA 

10 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

11 DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DE

12 DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

13 ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINAL E SEU ANEXO AO SISTEMA

14 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15 DO RECURSO 

16 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (Conforme item 27 do termo de Referência)

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

23 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

24 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25 DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26 DA JUSTIFICATIVA – TER OU NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS 

27 DA JUSTIFICATIVA – TER OU NÃO DIVISÃO EM COTAS

28 DO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL

29 DO CONTRATO 

30 DISPOSIÇÕES FINAIS. 

31 ANEXOS DO EDITAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

SUMÁRIO 

 

 

 

DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINAL E SEU ANEXO AO SISTEMA 

 

 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (Conforme item 27 do termo de Referência)

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ADESÃO 

DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TER OU NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS - (ME/EPP/MEI) 

TER OU NÃO DIVISÃO EM COTAS 

DO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

 4 

 4 

 4 

 5 

 6 

 8 

 8 

 9 

 10 

 10 

SEMPATE 11 

 14 

 16 

 19 

 21 

 22 

 22 

 22 

 22 

 25 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (Conforme item 27 do termo de Referência) 25 

 27 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 28 

 28 

 28 

 28 

 28 

 28 

 28 

 28 

 30 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

1 DO PREÂMBULO 

1.1 A Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 63.761.936/0001
069/GAB/PMIO/2026, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a 
nº. 14.133/2021, a Lei Complem
2655/2023 – Regulamentação da lei 
Municipal n° 2660/2023 – Regulamentação do Sist
nº 14.133/2021 no âmbito municipal e 

1.2 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: 

1.3 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar
na data e horário estabelecidos.

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente,
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.5 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem
Brasília/DF. 

1.6 A elaboração do Termo de Referencia contendo as especificações técnicas dos 
quantitativos, condições, locais de entrega dos produtos e demais cl
de valores obtidos na pesquisa de preço é de inteira responsabilidade das respectivas secretarias, 
cabendo a cada um de seus representantes, responder pela veracidade de seus atos.

1.7 A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços e
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
ajustado. As propostas deverão obedecer às especificações deste i
anexos, que dele fazem parte integrante.

2 DO OBJETO 

2.1 Aquisição de Refeição tipo Self

2.2 Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
eletrônico – portal de licitações 
Edital – Descrição detalhada
ressalvadas inconsistências materiais devidamente justifi

2.3 Das quantidades do objeto: Conforme 

2.4 Local da entrega: conforme 

2.5 Prazo de entrega: conforme 

2.6 Da condição de entrega

2.7 Do pagamento: conforme 

3 LOCAL DE PARTICIPAÇÃO

3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação 
LICITANET – Licitações On-line Site 

3.2 O sistema de pregão eletrônico, LICITANET é realizado por meio da internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

A Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, 
no CNPJ sob o nº 63.761.936/0001-55, por seu Pregoeiro, designado pel

, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
GÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, e Decreto Municipal

Regulamentação da lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito municipal, 
Regulamentação do Sistema de Registro de Preço conforme

no âmbito municipal e demais legislações vigentes. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 
na data e horário estabelecidos. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

orários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 

A elaboração do Termo de Referencia contendo as especificações técnicas dos 
quantitativos, condições, locais de entrega dos produtos e demais cláusulas, assim como 
de valores obtidos na pesquisa de preço é de inteira responsabilidade das respectivas secretarias, 
cabendo a cada um de seus representantes, responder pela veracidade de seus atos.

A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços e
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
ajustado. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
ortal de licitações - LICITANET e as especificações constantes no ANEXO I

detalhada, prevalecerá a especificação constante no Anexo II
ressalvadas inconsistências materiais devidamente justificadas e comunicadas por errata.

Das quantidades do objeto: Conforme item 5 do termo de referência.

: conforme item 9 do termo de referência. 

: conforme item 10 do termo de referência. 

entrega: Conforme itens 11 do Termo de Referência. 

Do pagamento: conforme item 14 do Termo de Referência.   

LOCAL DE PARTICIPAÇÃO 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 

line Site https://www.licitanet.com.br/.  

O sistema de pregão eletrônico, LICITANET é realizado por meio da internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

A Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, 
55, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria 

, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
GÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei Federal 

Decreto Municipal nº 
14.133/2021 no âmbito municipal, Decreto 

ema de Registro de Preço conforme Lei Federal 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
https://www.licitanet.com.br/.  

á por meio do sistema eletrônico, 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste 

se ao horário oficial de 

A elaboração do Termo de Referencia contendo as especificações técnicas dos 
usulas, assim como a media 

de valores obtidos na pesquisa de preço é de inteira responsabilidade das respectivas secretarias, 
cabendo a cada um de seus representantes, responder pela veracidade de seus atos. 

A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

nstrumento convocatório e 

Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
e as especificações constantes no ANEXO II deste 

a especificação constante no Anexo II deste Edital, 
cadas e comunicadas por errata. 

. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
em todas as suas fases através da 

O sistema de pregão eletrônico, LICITANET é realizado por meio da internet, mediante 
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3.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“LICITANET” constante na página da internet  

3.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar nº 123/2006
Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de 
preços. 

4 DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET 

4.1 DA INSCRIÇÃO DO LICITANTE NA PLATAFORMA:

4.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

4.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

4.3.1 Avulso: R$ 98,00 

4.3.2 30 dias: R$ 152,00 

4.3.3 90 dias: R$ 287,00 

4.3.4 180 dias: R$ 422,00 

4.3.5 365 dias: R$ 692,00 

4.4 Os Valores podem sofrer alteração entre a criação do Edital até o dia do certame, o 
licitante deve conferir o valor no portal 

4.5 A remuneração cobrada pelo provedor da plataforma tem amparo legal, nos termos do 
1º do art. 175 da Lei Federal nº. 14.133/2021
valor cobrado. 

4.6 O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.7 O fornecedor deverá observar as datas e os horár
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

4.8 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

4.9 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos elencados no 

4.10 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET 
canceladas por solicitação do licitante.

4.11 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 
junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET 
seu e-mail a nova senha de forma imediata.
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Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“LICITANET” constante na página da internet  https://www.licitanet.com.br/. 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar nº 123/2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de 

DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

DA INSCRIÇÃO DO LICITANTE NA PLATAFORMA: 

ão no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

to de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

Os Valores podem sofrer alteração entre a criação do Edital até o dia do certame, o 
licitante deve conferir o valor no portal https://www.licitanet.com.br/  

A remuneração cobrada pelo provedor da plataforma tem amparo legal, nos termos do 
Lei Federal nº. 14.133/2021, ressalvadas verificações quanto à razoabilidade do 

O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital 
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

tante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos elencados no subitem 4.3. 

O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On
canceladas por solicitação do licitante. 

A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 
Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para 

mail a nova senha de forma imediata. 
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Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de 

ão no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

to de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

Os Valores podem sofrer alteração entre a criação do Edital até o dia do certame, o 

A remuneração cobrada pelo provedor da plataforma tem amparo legal, nos termos do § 
das verificações quanto à razoabilidade do 

O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

ios limites previstos no presente Edital 
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

habilitação previstas no Edital. 

tante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 

em qualquer pregão eletrônico, salvo 
Licitações On-line, ou 

A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 
line, sendo enviada para 
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4.12 O licitante é o único responsável pela guarda e uso da senha de acesso ao sistema
como seu uso em qualquer transa
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.13 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao certame.

4.14 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou pelo e-mail 

5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas junto à LICITANET 

5.2 Poderão participar desta Licitação firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

5.3 Não poderão participar da presente licitação, sob as penas da lei, as empresas que:

5.3.1 Não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.2 Se enquadre no disposto no art. 14, da 

5.3.2.1 For autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a el
relacionados; 

5.3.2.2 Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capita
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

5.3.2.3 Se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi impost

5.3.2.4 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
§§ 1º e 2º do art. 9º da Lei Federal nº. 14.133/2021

5.3.2.5 São controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
concorrendo entre si; 

5.3.2.6 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divu
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. (Pessoa física ou jurídica

5.3.3 O impedimento de que trata o inciso III do
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada,
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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O licitante é o único responsável pela guarda e uso da senha de acesso ao sistema
transação efetuada, não cabendo a LICITANET –

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame. 

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
mail fornecedor@licitanet.com.br 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas junto à LICITANET – Licitações On-line; https://www.licitanet.com.br/

Poderão participar desta Licitação firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

Não poderão participar da presente licitação, sob as penas da lei, as empresas que:

ão atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

e enquadre no disposto no art. 14, da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a el

soladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

e encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
que lhe foi imposta. (Pessoa física ou jurídica) 

antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

ontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

os 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

Pessoa física ou jurídica) 

O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
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O licitante é o único responsável pela guarda e uso da senha de acesso ao sistema, bem 
– Licitações On-line a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente 
https://www.licitanet.com.br/. 

Poderão participar desta Licitação firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

Não poderão participar da presente licitação, sob as penas da lei, as empresas que: 

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

soladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

l com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

e encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
afinidade, até o terceiro grau; conforme 

 Lei nº 6.404/1976, 

lgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
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5.3.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os incisos I e II do
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou ent

5.3.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.3.6 O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projet
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

5.3.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organi
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos desta Lei.

5.3.8 Constituída em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.3.9 Que possuam sócios comuns a outra(s) empresa(s) que esteja(m) participando deste 
certame (Acórdão TCU 2136/06, 1ª Câmara

5.3.10 Que estiverem em processo de recuperação judicial, sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente.

5.3.11 Que possuam ramo de atividade
desta licitação; 

5.3.12 Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de 
bens/serviços a ela necessários, servidor desta Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste;

5.3.13 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou 
responsável pelos serviços, incluindo

5.3.13.1 O disposto no subitem anterior aplica

5.3.14 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

5.3.15 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada d
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

5.3.15.1 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do município de Itapuã do Oeste
4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021

5.3.15.2 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da 

5.3.16 Para verificação das condições definidas no 
Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto aos Órgãos abaixo relacionados, por ocasião do 
término da disputa: 

5.3.16.1 TCU - Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização 
(https://contas.tcu.gov.br)  

5.3.16.2 CNIA - No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa. (https://www.cnj.jus.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
sa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projet
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organi
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos desta Lei. 

ituída em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

Que possuam sócios comuns a outra(s) empresa(s) que esteja(m) participando deste 
Acórdão TCU 2136/06, 1ª Câmara); 

estiverem em processo de recuperação judicial, sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 

ue possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com o objeto 

Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de 
bens/serviços a ela necessários, servidor desta Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste;

se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou 
responsável pelos serviços, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a e

O disposto no subitem anterior aplica-se ao pregoeiro e Equipe de Apoio;

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada d
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de: 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
o município de Itapuã do Oeste e do estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 

Lei Federal nº. 14.133/2021;  

Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

Para verificação das condições definidas no subitem 5.3.15 a Comissão Permanente de 
Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto aos Órgãos abaixo relacionados, por ocasião do 

Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União. 

No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
https://www.cnj.jus.br)  
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A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
deste artigo poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
idade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

ituída em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

Que possuam sócios comuns a outra(s) empresa(s) que esteja(m) participando deste 

estiverem em processo de recuperação judicial, sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

registrado no ato constitutivo incompatível com o objeto 

Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação ou do fornecimento de 
bens/serviços a ela necessários, servidor desta Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste; 

se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou 

se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

se ao pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
, nos termos do art. 156, III, § 

Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

a Comissão Permanente de 
Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto aos Órgãos abaixo relacionados, por ocasião do 

Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
e Controladoria Geral da União. 

No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
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5.3.16.3 CEIS/CNEP - 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(https://portaldatransparencia.gov.br

5.3.16.4 CAGEFIMP - 
Administração Pública Estadual 
06943/17 – TCE/RO, ACÓRDÃO, II. 5) 

5.3.16.5 SICAF e/ou outro

5.3.16.6 Destaca-se que as consultas 
único documento de forma conjunta, por meio do sítio do TCU pelo link: 
apf.apps.tcu.gov.br/ 
5.3.17 Havendo registros de idoneidade, suspensão ou impedimento, 
empresa não estará apta a participar do certame, portanto será considerada INABILITADA.

5.3.18 Essa consulta será realizada pela comissão de pregão após o encerramento da fase de 
lances; 

5.4 Como condição para participação na 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações constantes no Anexo IV desse Edital.

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:

6.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

6.1.2 Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

6.1.3 Abrir as propostas de preços;

6.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;

6.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos;

6.1.6 Conduzir os procedimentos relati
menor preço; 

6.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

6.1.8 Declarar o vencedor; 

6.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

6.1.10 Elaborar a ata da sessão com o auxílio 

6.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

6.1.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando 
penalidades previstas na legislação.

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO

7.1 De acordo com o Art. 164, da 
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na apli
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
antes da data de abertura do certame, observados

7.1.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações devem ser anex
portal LICITANET em campo próprio com cópia encaminhada para o email da Comissão de Pregão 
licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br
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 No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
https://portaldatransparencia.gov.br); 

 Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual – RO (Atendendo ao Ofício circular 0002/2019

TCE/RO, ACÓRDÃO, II. 5) https://transparencia.ro.gov.br 

outro sistema idôneo; https://www3.comprasnet.gov.br

se que as consultas TCU, CNIA e CEIS/CNEP e podem ser emitidas em um 
forma conjunta, por meio do sítio do TCU pelo link: 

avendo registros de idoneidade, suspensão ou impedimento, que abranja o município, 
participar do certame, portanto será considerada INABILITADA.

Essa consulta será realizada pela comissão de pregão após o encerramento da fase de 

Como condição para participação na licitação, a licitante assinalará “
o sistema eletrônico, relativo às declarações constantes no Anexo IV desse Edital.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

trabalhos da equipe de apoio; 

Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

Abrir as propostas de preços; 

Analisar a aceitabilidade das propostas; 

Desclassificar propostas indicando os motivos; 

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando 
penalidades previstas na legislação. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

De acordo com o Art. 164, da Lei Federal nº. 14.133/2021, qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
antes da data de abertura do certame, observados o seguinte procedimento: 

Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações devem ser anexad
portal LICITANET em campo próprio com cópia encaminhada para o email da Comissão de Pregão 
licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br; 
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No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
RO (Atendendo ao Ofício circular 0002/2019-DP-SPJ, Processo 

https://www3.comprasnet.gov.brf 

e podem ser emitidas em um 
forma conjunta, por meio do sítio do TCU pelo link: https://certidoes-

que abranja o município, a 
participar do certame, portanto será considerada INABILITADA. 

Essa consulta será realizada pela comissão de pregão após o encerramento da fase de 

, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 
o sistema eletrônico, relativo às declarações constantes no Anexo IV desse Edital. 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

vos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

 

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

, qualquer pessoa é parte 
cação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
 

ados pelo licitante ao 
portal LICITANET em campo próprio com cópia encaminhada para o email da Comissão de Pregão 
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7.1.2 As licitantes que por algum motivo não conseguir ane
impugnação ao sistema LICITANET podem encaminhá
licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br

7.1.3 Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ter confirmado 
de envio recebido, pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, 
pelo telefone (069) 3231-2245
Pregão, no horário das 07h30 às 13
Rua Ayrton Senna, 1425, Setor 01 

7.1.4 Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

7.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspe
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverão ser motivada nos autos do processo de licitação.

7.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação

7.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

7.5 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente;

7.6 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qual
no edital no mesmo período, serão 
modificadores ou notas de esclarecimentos. 

7.6.1 ADENDO MODIFICADOR
informações que impliquem em alteração, caso a alteração influenciar na formulação das 
propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido.

7.6.2 NOTA DE ESCLARECIMENTO
informações que não causem alteração na formulação das prop

7.6.3 ERRATA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na 
formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido.

7.6.4 AVISO DE REABERTURA
uma nova data para a abertura do certame.

7.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
inseridos nos autos do processo licitatório e divulgados nos sítios eletrônicos 
http://www.itapuadooeste.ro.gov.br/
interessado. Também serão
impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 
https://www.licitanet.com.br/
úteis, limitado ao último dia ú
formalmente publicado, ficando o licitante obrigado a acessá
prestadas pelo Pregoeiro, na forma do Art. 164, parágrafo 

8 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 Na forma do Art. 4º, da 
disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da 
123/2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

8.2 Para obtenção de benef
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As licitantes que por algum motivo não conseguir anexar o pedido de esclarecimento ou a 
impugnação ao sistema LICITANET podem encaminhá-los exclusivamente no email 
licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br; 

mail, o mesmo deverá ter confirmado o recebimento, pelo mesmo meio 
de envio recebido, pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, 

2245 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 
, no horário das 07h30 às 13h30 (horário local), de segunda-feira a sexta

Rua Ayrton Senna, 1425, Setor 01 - Itapuã do Oeste, CEP 76.861-000. 

Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

autos do processo de licitação. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
ritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente; 

As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida 
no edital no mesmo período, serão disponibilizados em forma de aviso de erratas, adendos 
modificadores ou notas de esclarecimentos.  

ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
m em alteração, caso a alteração influenciar na formulação das 

propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 

é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na 
formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido.

AVISO DE REABERTURA é o documento emitido pela Administração Pública
uma nova data para a abertura do certame. 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
inseridos nos autos do processo licitatório e divulgados nos sítios eletrônicos 
http://www.itapuadooeste.ro.gov.br/, opção “licitação”, disponíveis para consulta por qualquer 

ão informadas preferencialmente via e-mail (aquele informado na 
impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 
https://www.licitanet.com.br/, sendo necessariamente divulgado no prazo de até 3 (três) dia

mo dia útil anterior à data da abertura do certame, salvo motivo justificado e 
ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das

prestadas pelo Pregoeiro, na forma do Art. 164, parágrafo único. 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, aplicam-se às licitações e contratos 
or esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:
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xar o pedido de esclarecimento ou a 
los exclusivamente no email 

o recebimento, pelo mesmo meio 
de envio recebido, pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, 

ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Comissão de 
feira a sexta-feira, situada na 

Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório. 

ndem os prazos previstos no 
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
ritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
quer modificação introduzida 

em forma de aviso de erratas, adendos 

é o documento emitido pela Administração, contendo 
m em alteração, caso a alteração influenciar na formulação das 

é o documento emitido pela Administração, contendo 

é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na 
formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido. 

é o documento emitido pela Administração Pública para marcar 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
inseridos nos autos do processo licitatório e divulgados nos sítios eletrônicos 

, opção “licitação”, disponíveis para consulta por qualquer 
mail (aquele informado na 

impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 
no prazo de até 3 (três) dias 

salvo motivo justificado e 
enção das informações 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

se às licitações e contratos 
Lei Complementar nº 

, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado. 

ícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar: 
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8.2.1 Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei Federal nº. 
realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiti
empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da 

8.3 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na 
14.133/2021, neste Edital e em normas correlatas

9 DO MODO DE DISPUTA

9.1 Conforme item 18 do Termo de Referência
lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.2 Verificar passo a passo do modo de disputa no 

10 DA APRESENTAÇÃO DA PRO

10.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

10.2 A participação no Pregão Eletrônico dar
Licitante a partir da data da liberação do Edital

10.3 O lançamento da PROPOSTA INICIAL no sistema se dará

10.3.1 A licitante deve preencher os campos (marca, modelo se for o caso, quantidade e o preço 
Unitário e Preço Total) diretamente no sistema;

10.4 Durante o passo (subitem 10.3.1)
principalmente por meio do campo “
durante a fase de análise das propostas, antes do inicio da disputa
a disputa. Portanto, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas, caso a empresa se identifique, 
posterior à fase de lances.  

10.5 Nos valores propostos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento 

10.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer a
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.7 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos es
neste Edital. 

10.8 As propostas terão validade mínima de 
apresentação e caso não seja expressa outra validade (maior) pelo licitante, será considerado com 
anuência intrínseca do proponente.

10.9 Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir qualquer documento.

10.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante.

10.11 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
os itens que atende ou não referente ao 
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Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a us

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
Lei Federal nº. 14.133/2021; e declarando ainda que no ano

realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

ueno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021

A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na 
, neste Edital e em normas correlatas. 

DO MODO DE DISPUTA 

do Termo de Referência estabelece, será adotado para o envio de 
lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Verificar passo a passo do modo de disputa no item 11 deste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento. 

A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
a da liberação do Edital no sistema LICITANET. 

O lançamento da PROPOSTA INICIAL no sistema se dará da seguinte forma

A licitante deve preencher os campos (marca, modelo se for o caso, quantidade e o preço 
Unitário e Preço Total) diretamente no sistema;  

(subitem 10.3.1), a licitante deve tomar o cuidado de não se identificar, 
principalmente por meio do campo “MARCA”, visto que, esse campo é visível ao pregoeiro 
durante a fase de análise das propostas, antes do inicio da disputa e aos demai

. Portanto, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
, caso a empresa se identifique, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

iretamente no fornecimento dos bens. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer a

omissão ou qualquer outro pretexto. 

As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos es

As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
e caso não seja expressa outra validade (maior) pelo licitante, será considerado com 

anuência intrínseca do proponente. 

ríodo a Licitante poderá incluir ou excluir qualquer documento.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

cados diretamente ou por seu representante. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
os itens que atende ou não referente ao item 5.4 do Edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
, estando apto a usufruir do 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
que no ano-calendário de 

realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
fins de enquadramento como 

Lei Federal nº. 14.133/2021.  

A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº. 

erá adotado para o envio de 
, em que os licitantes apresentarão 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

á por meio da digitação da senha privativa da 

da seguinte forma: 

A licitante deve preencher os campos (marca, modelo se for o caso, quantidade e o preço 

, a licitante deve tomar o cuidado de não se identificar, 
MARCA”, visto que, esse campo é visível ao pregoeiro 

e aos demais licitantes durante 
. Portanto, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro, antes ou 

estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

 de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

) dias, a contar da data de sua 
e caso não seja expressa outra validade (maior) pelo licitante, será considerado com 

ríodo a Licitante poderá incluir ou excluir qualquer documento. 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
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10.12 Nos itens em que a participação for exclusiva 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

10.13 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na 
microempresa, empresa de pequeno porte.

10.14 A falsidade das declaraç
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021

10.15 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema 
até a abertura da sessão pública.

10.16 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.17 Serão disponibilizados para acesso pú
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.18 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu pe
proposta e obedecerá às seguintes regras:

10.18.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re
cobrir a melhor oferta; e 

10.18.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.19 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametriz
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.19.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e

10.19.2 Percentual de desconto inferior a lance 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

10.20 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 10.19 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

10.21 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

11 DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas;
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Nos itens em que a participação for exclusiva para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006
microempresa, empresa de pequeno porte. 

declarações de que trata os itens 10.12 sujeitará o licitante às sanções 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema 
até a abertura da sessão pública. 

averá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametriz
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
te o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
ecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas; 
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o de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

sujeitará o licitante às sanções 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema 

averá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

blico os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
rcentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
te o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
ecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE 

A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
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11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

11.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor 

11.3.1 Em caso de Lotes, o lance a ser ofertado é o valor total do Lote.

11.4 A cada lance ofertado o participante será imediatamente inform
respectivo horário de registro e valor;

11.5 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
item/lote. 

11.6 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;

11.7 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistem
participantes; 

11.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados; 

11.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) 
ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão;

11.10 Em geral a retomada se dará no próximo dia útil, no mesmo horário em que se deu a 
abertura da sessão. 

11.11 A abertura da fase de lances “via Internet” será feita pelo pregoeiro, a qual é responsável 
somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema LICITANET, responsável pelo fechamento do 
prazo. 

11.12 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, ob
as regras de sua aceitação; 

11.13 O intervalo mínimo de diferenças de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

11.14 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

11.15 O licitante que errar ao digitar o lance deve solicitar em campo próprio do sistema o 
cancelamento de seu lance ao pregoeiro.

11.16 Se o sistema permitir, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no 
inconsistente ou inexequível.

11.17 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
deste Edital. 

11.18 DO MODO DE DISPUTA 

11.18.1 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

Em caso de Lotes, o lance a ser ofertado é o valor total do Lote. 

A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

ando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) 

mail divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

Em geral a retomada se dará no próximo dia útil, no mesmo horário em que se deu a 

A abertura da fase de lances “via Internet” será feita pelo pregoeiro, a qual é responsável 
somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema LICITANET, responsável pelo fechamento do 

As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e 

O intervalo mínimo de diferenças de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

ar ao digitar o lance deve solicitar em campo próprio do sistema o 
cancelamento de seu lance ao pregoeiro. 

Se o sistema permitir, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

ado de seu recebimento e 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
a não identificará o autor dos lances aos demais 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

ando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) 

Em geral a retomada se dará no próximo dia útil, no mesmo horário em que se deu a 

A abertura da fase de lances “via Internet” será feita pelo pregoeiro, a qual é responsável 
somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema LICITANET, responsável pelo fechamento do 

servado o horário fixado e 

O intervalo mínimo de diferenças de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

ar ao digitar o lance deve solicitar em campo próprio do sistema o 

Se o sistema permitir, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
sistema, na hipótese de lance 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. Verificar item 9 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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11.18.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
minutos do período de duração da sessão pública.

11.18.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.18.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

11.18.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

11.18.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.18.7 Após o reinício previst
lances intermediários. 

11.19 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço 
proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

11.20 O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
da Lei Complementar nº 123/2006

11.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.22 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

11.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clas
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direi
anterior. 

11.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para qu
melhor oferta. 

11.25 A obtenção do benefício a que se refere o 
empresas de pequeno porte que, no ano
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

11.26 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar e para o 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

sive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

r proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

da a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema informará, na 
ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço 
proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

ssim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
Lei Complementar nº 123/2006.  

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

A obtenção do benefício a que se refere o item 11.26 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

ebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
para o agricultor familiar e para o Microempreendedor individual (MEI), nos limites 

Lei Complementar nº 123/2006 e na Lei Municipal nº 638/2017. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

r proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

 

da a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

o no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

sistema informará, na 
ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor 

O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

se o disposto nos arts. 44 e 45 

de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

sificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

to, no prazo estabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

e se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

fica limitada às microempresas e às 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

ebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
individual (MEI), nos limites 
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11.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133/2021

11.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação

11.27.2 Avaliação do desempenho contratual 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei

11.27.2.1 Será solicitado aos licitantes declaração
atestando bom desempenho em contratação com aquele órgão;

11.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

11.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de int
órgãos de controle. 

11.28 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por

11.28.1 Empresas estabelecidas no território do Estado 

11.28.2 Empresas brasileiras; 

11.28.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

11.28.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

11.29 As regras previstas no
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

11.30 Sorteio. 

11.31 Toda documentação e ou declarações mencionadas anteriormente (11.27 a 11.28.4) para 
fim de desempate deverão ser anexadas ao Portal 
Proposta Inicial. 

11.32 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanc
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

11.33 Para desempate será cobrado uma única vez toda a documentação para todos os critérios 
estabelecidos anteriormente.

11.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na h
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

12 DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENT

12.1 Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços
deve examinar a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado 
pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, bem 
como, se os valores unitário e total encontram

12.2 Ainda que a proposta esteja dentro do valor estimado, o pregoeiro abrirá prazo para 
negociação, a fim de obter proposta mais vantajosa à administração.

12.3 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropos
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
Lei Federal nº. 14.133/2021: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

Será solicitado aos licitantes declaração ou atestado emitido por órgãos públicos 
atestando bom desempenho em contratação com aquele órgão; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado de Rondônia; 

 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/

As regras previstas no item anterior não prejudicarão a aplicação do disposto no
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Toda documentação e ou declarações mencionadas anteriormente (11.27 a 11.28.4) para 
fim de desempate deverão ser anexadas ao Portal LICITANET por ocasião do lançamento da 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanc
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Para desempate será cobrado uma única vez toda a documentação para todos os critérios 
estabelecidos anteriormente. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços
deve examinar a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado 
pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, bem 

unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais

Ainda que a proposta esteja dentro do valor estimado, o pregoeiro abrirá prazo para 
negociação, a fim de obter proposta mais vantajosa à administração. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropos
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

ou atestado emitido por órgãos públicos 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
(Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência. 

egridade, conforme orientações dos 

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

nº 12.187/2009.    

não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Toda documentação e ou declarações mencionadas anteriormente (11.27 a 11.28.4) para 
por ocasião do lançamento da 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

Para desempate será cobrado uma única vez toda a documentação para todos os critérios 

ipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

O DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços. O Pregoeiro 
deve examinar a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado 
pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste, bem 

mo 02 (duas) casas decimais; 

Ainda que a proposta esteja dentro do valor estimado, o pregoeiro abrirá prazo para 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
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12.4 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

12.6 Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias pa
obtenção do melhor preço para a administração através do “chat mensagem” do sistema, 
podendo o Pregoeiro determinar ao representante, prazo mínimo de 10 (dez) minutos para 
resposta do chat, sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for nec
até que se esgotem as ofertas por parte da Licitante.

12.7 Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no prazo 
máximo de 10 (dez) minutos, o Pregoeiro poderá desclassificar a licitante no item, cujo preço seja 
superior ao estimado para a contratação, valores apurados pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
Preços da prefeitura de Itapuã do Oeste.

12.8 Ainda que o licitante não negocie a proposta no prazo preestabelecido, mas ao apresentar 
a Proposta Final, o valor estiver negociad
apresentada poderá alterar diretamente no sistema o valor da proposta. 

12.9 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
14.133/2021, legislação correlata e no 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

12.10 Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores unitá
totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Anexo VII – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no chat 
e/ou realizar a atualização dos valores
licitante permaneça inerte. 

12.11 O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação.

12.12 Para fins de aceitação da proposta o Pregoeiro examinará a proposta ajustada quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para 
contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica
de subsidiar sua decisão. 

12.13 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da 
14.133/2021. 

12.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no 
objeto. 

12.15 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comp
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2h sob pena de não aceitação 
da proposta. 

12.16 ATENÇÃO: Quando o certame contiver itens divididos em cotas (25% 
ME/EPP/MEI e 75% - ampla concorrência) Caso o mesmo licita
item (cota 75%), obrigatoriamente o valor unitário dos itens deve ser o mesmo. Não é 
contratação do mesmo objeto com valor diferente para o mesmo fornecedor.
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Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
ente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias pa
obtenção do melhor preço para a administração através do “chat mensagem” do sistema, 
podendo o Pregoeiro determinar ao representante, prazo mínimo de 10 (dez) minutos para 
resposta do chat, sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for nec
até que se esgotem as ofertas por parte da Licitante. 

Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no prazo 
, o Pregoeiro poderá desclassificar a licitante no item, cujo preço seja 

o estimado para a contratação, valores apurados pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
Preços da prefeitura de Itapuã do Oeste. 

Ainda que o licitante não negocie a proposta no prazo preestabelecido, mas ao apresentar 
a Proposta Final, o valor estiver negociado (abaixo), o pregoeiro, amparado pela proposta 
apresentada poderá alterar diretamente no sistema o valor da proposta.  

O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

, legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores unitá
totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
ro, poderá convocar no chat de mensagens para atualização do referido lance 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 

O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
para a contratação. 

Para fins de aceitação da proposta o Pregoeiro examinará a proposta ajustada quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para 

solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim 

Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 

a sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da 

fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comp
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2h sob pena de não aceitação 

Quando o certame contiver itens divididos em cotas (25% 
ampla concorrência) Caso o mesmo licitante vença o item (cota 25%) e o 

item (cota 75%), obrigatoriamente o valor unitário dos itens deve ser o mesmo. Não é 
contratação do mesmo objeto com valor diferente para o mesmo fornecedor.
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Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
ente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias para 
obtenção do melhor preço para a administração através do “chat mensagem” do sistema, 
podendo o Pregoeiro determinar ao representante, prazo mínimo de 10 (dez) minutos para 
resposta do chat, sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for necessário ou 

Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no prazo 
, o Pregoeiro poderá desclassificar a licitante no item, cujo preço seja 

o estimado para a contratação, valores apurados pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Ainda que o licitante não negocie a proposta no prazo preestabelecido, mas ao apresentar 
o (abaixo), o pregoeiro, amparado pela proposta 

O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº. 

do edital, especialmente quanto à existência de 

Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 
totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
ara atualização do referido lance 

os para menos automaticamente caso a 

O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

Para fins de aceitação da proposta o Pregoeiro examinará a proposta ajustada quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para 

de outros setores do órgão, a fim 

Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 

a sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal nº. 

fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2h sob pena de não aceitação 

Quando o certame contiver itens divididos em cotas (25% - exclusivo 
nte vença o item (cota 25%) e o 

item (cota 75%), obrigatoriamente o valor unitário dos itens deve ser o mesmo. Não é admitido a 
contratação do mesmo objeto com valor diferente para o mesmo fornecedor. 
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12.17 Para readequação no valor, caso ao final da disputa os 
licitante poderá readequar seu lance ainda na fase de disputa, na fase de 
durante a elaboração da proposta final realinhada.

12.18 Em caso de readequação, sempre será readequado o maior valor unitário, igualando
menor valor. 

13 ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINAL E SEU ANEXO AO SISTEMA

13.1 Encerrada a fase de lances e negociação no sistema, o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 
4h para que o licitante provisoriamente vencedor encaminhe, via sistema, a PROPOSTA FINAL 
REALINHADA. 

13.1.1 A Critério do pregoeiro
anexada tanto a proposta final realinhada quanto a documentação de Habilitação

13.1.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro após solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes do fim do o prazo inicial, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

13.2 A Empresa provisoriamente vencedora deverá elaborar e anexar a Pr
(modelo ANEXO II), com os valores oferecidos após a etapa de lances, com assinatura do 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, C
de telefone e e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo 
CHAT; 

13.3 Na proposta deverá conter:

13.3.1 Numero do item ou lote;

13.3.2 Descrição completa, conforme Anexo III do Edital;

13.3.3 Quantidade; 

13.3.4 Marca e modelo, se houver;

13.3.5 Valor unitário e total;

13.3.6 Validade da Proposta (não poderá ser inferior a 
do certame; 

13.3.7 Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou 
destacados; 

13.3.8 Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

13.3.9 Prazo de entrega/ execução dos 

13.4 Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer (em) o MENOR PREÇO;

13.5 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao serviço até sua execução

13.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 

13.7 Serão rejeitadas as propostas que:

13.7.1 Contiver vícios insanáveis;

13.7.2 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;

13.7.3 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) insuficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do 
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Para readequação no valor, caso ao final da disputa os valores estejam diferentes, o 
licitante poderá readequar seu lance ainda na fase de disputa, na fase de negociação
durante a elaboração da proposta final realinhada. 

Em caso de readequação, sempre será readequado o maior valor unitário, igualando

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINAL E SEU ANEXO AO SISTEMA 

Encerrada a fase de lances e negociação no sistema, o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 
4h para que o licitante provisoriamente vencedor encaminhe, via sistema, a PROPOSTA FINAL 

Critério do pregoeiro poderá ser aberto simultaneamente o prazo para que seja 
tanto a proposta final realinhada quanto a documentação de Habilitação

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro após solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes do fim do o prazo inicial, e formalmente aceita pelo 

A Empresa provisoriamente vencedora deverá elaborar e anexar a Pr
, com os valores oferecidos após a etapa de lances, com assinatura do 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número 

mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado pelo pregoeiro no 

Na proposta deverá conter: 

Numero do item ou lote; 

Descrição completa, conforme Anexo III do Edital; 

odelo, se houver; 

Valor unitário e total; 

Validade da Proposta (não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias) contados da abertura 

Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou 

ura do Representante Legal da proponente; 

execução dos serviço do objeto. 

Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer (em) o MENOR PREÇO; 

Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
serviço até sua execução no local fixado neste Edital. 

Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

Serão rejeitadas as propostas que: 

Contiver vícios insanáveis; 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) insuficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
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estejam diferentes, o 
negociação, ou ainda 

Em caso de readequação, sempre será readequado o maior valor unitário, igualando-o ao 

Encerrada a fase de lances e negociação no sistema, o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 
4h para que o licitante provisoriamente vencedor encaminhe, via sistema, a PROPOSTA FINAL 

prazo para que seja 
tanto a proposta final realinhada quanto a documentação de Habilitação. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro após solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes do fim do o prazo inicial, e formalmente aceita pelo 

A Empresa provisoriamente vencedora deverá elaborar e anexar a Proposta de Preços 
, com os valores oferecidos após a etapa de lances, com assinatura do 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
NPJ, endereço completo, número 

estipulado pelo pregoeiro no 

) dias) contados da abertura 

Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou 

Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) insuficiente(s) que 
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13.7.4 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.7.5 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

13.7.6 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

13.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove:

13.9.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13.9.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

13.11 Ocorrendo discordância entre os valores numér
últimos. 

13.12 ATENÇÃO: Nas licitações, quando o valor ofertado não for divisível pela quantidade de 
itens, (a divisão resultar em mais de duas casas decimais ex.: 3,3333) o licitante deve readequar 
sua proposta para valor abaixo até que os valores dos itens contenham apenas duas casas 
decimais, ex.: 3,33. 

13.13 O Licitante deve ficar atento, pois quando isso acontecer, o sistema não disponibiliza ao 
licitante os valores, devendo o licitante elaborar uma proposta adequada.

13.14 Quando o Próprio licitante detectar esse caso, e anexar a Proposta já com um valor 
readequado, desde que igual ou inferior ao valor do lote, o pregoeiro poderá readequar o valor 
total do lote no sistema LICITANET amparado na Proposta enviada pelo licitante.

13.15 Em caso de LOTES tanto o valor do ITEM deve estar dentro da média estimada, assim 
como os valores unitários de cada item que compõe o lote também deve estar dentro da média 
estimada pela administração.

13.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valor
de não aceitação da proposta.

13.17 O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS NO SISTEMA LICITANET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A 
EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

13.18 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

13.19 Erros no preenchimen
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.
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Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

ntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

ouver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

Nas licitações, quando o valor ofertado não for divisível pela quantidade de 
itens, (a divisão resultar em mais de duas casas decimais ex.: 3,3333) o licitante deve readequar 

abaixo até que os valores dos itens contenham apenas duas casas 

O Licitante deve ficar atento, pois quando isso acontecer, o sistema não disponibiliza ao 
licitante os valores, devendo o licitante elaborar uma proposta adequada. 

o Próprio licitante detectar esse caso, e anexar a Proposta já com um valor 
readequado, desde que igual ou inferior ao valor do lote, o pregoeiro poderá readequar o valor 
total do lote no sistema LICITANET amparado na Proposta enviada pelo licitante.

so de LOTES tanto o valor do ITEM deve estar dentro da média estimada, assim 
como os valores unitários de cada item que compõe o lote também deve estar dentro da média 
estimada pela administração. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS NO SISTEMA LICITANET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A 

PARTICIPANDO. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 
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Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

ntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência 

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

ouver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

icos e por extenso, prevalecerão estes 

Nas licitações, quando o valor ofertado não for divisível pela quantidade de 
itens, (a divisão resultar em mais de duas casas decimais ex.: 3,3333) o licitante deve readequar 

abaixo até que os valores dos itens contenham apenas duas casas 

O Licitante deve ficar atento, pois quando isso acontecer, o sistema não disponibiliza ao 

o Próprio licitante detectar esse caso, e anexar a Proposta já com um valor 
readequado, desde que igual ou inferior ao valor do lote, o pregoeiro poderá readequar o valor 
total do lote no sistema LICITANET amparado na Proposta enviada pelo licitante. 

so de LOTES tanto o valor do ITEM deve estar dentro da média estimada, assim 
como os valores unitários de cada item que compõe o lote também deve estar dentro da média 

decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

es adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS NO SISTEMA LICITANET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

to da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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13.20 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 
substância das propostas; 

13.21 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

13.22 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá
não aceitação da proposta. 

13.23 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

13.24 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.25 No caso de não haver e
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

13.26 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro c
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

13.27 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.28 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infor
data e horário para a sua continuidade.

13.29 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006
caso. 

13.30 A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de 
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico;

13.31 No caso de todos licitantes enviarem a proposta readequada, o pregoeiro poderá encerrar 
o prazo, que inicialmente foi aberto
fases. 

13.32 Desde que parametrizado e o sistema permitir, o
proposta disponível, elaborada pelo próprio sistema LICITANET, ficando desobrigado de 
encaminhar proposta final própria. Observar que a proposta deve conter todas as informações 
exigidas no Edital, conforme o ANEXO

13.33 A Proposta, já realinhada, deve ser assinada digitalmente no portal LICITANET ou 
licitante pode baixar a proposta, assinar e 
compactado em apenas 01 (um) arquivo (Excel, Word, .Zip,  .doc, .docx, .JPG ou 
para anexar a Propostas no sistema é de 

13.34 Decorrido o prazo, caso o licitante não tenha anexado sua Proposta no portal ou assinado 
digitalmente, será DESCLASSIFICADO;
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O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
s constantes no Termo de Referência. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

ação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de 
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico;

No caso de todos licitantes enviarem a proposta readequada, o pregoeiro poderá encerrar 
foi aberto, a fim de celeridade no processo, passando para as demais 

Desde que parametrizado e o sistema permitir, o licitante pode opt
proposta disponível, elaborada pelo próprio sistema LICITANET, ficando desobrigado de 
encaminhar proposta final própria. Observar que a proposta deve conter todas as informações 

o ANEXO II e o próprio item 13 do Edital. 

A Proposta, já realinhada, deve ser assinada digitalmente no portal LICITANET ou 
licitante pode baixar a proposta, assinar e anexada usando a ferramenta HABILITANET 
compactado em apenas 01 (um) arquivo (Excel, Word, .Zip,  .doc, .docx, .JPG ou 
para anexar a Propostas no sistema é de 4h a partir da comunicação do pregoeiro

Decorrido o prazo, caso o licitante não tenha anexado sua Proposta no portal ou assinado 
digitalmente, será DESCLASSIFICADO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

ntrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

lassificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

mando no “chat” a nova 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

ação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
se a disciplina antes estabelecida, se for o 

A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de 
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico; 

No caso de todos licitantes enviarem a proposta readequada, o pregoeiro poderá encerrar 
, a fim de celeridade no processo, passando para as demais 

licitante pode optar por assinar a 
proposta disponível, elaborada pelo próprio sistema LICITANET, ficando desobrigado de 
encaminhar proposta final própria. Observar que a proposta deve conter todas as informações 

A Proposta, já realinhada, deve ser assinada digitalmente no portal LICITANET ou o 
anexada usando a ferramenta HABILITANET 

compactado em apenas 01 (um) arquivo (Excel, Word, .Zip,  .doc, .docx, .JPG ou PDF). O prazo 
a partir da comunicação do pregoeiro. 

Decorrido o prazo, caso o licitante não tenha anexado sua Proposta no portal ou assinado 
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13.35 Incumbe ao pregoeiro, na fase de jul
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações, podendo inclusive convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta.

13.36 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para or

13.37 O não cumprimento do envio da Proposta dentro dos prazos acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas no 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;

13.38 Transcorrido o prazo para envio da Proposta e análise, então o pregoeiro marcará data e 
horário para abertura de prazo para manifestação de intenção de interposição de RECURSO.

13.39 Ao final do certame o pregoeiro abrirá no sistema prazo aos remanescentes para 
manifestarem quanto à intenção de comporem o CADASTRO RESERVA, que é a aceitação de 
prestar o serviço nas mesmas condições do primeiro colocado, quando este porventura reincidir o 
contrato. O aceite se dá pelo próprio sistema, em campo próprio e em tempo oportuno. 

14 DA FASE DE HABILITAÇÃO

14.1 Os documentos previstos no anexo I desse Edital são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos art

14.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
inicialmente apresentados em tradução livre.

14.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto Federal 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação 
formato digital (digitalização)
para envio da documentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada 
pelo(os) licitante(s) vencedor(es), com prazo de 4

14.5 A não observância da documentação nec
sua desclassificação.  

14.6 Os documentos neces
abertura do certame; 

14.7 As certidões que não tiverem seu prazo de validade devidamente expresso, somente 
serão consideradas as emitidos até 
exceto os casos previstos neste edital.

14.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação

14.8.1 Declaração de que suas 
para atendimento dos direitos trabalhistas
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021). 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Incumbe ao pregoeiro, na fase de julgamento, promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações, podendo inclusive convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

el no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

O não cumprimento do envio da Proposta dentro dos prazos acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas no item 19 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

o prazo para envio da Proposta e análise, então o pregoeiro marcará data e 
horário para abertura de prazo para manifestação de intenção de interposição de RECURSO.

Ao final do certame o pregoeiro abrirá no sistema prazo aos remanescentes para 
quanto à intenção de comporem o CADASTRO RESERVA, que é a aceitação de 

prestar o serviço nas mesmas condições do primeiro colocado, quando este porventura reincidir o 
contrato. O aceite se dá pelo próprio sistema, em campo próprio e em tempo oportuno. 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no anexo I desse Edital são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

abilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em
), não sendo aceitos documentos ilegíveis. O pregoeiro abrirá o prazo 

ocumentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada 
pelo(os) licitante(s) vencedor(es), com prazo de 4h.  

A não observância da documentação necessária constantes nesse edital

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente na data de 

que não tiverem seu prazo de validade devidamente expresso, somente 
s emitidos até 60 (sessenta) dias anterior a data de abertura do certa

exceto os casos previstos neste edital. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação: 

eclaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custo
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, I, da 
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gamento, promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações, podendo inclusive convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

el no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
ientar sua decisão. 

O não cumprimento do envio da Proposta dentro dos prazos acima estabelecido 
deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 

o prazo para envio da Proposta e análise, então o pregoeiro marcará data e 
horário para abertura de prazo para manifestação de intenção de interposição de RECURSO. 

Ao final do certame o pregoeiro abrirá no sistema prazo aos remanescentes para 
quanto à intenção de comporem o CADASTRO RESERVA, que é a aceitação de 

prestar o serviço nas mesmas condições do primeiro colocado, quando este porventura reincidir o 
contrato. O aceite se dá pelo próprio sistema, em campo próprio e em tempo oportuno.  

Os documentos previstos no anexo I desse Edital são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
documentos equivalentes, 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

abilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

ser apresentados em 
, não sendo aceitos documentos ilegíveis. O pregoeiro abrirá o prazo 

ocumentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada 

essária constantes nesse edital acarretará em 

sários à habilitação deverão estar com prazo vigente na data de 

que não tiverem seu prazo de validade devidamente expresso, somente 
dias anterior a data de abertura do certame, 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, I, da 
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14.8.2 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação
veracidade das informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da 
14.133/2021; 

14.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de

14.9.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social
específicas. 

14.10 Somente haverá a necessidade de comprovação
mediante apresentação dos documentos originais não
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

14.11 É responsabilidade do licitante 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

14.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

14.13 A verificação pelo pregoeiro, em
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salv
informações acerca dos documentos já apresentados 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame, 
14.133/2021; o art. 39, §4º da

14.15 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

14.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

14.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigência
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edit
trata o subitem anterior. 

14.19 As microempresas e empresas de pequeno 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade f
apresente alguma restrição. 

14.20 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com 
início no dia em que o proponente for declarado vencedor do

14.21 O(s) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 
documentos ilegíveis. 

14.22 A relação de documento para habilitação será conforme ANEXO I deste edital.

14.23 A Habilitação deve ser anexada ao portal LICITANET através da 
HABILITANET nos Formatos permitidos: (Excel, Word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF)
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da 

O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação: 

eclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
ia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rel
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

responsabilidade do licitante de conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame, Conforme o art. 64 da 

o art. 39, §4º da IN 73/2022; e o Acórdão 602/2025/TCU/Plenário

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com 

o proponente for declarado vencedor do certame. 

licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 

A relação de documento para habilitação será conforme ANEXO I deste edital.

A Habilitação deve ser anexada ao portal LICITANET através da 
HABILITANET nos Formatos permitidos: (Excel, Word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF)
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, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº. 

eclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
, previstas em lei e em outras normas 

do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em relação 

conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
 complementação de 

pelos licitantes e desde que necessária para 
o art. 64 da Lei Federal nº. 

/TCU/Plenário; e 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
e sua validade jurídica, mediante 

lhes eficácia para fins de 

s para habilitação, o pregoeiro 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
al de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

porte deverão apresentar toda a 
iscal, mesmo que esta 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com 

licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 

A relação de documento para habilitação será conforme ANEXO I deste edital. 

A Habilitação deve ser anexada ao portal LICITANET através da funcionalidade 
HABILITANET nos Formatos permitidos: (Excel, Word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF). 
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14.24 A Habilitação anexada serve para todos os itens do certame em que a licitante está 
participando. 

15 DO RECURSO 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei Federal nº. 14.133/2021

15.2 A fase de Recurso pode ser unificada, sendo apenas uma oportunidade para manifestação 
de intenção de Recurso que abrange

15.3 Duas fases de recursos. A primeira é referente à Proposta, a segunda referente à 
Habilitação; as duas seguem o mesmo trâmite, conforme a seguir.

15.4 Após a fase de propostas, sendo aceita a proposta, será aberto o prazo para manifestação 
de intenção de recursos referente à proposta. 

15.4.1 Se houver manifestação de intenção, após a fase de habilitação, será aberto
apresentação das razões e contrarrazões. 

15.5 Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 
Licitante, dentro do prazo, poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma 
imediata sua intenção de recorrer

15.6 O prazo será aberto pelo pregoeiro, que assegurará o prazo mínimo de 1

15.7 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

15.8 A manifestação de recurso deve ser em campo próprio. Não será aceita pelo pregoeiro a 
manifestação de recurso por mensagem no CHAT.

15.9 Após a manifestação da intenção de recurso o pregoeiro irá julgar se DEFERE ou INDEFERE 
o pedido; 

15.10 No caso de INDEFERIMENTO segue o certame sua tramitação;

15.11 No caso de DEFERIMENTO, será aberto prazo para a apresentação da peça recursal, 
conforme item a seguir;  

15.12 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lav
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 8º, da ata de julgamento.

15.13 Os demais licitantes 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso. 

15.14 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

15.15 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.16 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

15.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.18 O recurso e o pedido d
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do
Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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A Habilitação anexada serve para todos os itens do certame em que a licitante está 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

Lei Federal nº. 14.133/2021;  

Recurso pode ser unificada, sendo apenas uma oportunidade para manifestação 
abrange as duas fases – Proposta e Habilitação. OU;

uas fases de recursos. A primeira é referente à Proposta, a segunda referente à 
s seguem o mesmo trâmite, conforme a seguir. 

Após a fase de propostas, sendo aceita a proposta, será aberto o prazo para manifestação 
de intenção de recursos referente à proposta.  

Se houver manifestação de intenção, após a fase de habilitação, será aberto
apresentação das razões e contrarrazões.  

pós a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma 

imediata sua intenção de recorrer;  

O prazo será aberto pelo pregoeiro, que assegurará o prazo mínimo de 1

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

A manifestação de recurso deve ser em campo próprio. Não será aceita pelo pregoeiro a 
manifestação de recurso por mensagem no CHAT. 

Após a manifestação da intenção de recurso o pregoeiro irá julgar se DEFERE ou INDEFERE 

NDEFERIMENTO segue o certame sua tramitação; 

No caso de DEFERIMENTO, será aberto prazo para a apresentação da peça recursal, 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
rês dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lav

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 8º, da ata de julgamento. 

Os demais licitantes já ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 

Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

o será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do
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A Habilitação anexada serve para todos os itens do certame em que a licitante está 

propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

Recurso pode ser unificada, sendo apenas uma oportunidade para manifestação 
Proposta e Habilitação. OU; 

uas fases de recursos. A primeira é referente à Proposta, a segunda referente à 

Após a fase de propostas, sendo aceita a proposta, será aberto o prazo para manifestação 

Se houver manifestação de intenção, após a fase de habilitação, será aberto o prazo para 

pós a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 
poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma 

O prazo será aberto pelo pregoeiro, que assegurará o prazo mínimo de 15 minutos. 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

A manifestação de recurso deve ser em campo próprio. Não será aceita pelo pregoeiro a 

Após a manifestação da intenção de recurso o pregoeiro irá julgar se DEFERE ou INDEFERE 

No caso de DEFERIMENTO, será aberto prazo para a apresentação da peça recursal, 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
rês dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

e desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 

Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

o será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

e reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da 
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16 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poder

16.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento

16.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade

16.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanáve

16.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no ar

18 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

18.1 A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório 
conveniência e oportunidade
provocação de terceiros, assegurada a 

18.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado caus

18.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado

18.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

18.5 Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da 

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 Sem prejuízo das cláusulas do 

19.2 A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam
administrativas previstas nos termos do art. 156 da 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II
Penal. 

19.3 A aplicação das sanções previstas neste 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Púb
Itapuã do Oeste. 

19.4 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.4.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Preg

19.4.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

19.4.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.4.4 Recusar-se a enviar o detalhamento da 

19.4.5 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.4.6 Deixar de apresentar amostra;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá 

eterminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

evogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

roceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

djudicar o objeto e homologar a licitação. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório 
oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

ação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 
se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Sem prejuízo das cláusulas do item 25 do termo de referência; 

licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam
administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública d

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

Deixar de apresentar amostra; 
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Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

 

roceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 
, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

 

Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 

licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo de 

B do Título XI do Código 

não exclui, em hipótese alguma, a 
lica da prefeitura de 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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19.4.7 Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.

19.4.8 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.4.9 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã

19.4.10 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.

19.4.11 Fraudar a licitação; 

19.4.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.4.13 Agir em conluio ou em desc

19.4.14 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.4.15 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

19.4.16 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.4.17 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

19.5 Com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

19.5.1 Advertência;  

19.5.2 Multa; 

19.5.3 Impedimento de licitar e contratar; e

19.5.4 Declaração de inidoneidad
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

19.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

19.6.1 A natureza e a gravidade da 

19.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

19.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

19.6.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

19.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

19.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5%
licitado, recolhida no prazo máximo de 

19.7.1 Para as infrações previstas dos 
do contrato licitado. 

19.7.2 Para as infrações previstas dos 
valor do contrato licitado. 

19.7.3 O valor da multa deverá observar o disposto no §1º do art. 156 da 
14.133/2021. 

19.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
penalidade de multa. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

Lei Federal nº. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

Impedimento de licitar e contratar; e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
gãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas dos itens 19.4.1 a 19.4.9, a multa será de 0,5%

Para as infrações previstas dos itens 19.4.10 a 19.4.17, a multa será de 15% a 30% do 

O valor da multa deverá observar o disposto no §1º do art. 156 da 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
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a para a contratação, 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

 

, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

e para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

a 30% incidente sobre o valor do contrato 
dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a multa será de 0,5% a 15% do valor 

, a multa será de 15% a 30% do 

O valor da multa deverá observar o disposto no §1º do art. 156 da Lei Federal nº. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
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19.9 Conforme estabelece o §4º do art. 156 da 
deverá indicar o respectivo ente federativo a que 
que se dará em análise do caso concreto.

19.10 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.11 A sanção de impedimento de li
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.12 Conforme estabelece o §4º do art. 156 da 
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora
que se dará em análise do caso concreto.

19.13 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 
como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
imposição de penalidade mais grave que a sanç
duração observará o prazo previsto no §5º

19.14 A recusa injustificada do adjudicatár
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 19.4.9, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  

19.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (qui
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.16 Conforme estabelece o §1º do art. 158 da 
entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será 
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no míni

19.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

19.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
recebimento. 

19.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.20 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Conforme estabelece o §4º do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora, o 
que se dará em análise do caso concreto. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 19.4.10 a 19
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

a Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Conforme estabelece o §4º do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora
que se dará em análise do caso concreto. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 19.3.2.8
como pelas infrações administrativas previstas dos itens 19.3.1 a 19.3.2.7
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

Conforme estabelece o §1º do art. 158 da Lei Federal nº. 14.133/2021
entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será 
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

de que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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Lei Federal nº. 14.133/2021, essa disposição 
pertence o órgão ou entidade sancionadora, o 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

citar e contratar será aplicada ao responsável em 
9.4.17, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
a Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

Lei Federal nº. 14.133/2021, essa disposição 
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora, o 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
19.3.2.8 a 19.3.2.15, bem 

19.3.1 a 19.3.2.7 que justifiquem a 
ão de impedimento de licitar e contratar, cuja 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

io em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
atar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

nze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

Federal nº. 14.133/2021, quando o órgão ou 
entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será 
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

mo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

de que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

dias úteis, contado do seu 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
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19.21 Conforme estabelece o §9º do art. 156 da 
deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora
que se dará em análise do caso concreto.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da 
contratação, estão consignados 
Referência. 

21 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

21.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Itapuã do Oeste 
firmará a Ata de Registro de Preços com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto 
desta licitação nos termos da Minuta (ANEXO V
Preços será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas 
condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

21.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 0
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços

21.3 Há quatro formas para assinatura da Ata de Registro de Preços:

21.3.1 Assinatura diretamente no sistema e
coordenadas no e-mail constante na Proposta;

21.3.2 A Comissão de Pregão encaminhará a Ata de Registro de preços 
mail constante na Proposta, a Licitante de
comissão de Pregão, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

21.3.3 Assinatura diretamente no sistema LICITANET;

21.3.4 Assinatura da ata na sala da comissão de pregão, 
Licitação, localizada no Paço Municipal sito a Rua

21.4 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo Município de Itapuã do Oeste.

21.5 A forma em que se dará a assinatura será definida pelo pregoeiro;

21.6 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalid
previstas no item 19 deste Edital, podendo a Administração convidar, sucessivamente por ordem 
de classificação, as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e 
habilitação. 

21.7 Na hipótese de o convocado não assina
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
propostas pelo primeiro classificado.

21.8 Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

21.9 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditi
justificado e processado mediante parecer proferido pelo setor jurídico do Município.

21.10 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento será acompanhado e 
fiscalizado por servidor público designado para esse fim. As decisões e 
ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Conforme estabelece o §9º do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021
r o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora

que se dará em análise do caso concreto. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da 
contratação, estão consignados no orçamento, conforme estabelecido no item 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (Conforme item 27 do termo de Referência

Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Itapuã do Oeste 
Preços com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto 

o nos termos da Minuta (ANEXO VI) que integra este Edital. A Ata de Registro de 
Preços será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas 

fertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços; 

Há quatro formas para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Assinatura diretamente no sistema e-proc, quando a comissão de pregão encaminhará as 
mail constante na Proposta; 

A Comissão de Pregão encaminhará a Ata de Registro de preços (formato PDF) 
mail constante na Proposta, a Licitante deve assiná-la e reenviá-la também por e
comissão de Pregão, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

Assinatura diretamente no sistema LICITANET; 

Assinatura da ata na sala da comissão de pregão, quando deverá comparecer ao setor de 
a no Paço Municipal sito a Rua Ayrton Senna, n.º 1425, Centro.

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

puã do Oeste. 

A forma em que se dará a assinatura será definida pelo pregoeiro; 

A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalid

deste Edital, podendo a Administração convidar, sucessivamente por ordem 
de classificação, as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

classificado. 

Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditi
justificado e processado mediante parecer proferido pelo setor jurídico do Município.

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento será acompanhado e 
fiscalizado por servidor público designado para esse fim. As decisões e 
ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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Lei Federal nº. 14.133/2021, essa disposição 
r o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora, o 

Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da 
item 26 do Termo de 

do termo de Referência) 

Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Itapuã do Oeste 
Preços com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto 

I) que integra este Edital. A Ata de Registro de 
Preços será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas 

) dias úteis, contados a partir da 

proc, quando a comissão de pregão encaminhará as 

(formato PDF) para o e-
la também por e-mail para a 

quando deverá comparecer ao setor de 
Ayrton Senna, n.º 1425, Centro. 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades 

deste Edital, podendo a Administração convidar, sucessivamente por ordem 
de classificação, as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e 

a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

lo em igual prazo e nas condições 

Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificado e processado mediante parecer proferido pelo setor jurídico do Município. 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento será acompanhado e 
fiscalizado por servidor público designado para esse fim. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas aos seus superiores 
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21.11 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência até 12 (doze) meses 
contados da publicação no diário oficial do município 

21.12 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 
disposições contidas no art. 84, da 

21.13 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

21.14 Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial 
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 
licitação. 

21.15 A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alt
obedecerão a Lei Federal nº. 14.133/2021
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e
especialmente aos casos omissos. 

21.16 Fica vedada a adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do presente Processo 
Administrativo a qualquer órgão da administração Federal ou Estadual;

21.17 É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

21.18 A detentora da ata será consultada sobre o interesse na manu
mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao término da Ata de Registro de Preços 
Permanente ou consumido todo o seu quantitativo.

21.19 Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, 
poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para 
lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em autos apartados, considerando o 
preço atualmente registrado como preço máximo para efeito de formulação de proposta 
respectivo(s) item(ns); 

21.20 Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do 
procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em 
autos apartados, porém com a realização de nova 
novo preço máximo para o objeto. 

21.21 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

21.22 Serão registrados na ata os preços e os quan
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

21.23 Os preços registrados poderão ser 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

21.24 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
14.133/2021; 

21.25 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência até 12 (doze) meses 
tados da publicação no diário oficial do município - AROM. 

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 
disposições contidas no art. 84, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

ntora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial 
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 

A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alt
Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 2660/2023

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e
especialmente aos casos omissos.  

Fica vedada a adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do presente Processo 
Administrativo a qualquer órgão da administração Federal ou Estadual; 

É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

A detentora da ata será consultada sobre o interesse na manutenção do preço registrado, 
mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao término da Ata de Registro de Preços 
Permanente ou consumido todo o seu quantitativo. 

Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, 
ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para 

externa com nova etapa de lances, em autos apartados, considerando o 
preço atualmente registrado como preço máximo para efeito de formulação de proposta 

Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do 
procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em 
autos apartados, porém com a realização de nova pesquisa de mercado para estabelecimento de 
novo preço máximo para o objeto.  

Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência até 12 (doze) meses 

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

ntora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial 
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 

A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
Decreto Municipal n° 2660/2023 e demais normas 

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 

Fica vedada a adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do presente Processo 

É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

tenção do preço registrado, 
mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao término da Ata de Registro de Preços 

Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, 
ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para 

externa com nova etapa de lances, em autos apartados, considerando o 
preço atualmente registrado como preço máximo para efeito de formulação de proposta para o(s) 

Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do 
procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em 

pesquisa de mercado para estabelecimento de 

Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 

s do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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21.26 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
14.133/2021. 

21.27 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;

21.28 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

21.29 Será incluído na ata, na forma d
aceitarem compor o CADASTRO RESERVA.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

22.1 Conforme item 27.10

22.2 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

22.2.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

22.2.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

22.3 Para o cadastro reserva o Pregoeiro realizará as convocações no chat de mensa
durante o transcurso da sessão pública.

22.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

22.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

22.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

22.7 O registro do CADASTRO
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

22.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação
hipóteses: 

22.9 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

22.10 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

22.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor e
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

22.12 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

22.13 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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e previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
aceitarem compor o CADASTRO RESERVA. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

10 do Termo de Referência. 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

Para o cadastro reserva o Pregoeiro realizará as convocações no chat de mensa
durante o transcurso da sessão pública. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

O registro do CADASTRO RESERVA tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

Na hipótese de nenhum dos licitantes1 que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor e
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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e previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

dos fornecedores que 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

Para o cadastro reserva o Pregoeiro realizará as convocações no chat de mensagens 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

RESERVA tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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23 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

23.1 Conforme item 27.8 do Termo de Referência

24 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgã
gerenciador (Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Itapuã do Oeste), e somente após a anuência expressa do mesmo;

24.2 Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades 
vinculadas a Administração Pública Municipal, diferentes das constantes neste Edital, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados em Ata para cada ó
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

24.3 Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a autorização para que órgãos 
não participantes possam aderir à Ata, desde que re
(200%) conforme o Decreto Municipal n° 2660/2023

25 DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇO

25.1 Conforme item 27.6 do Termo de Referência

26 DA JUSTIFICATIVA – TER OU 

26.1 Conforme item 20 do Termo de Referência

27 DA JUSTIFICATIVA – TER OU 

27.1 Conforme item 21 do Termo de Referência

28 DO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL

28.1 Conforme item 19 do Termo de Referência

28.2 Fundamentado no § 3º do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 1888 de 18 de Julho de 2018, fica estabelecida a preferência 
para contratação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de 
Itapuã do Oeste/RO, ou na região, até o limite de 10% (dez por cento) aci
válido. 

28.3 A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP 
do Oeste/RO. 

28.4 Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Itapuã do Oeste/RO, ou o valor 
destas estarem acima do limite de 10% (dez por ce
das empresas localizadas nos municípios do âmbito regional.

28.5 Compreende-se por âmbito regional, os municípios de Alto Paraíso, Candeias do Jamari e 
Cujubim. 

29 DO CONTRATO 

29.1 Será conforme anexo V do Edital
Referência. 

29.2 Modelo de gestão do contrato:

29.2.1 Será conforme item 2

30 DISPOSIÇÕES FINAIS.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

do Termo de Referência. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ADESÃO 

se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgã
gerenciador (Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Itapuã do Oeste), e somente após a anuência expressa do mesmo; 

Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
belecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades 

vinculadas a Administração Pública Municipal, diferentes das constantes neste Edital, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados em Ata para cada ó
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a autorização para que órgãos 
não participantes possam aderir à Ata, desde que respeitados os limites individual

Decreto Municipal n° 2660/2023. 

DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

do Termo de Referência. 

TER OU NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS - (ME/EPP/MEI)

do Termo de Referência – Não há itens exclusivos ME/EPP/MEI

TER OU NÃO DIVISÃO EM COTAS 

do Termo de Referência – Não há itens divididos em COTAS

DO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL 

do Termo de Referência – Há preferência. 

Fundamentado no § 3º do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 1888 de 18 de Julho de 2018, fica estabelecida a preferência 
para contratação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de 
Itapuã do Oeste/RO, ou na região, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço 

A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Itapuã 

Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Itapuã do Oeste/RO, ou o valor 
destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será 
das empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

se por âmbito regional, os municípios de Alto Paraíso, Candeias do Jamari e 

Será conforme anexo V do Edital, em concordância com o item 

Modelo de gestão do contrato: 

24 do Termo de Referência. 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Secretaria Municipal de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de 

Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
belecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades 

vinculadas a Administração Pública Municipal, diferentes das constantes neste Edital, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados em Ata para cada órgão usuário, e 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a autorização para que órgãos 
individual (50%) e geral 

(ME/EPP/MEI) 

á itens exclusivos ME/EPP/MEI. 

itens divididos em COTAS. 

Fundamentado no § 3º do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 1888 de 18 de Julho de 2018, fica estabelecida a preferência 
para contratação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de 

ma do melhor preço 

sediadas no município de Itapuã 

Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Itapuã do Oeste/RO, ou o valor 
nto) do melhor preço válido, a prioridade será 

se por âmbito regional, os municípios de Alto Paraíso, Candeias do Jamari e 

item 24 do Termo de 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

30.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
de Itapuã do Oeste revogá-la
fato supervenientes comprovados ou anulá
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura;

30.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qual
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

30.3 Todos os atos praticados durante a sessão estarão disponíveis no portal LICITANET através 
de atas e relatórios; 

30.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

30.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

30.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do venciment
Administração. 

30.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomi
e do interesse público. 

30.8 O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluí
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

30.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
município  https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br

30.10 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

30.11 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

30.12 O desatendimento de ex
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

30.13 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura de Itapuã do Oeste, a finalidade e a segurança da contratação;

30.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer mei
mediante publicação na imprensa Oficial do Município de Itapuã do Oeste;

30.15 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

ido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

atos praticados durante a sessão estarão disponíveis no portal LICITANET através 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomi

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e portal da transparência do 

https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br. 

É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Prefeitura de Itapuã do Oeste, a finalidade e a segurança da contratação; 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação na imprensa Oficial do Município de Itapuã do Oeste; 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
quer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

atos praticados durante a sessão estarão disponíveis no portal LICITANET através 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
o. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

da a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

Nacional de Contratações 
portal da transparência do 

É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

igências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
o de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
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30.16 A participação do proponente nesta licitação implica em acei
deste Edital; 

30.17 Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 
ou da prestação de serviços e quanto à quit

30.18 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca da cidade de Porto Velho/RO considerado aquele a que está vinculado à 
administração municipal e ao Pregoeir

30.19 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30 as 
13h30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Sala da Comissão 
Rua Ayrton Senna, 1425, Setor 01,
Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento 
dos interessados; 

30.20 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão
próximo dia útil, sendo mantid
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

30.21 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos
pertinente. 

30.22 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

31 ANEXOS DO EDITAL 

31.1 ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

31.2 ANEXO II – PROPOSTA

31.3 ANEXO III – DESCRIÇÃO 

31.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA FINS DE LICITAÇÃO

31.5 ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

31.6 ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

31.7 ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA
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A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 
ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca da cidade de Porto Velho/RO considerado aquele a que está vinculado à 

o Pregoeiro; 

O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30 as 
feira, exceto feriados, na Sala da Comissão de Licitação

Rua Ayrton Senna, 1425, Setor 01, Itapuã do Oeste, Rondônia, para melho
se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida automaticamente para o 
próximo dia útil, sendo mantido o mesmo horário, mesmo que não haja comunicação prévia;
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO MODELO DE DETALHADA E VALOR ESTIMADO

DECLARAÇÃO PARA FINS DE LICITAÇÃO 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

Itapuã do Oeste, 02

ELIEZER BATISTA DA SILVA JÚNIOR 

PREGOEIRO 

PORTARIA N.º 069/GAB-PMIO/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

tação de todos os termos 

Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 

ação financeira da negociação realizada. 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca da cidade de Porto Velho/RO considerado aquele a que está vinculado à 

O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30 as 
de Licitação, localizada na 

Itapuã do Oeste, Rondônia, para melhores esclarecimentos. 
se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
será transferida automaticamente para o 
mesmo que não haja comunicação prévia; 

 termos da legislação 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

DETALHADA E VALOR ESTIMADO 

02 de junho de 2026. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

  

  Os documentos previstos nesse anexo são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da 

 A documentação de Habilitação deve ser anexada ao Portal LICITANET 
negociação, quando o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 4h, bem como da proposta final 
atualizada e assinada pelo(s) licitante(s) 
necessária constantes nesse edital

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

 

1. REGULARIDADE JURÍDICA:

a) CNPJ - de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica; 

b) Cédula de identificaçã
representante legal da empresa;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

d) Empresa individual – Registro Público de Empresa Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Ou; 

e) Microempreendedor Individual 
Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas

f) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
como empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresa
Comercial da respectiva sede, acompanhada
administradores; 

g) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como 
março de 2020; 

h) Sociedade simples - inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

i) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas 
com averbação no Registro onde tem

j) Cooperativa - ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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ANEXO I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos nesse anexo são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

A documentação de Habilitação deve ser anexada ao Portal LICITANET 
negociação, quando o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 4h, bem como da proposta final 

s) licitante(s) vencedor(es). A não observância da documentação 
necessária constantes nesse edital acarretará em sua desclassificação. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO: (conforme item 23 do Termo de Referência

REGULARIDADE JURÍDICA: 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica;  

Cédula de identificação contendo RG e CPF dos sócios, ou do proprietário, ou do 
representante legal da empresa; 

inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual e/ou Municipal
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Registro Público de Empresa Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

Microempreendedor Individual – MEI - Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
individual de responsabilidade limitada – EIRELI - Inscrição do ato constitutivo, 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
 sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

 Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

a de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Os documentos previstos nesse anexo são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, 

A documentação de Habilitação deve ser anexada ao Portal LICITANET após a fase de 
negociação, quando o pregoeiro abrirá prazo mínimo de 4h, bem como da proposta final 

). A não observância da documentação 

do Termo de Referência) 

dos sócios, ou do proprietário, ou do 

Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Registro Público de Empresa Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade identificada 
nscrição do ato constitutivo, 

s Mercantis, a cargo da Junta 
documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País - Portaria de 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 - inscrição do ato 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

a de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Lei nº 5.764, de 1971; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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2. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos R
União; 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação);

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

d) Certificado de Regularidade do

 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi

 

3. REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT, conforme 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de falência
nº. 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II);

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Alvará de Funcionamento
b) Alvará Sanitário, válido e emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local;
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica
privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal 14.333/21, conforme segue:
I. O atestado deve demonstrar a entrega de produtos similar
II. O licitante deve comprovar que entregou pelo menos 5% das quantidades previstas para 
os itens pelos quais apresentou proposta

Objetos semelhantes 

Self-Service e marmitex 

III. Cada atestado deve conter informações completas da entidade emissora (razão social, 
CNPJ, endereço, telefone, e-
etc.), além de uma descrição detalhada do objeto e das 
valores. 
 

6. QUALIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) Declaração para fins de licitação (anexo 

 

7. OBSERVAÇÕES: 

7.1. As ME e EPP beneficiadas pelo art. 43, § 1º da 
Complementar nº 147/2014, estão amparadas, somente, em relação à REGULARIDADE F
Trabalhista. 

7.2. Os documentos apresentad
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REGULARIDADE FISCAL: 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma de lei.

REGULARIDADE TRABALHISTA: 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT, conforme Lei Federal 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (
, art. 69, caput, inciso II); 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Alvará de Funcionamento vigente/atualizado; 
, válido e emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local;

Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal 14.333/21, conforme segue: 

O atestado deve demonstrar a entrega de produtos similares ao objeto da licitação
O licitante deve comprovar que entregou pelo menos 5% das quantidades previstas para 

os itens pelos quais apresentou proposta; 

Quantidade na licitação Quantidade no atestado (5%)

10.470,00 

Cada atestado deve conter informações completas da entidade emissora (razão social, 
-mail e data de emissão) e dos signatários (nome, função, telefone, 

etc.), além de uma descrição detalhada do objeto e das quantidades, expressas em unidades ou 

QUALIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO – DECLARAÇÕES 

para fins de licitação (anexo IV) do Edital.  

As ME e EPP beneficiadas pelo art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006
, estão amparadas, somente, em relação à REGULARIDADE F

Os documentos apresentados deverão estar perfeitamente legíveis. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

elativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

valente, na forma de lei. 

Federal nº 12.440/2011). 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei Federal 

, válido e emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local; 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em atendimento ao disposto na Lei 

es ao objeto da licitação; 
O licitante deve comprovar que entregou pelo menos 5% das quantidades previstas para 

Quantidade no atestado (5%) 

523,5 

Cada atestado deve conter informações completas da entidade emissora (razão social, 
mail e data de emissão) e dos signatários (nome, função, telefone, 

quantidades, expressas em unidades ou 

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
, estão amparadas, somente, em relação à REGULARIDADE FISCAL e 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

7.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
atendimento. 

7.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, sendo
pertinente. 

7.5. Em caso de certidões fiscais e trabalhistas, tratando
ao direito de consultá-las e anexá
apresentação com data de validade expirada.

7.6. Não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de pedido de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos neste edital.

7.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante:

I. Se a licitante for a matriz, todos os 

II. Se licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz.

III. Os documentos em validade no SICAF
apresente próprio SICAF. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando

A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, sendo assegurados os direitos previstos na legislação 

certidões fiscais e trabalhistas, tratando-se de ME/EPP, o pregoeiro reserva
s e anexá-las à documentação em caso de não apresentação ou 

ta de validade expirada. 

Não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de pedido de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos neste edital. 

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante: 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

Se licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz.

Os documentos em validade no SICAF são de apresentação facultativa, desde que 
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se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
fixando-lhes prazo para 

A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

os direitos previstos na legislação 

o pregoeiro reserva-se 
s à documentação em caso de não apresentação ou 

Não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de pedido de documentos” em substituição 

documentos devem estar em nome da matriz; 

Se licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 

presentação facultativa, desde que 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026

REGISTRO DE PREÇO 016/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

ATENÇÃO: observar atentamente o item 

Nome de Fantasia 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Fone 

E-mail 

Conta Corrente/Ag./Banco 

Responsável legal da empresa

CPF/RG 

Optante pelo Simples? Sim ( ) não( )

Objeto: Aquisição de Refeição tipo Self

 

 

 

 

Valor total por extenso:______________________

A empresa XXXX declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e demais despesas

Prazo de validade da proposta: 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES:

 

 Declaro ter conhecimento e estar apta a 
recebimento da copia do empenho dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, 
respeitando datas, horários e

 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência. 

 Declaramos que nos preços cotad
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, transporte ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Lote Item Descrição 

01 01  

02  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

017/2026;  

/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 310-08/2026 

observar atentamente o item 13 do edital para a perfeita elaboração da proposta.

Responsável legal da empresa 

pelo Simples? Sim ( ) não( ) 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

______________________ 

declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

e demais despesas. 

Prazo de validade da proposta: XXXX * (mínimo 60 dias). 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES: 

Declaro ter conhecimento e estar apta a prestar o serviço, de imediato após o 
recebimento da copia do empenho dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, 

e locais nele especificados. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, transporte ou quaisquer outros que possam 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Marca Und. Quant. V. Unit. 
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do edital para a perfeita elaboração da proposta. 

declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

, de imediato após o 
recebimento da copia do empenho dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

os estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, transporte ou quaisquer outros que possam 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

V. Total V. Total Lote 
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 Declaro que o objeto
exigidas neste Edital/Termo de Referênci

 

Local e data: XXXX  

XXXX 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa
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o objeto ofertado atende a todas as especificações técnicas e características 
exigidas neste Edital/Termo de Referência; 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

fertado atende a todas as especificações técnicas e características 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO e VALOR ESTIMADO

 

Lote Item Descrição 
01 1 Self-Service - Almoço ou jantar 

mínimo o cardápio: 

Arroz branco; 

Feijão; 

Farofa; 

Macarrão; 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, 
peixe), pelo menos dois tipos por refeição;

Ovos fritos e omeletes; 

Legumes refogados; 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo 
por dia de 02 opções); 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 
opções); 

Molhos diversos para saladas;

Sucos naturais de frutas (no mínimo 02 opções 
de sabores); 

Sendo servido pelo estabelecimento 
contratado, à escolha do participante, 
refrigerante em lata, suco ou água.

2 Marmitex contendo no mínimo o cardápio:

Arroz branco; 

Feijão; 

Farofa; 

Macarrão; 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, 
peixe), pelo menos dois tipos por refeição;

Ovos fritos e omeletes; 

Legumes refogados; 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo 
pó dia de 02 opções); 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 
opções); 

Molhos diversos para saladas

TOTAL ESTIMADO – R$ 328.149,00
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ANEXO III 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO e VALOR ESTIMADO

Und Quant. V. Unit. 
Almoço ou jantar - contendo no 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, 
peixe), pelo menos dois tipos por refeição; 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 

Molhos diversos para saladas; 

Sucos naturais de frutas (no mínimo 02 opções 

Sendo servido pelo estabelecimento 
à escolha do participante, 

refrigerante em lata, suco ou água. 

Und  1050 49,66 

contendo no mínimo o cardápio: 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, 
tipos por refeição; 

 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 

Molhos diversos para saladas 

Und 9420 29,3 

328.149,00 (trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e nove reais
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DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO e VALOR ESTIMADO 

V. Total  V. Total Lote 
52.143,00 328.149,00 

328.149,00 

 

trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e nove reais). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026

REGISTRO DE PREÇO 016/2026

 

Obs. A DECLARAÇÃO ÚNICA
presente declaração desde que contenha redação compativel.

A EMPRESA xxxx, inscrita no CNPJ n. xxxx, localizada na xxxx, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a xxxx portador (a) 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

1. A inexistência de fato impeditivo par

2. O enquadramento na condição de 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006

3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 
7°, XXXIII, da Constituição) 

5. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;

6. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas;

7. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da 

8. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências 

9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021

11. Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

12. Que os sócios proprietários e gerentes 
esferas Estaduais, Federais ou Municipais ou sociedade de economia mista para poder participar 
da licitação acima identificada

13. Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:

13.1. § 1º III - Empresas que invistam em pesquisa e 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310-08/2026 

017/2026 

/2026 

DECLARAÇÃO ÚNICA assinada digitalmente no Portal LICITANET poderá substituir a 
presente declaração desde que contenha redação compativel. 

xxxx, inscrita no CNPJ n. xxxx, localizada na xxxx, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a xxxx portador (a) da Carteira de Identidade nº xxxx, e do CPF nº xxxx, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro: 

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte
Lei Complementar nº 123, de 2006; (quando couber) 

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021

A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
t. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que os sócios proprietários e gerentes não Possuem vínculo empregatício
esferas Estaduais, Federais ou Municipais ou sociedade de economia mista para poder participar 

acima identificada. 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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assinada digitalmente no Portal LICITANET poderá substituir a 

xxxx, inscrita no CNPJ n. xxxx, localizada na xxxx, por intermédio de seu representante 
da Carteira de Identidade nº xxxx, e do CPF nº xxxx, DECLARA, 

a licitar ou contratar com a Administração Pública; 

microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

Lei Federal nº. 14.133/2021; (artigo 

A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não Possuem vínculo empregatício em órgãos nas 
esferas Estaduais, Federais ou Municipais ou sociedade de economia mista para poder participar 

 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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13.2. § 1º IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
de 29 de dezembro de 2009. 

14. Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação;

15. Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

16. Declaração de possuir as condições operacionais (Arma
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;

17. Declaração da licitante que entregará os produtos no prazo estabelecido, após 
recebimento da Nota de Empenho.

Local, 
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Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
 

onhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação; 

Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Declaração de possuir as condições operacionais (Armazenamento e Transporte) 
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;

Declaração da licitante que entregará os produtos no prazo estabelecido, após 
recebimento da Nota de Empenho. 

 

Local, data e assinatura do representante legal - CPF 
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Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

onhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

Prova de atendimento aos requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

zenamento e Transporte) 
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;  

Declaração da licitante que entregará os produtos no prazo estabelecido, após 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2026

REGISTRO DE PREÇO 016/2026

Lei Federal nº. 14.133/2021 

FORNECIMENTO – LICITAÇÃO

SECRETARIA:  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
inscrita no CNPJ sob o n. 63.761.936/0001
Itapuã do Oeste, Rondônia, neste ato representado por 

 

CONTRATADO: xxxx, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N.º 
Bairro xxxx, xxxx /UF, CEP xxxx
de administração concedidos no contrato social / no requerimento de empresário individual / na 
representação legal que lhe é outorgada por 
da Lei Federal nº. 14.133/2021

 

As partes pactuam o presente contrato, cuja celebração será regida pelas disposições da 
Federal nº. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pr
Contrato, conforme as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Aquisição de Refeição tipo Self

1.2. Descrição dos itens:

Inserir (Item, Especificação, Unidade de Medida, Quantidade, Valor Uni

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta e Habilitação 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 
105 da Lei Federal nº. 14.133/2021

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

FORNECIMENTO Nº XXXX/2026 
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LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
ob o n. 63.761.936/0001-55, com sede na Rua Ayrton Senna n. 1425, Setor 01, 

Itapuã do Oeste, Rondônia, neste ato representado por xxxx (nome e função);

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N.º xxxx, com sede na 
xxxx, Tel. xxxx devidamente representado de acordo com os poderes 

de administração concedidos no contrato social / no requerimento de empresário individual / na 
representação legal que lhe é outorgada por xxxx (nome e função) em observâ

Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais legislação aplicável. 

As partes pactuam o presente contrato, cuja celebração será regida pelas disposições da 
, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pr

Contrato, conforme as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

: 

Inserir (Item, Especificação, Unidade de Medida, Quantidade, Valor Unitário, Valor Total.)

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

e Habilitação do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de xxxx contados do (a) xxxx
Lei Federal nº. 14.133/2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. OU 
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, pessoa jurídica de direito público interno, 
55, com sede na Rua Ayrton Senna n. 1425, Setor 01, 

(nome e função); 

, com sede na xxxx, nº xxxx, 
devidamente representado de acordo com os poderes 

de administração concedidos no contrato social / no requerimento de empresário individual / na 
(nome e função) em observância às disposições 

As partes pactuam o presente contrato, cuja celebração será regida pelas disposições da Lei 
, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

tário, Valor Total.) 

xxxx, na forma do artigo 

prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

2.1.2. O prazo de vigência da contratação é de 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

2.1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ate
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser prom

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de apli

3. CLÁUSULA TERCEIRA 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições à entrega do objeto

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato

5. CLÁUSULA QUINTA 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 

5.2. No valor acima estão incluídas t
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

6. CLÁUSULA SEXTA - 

6.1. O prazo para pagamen
se definidos no item 02 do edital

7. CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de correção Índice 
Geral de Preços do Mercado 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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O prazo de vigência da contratação é de xxxx contados do (a) xxxx
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
à entrega do objeto constam no Termo de Referência, anexo

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

da contratação é de R$ xxxx (xxxx), perfazendo o valor total de R$ 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram
edital, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
a do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de correção Índice 

Mercado - IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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xxxx, prorrogável por até 

ste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

ovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

), perfazendo o valor total de R$ xxxx  

odas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

to ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de correção Índice 

M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

ão), obrigatoriamente, 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanesce

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Além daquelas descritas no Termo de Referência;

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as
o contrato e seus anexos; 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Cont
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - 

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Além daquelas descritas no Termo de Referência;

9.1.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có
de Defesa do Consumidor (Lei 

9.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
antecedência, os motivos que impossibilitem o 
comprovação; 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante: 

Além daquelas descritas no Termo de Referência; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de xxxx, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

esponder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico
feitos pelo contratado no prazo máximo de xxxx. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega

 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

São obrigações do Contratante: 

Além daquelas descritas no Termo de Referência; 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có
Lei Federal nº 8.078/1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
nte, por meio de termo aditivo.  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

 entrega do objeto/ 
, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

 

Geral para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
festamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

, a contar da data do protocolo do requerimento 

do equilíbrio econômico-financeiro 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 
cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da 
informação por eles solicitados;

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais s
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzi
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

9.1.8. Quando não for possível 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.8.1. Prova de regularidade r

9.1.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

9.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS 

9.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a re
contrato; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzi
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

de regularidade relativa à Seguridade Social;  

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

or determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº. 14.133/2021

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

Lei Federal nº. 14.133/2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
) e prestar todo esclarecimento ou 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
e verificarem vícios, defeitos ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

á onerar o objeto do 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

or determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

Lei Federal nº. 14.133/2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
ram as referidas vagas (art. 116, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
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9.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contr
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previst
13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato;

9.1.20. Conduzir os trabalhos
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.21. Submeter previamente, por escrito
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. Não haverá exigência de garantia contratua
Federal nº. 14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo 
Técnico Preliminar - ETP e Matriz de

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 
14.133/2021, na modalidade 
inicial/total/anual do contrato.OU

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos da 
correspondente a X% (xxxx por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 
bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por cau
fiança bancária, em valor correspondente a X% (
contrato. OU 

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (
inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 
contratado será depositário: 

10.5.1. Caso utilizada a modalidade de seguro
vigência do contrato E/OU por 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a e

10.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado 
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Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 
, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da 
, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo 

ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação.OU

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 
de xxxx, em valor correspondente a X% (xxxx 

inicial/total/anual do contrato.OU 

A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021, na modalidade 

por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 
s, dos quais o contratado será depositário: OU 

O contratado apresentará, no prazo máximo de xxxx dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a X% (xxxx por cento) do valor inicial/total/anual do 

O contratado apresentará, no prazo máximo de xxxx dias, prorrogáveis por igual 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (xxxx 
inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 

 

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato E/OU por xxxx dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 
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Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
ato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

os na Lei Federal nº 
, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

l da execução nos termos art. 92, XII, da Lei 
, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo 

Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação.OU 

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº. 
 por cento) do valor 

A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
, na modalidade xxxx, em valor 

por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 

dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

ção em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
por cento) do valor inicial/total/anual do 

dias, prorrogáveis por igual 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
 por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 

garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
missão do respectivo endosso pela seguradora. 

garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
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10.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adi

10.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.9.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

10.9.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

10.9.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.10. A modalidade seguro
indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria. 

10.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica 

10.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
definido pelo Ministério da Economia

10.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Centra
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uti
contratação.  

10.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga
dias úteis, contados da data em que for noti

10.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.17. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpriment
contratuais (art. 137, § 4º, da 

10.18. Caso se trate da modalidade seguro
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 
11 de abril de 2022. 

10.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circ
as cláusulas do contrato;  

10.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na f
prevista neste Contrato. 
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Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
, observada a legislação que rege a matéria.  

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Centra
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uti

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpriment
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
e, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na f
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Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de xxxx (xxxx) 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
e, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 

á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

unstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
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10.23. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
presente contratação possui previsão de garantia co
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
XIV) 

11.1. Sem prejuízo das cláusulas apontadas no 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da 
contratado que: 

11.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

11.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

11.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.2.7. Comportar-se de modo inid

11.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

11.2.9. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI 
da Lei Federal nº. 14.133/2021

11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
14.133/2021); 

11.3.2. Multa: 

11.3.2.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3.2.2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.3.2.3. O atraso superior a 30 (trinta)
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar
b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, 
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Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

USULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Sem prejuízo das cláusulas apontadas no item 19 do edital; 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021

causa à inexecução parcial do contrato; 

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

causa à inexecução total do contrato; 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

oratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

Lei Federal nº. 14.133/2021. Compensatória de
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
este Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, 
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Lei Federal nº. 14.133/2021, a 
ntratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Lei Federal nº. 14.133/2021, o 

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

ôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. 

exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI 

ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº. 

oratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

ompensatória de 15% (quinze por 
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
este Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, 
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
14.133/2021). 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
14.133/2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº. 14.133/2021

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contra
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
nº. 14.133/2021). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
14.133/2021): 

11.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.10.5.  Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju
Federal nº. 14.133/2021). 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (
Executivo Federal. (Art. 161, da 
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
Lei Federal nº. 14.133/2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº. 14.133/2021

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

te ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

Lei Federal nº. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 

natureza e a gravidade da infração cometida; 

peculiaridades do caso concreto; 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

danos que dela provierem para o Contratante; 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº. 14.133/2021
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
ra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
(Art. 161, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº. 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
Lei Federal nº. 14.133/2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
tado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal 

te ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

esso administrativo que assegure o 
se o procedimento previsto no caput e 

, para as penalidades de impedimento de 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº. 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

nº. 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
ra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

rídica prévia (art. 160, da Lei 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
), instituídos no âmbito do Poder 
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11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reab
14.133/2021. 

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do 
contratado: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo
administrativas; e  

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. Conforme Item 20 do edital

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
nizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

ntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

s contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº. 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

0 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente

Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
ilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
nizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

decorrer de culpa do 

lhe aplicáveis as respectivas sanções 

a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

ntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº. 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

s contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Código de Defesa do Consumidor – e normas 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger
Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõ
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prese
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
14.133/2021, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Velho/RO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

 

Local e data 

Representante legal do CONTRATANTE

Representante do CONTRATADO
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entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133/2021
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Velho/RO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Representante legal do CONTRATANTE 

do CONTRATADO 
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ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

es contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº. 

nte instrumento no Portal Nacional de 
Lei Federal nº. 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, Lei Federal nº. 
, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Velho/RO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos xxxx dias do mês de xxxx
ITAPUÃ DO OESTE/RO, inscrita no CNPJ sob o n
Senna, 1425, Setor 01, e a(s) 
82, 83, 84, 85 e 86 da Lei Federal nº. 14.133/2021
acordo com as demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO 
homologação do procedimento pelo Prefeito do Município de Itapuã do Oeste, firmam 
ata para registrar os preços ofertados pela empresa para fornecimento dos objetos conforme 
especificações dos Anexos do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação por ela 
alcançada, observada as condições do Edital que integra este in
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. Aquisição de Refeição tipo Self

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste 
a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo
específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do 
fornecimento em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA II – DOS FORNECEDORES E SEUS RESPECTIVOS ITENS:

Fornecedor: 

CNPJ 

Endereço 

Telefone: 

E-mail: 

Inserir tabela 

2.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Pr
registrado no certame e estabelecido n

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços 
registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e 
constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município, prorrogável uma única vez pelo mesmo período, em 
conformidade com o artigo 84 da 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026. 

7/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 310-08/2026 

 

xxxx do ano de dois mil e vinte e seis, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
inscrita no CNPJ sob o no 63.761.936/0001-55, com sede na Ru

 empresa(s) abaixo qualificada(s) na cláusula I, nos termos 
Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n° 2660/2023

do com as demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, em virtude de deliberação do Pregoeiro, e da 
homologação do procedimento pelo Prefeito do Município de Itapuã do Oeste, firmam 
ata para registrar os preços ofertados pela empresa para fornecimento dos objetos conforme 
especificações dos Anexos do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação por ela 
alcançada, observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

DO OBJETO 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste 
a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações 
específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

DOS FORNECEDORES E SEUS RESPECTIVOS ITENS: 

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Pr
registrado no certame e estabelecido nessa Cláusula II deste instrumento. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços 
registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e 
constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
iário Oficial do Município, prorrogável uma única vez pelo mesmo período, em 

conformidade com o artigo 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
55, com sede na Rua Ayrton 

nos termos dos artigos 
Decreto Municipal n° 2660/2023 e de 

do com as demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 
em virtude de deliberação do Pregoeiro, e da 

homologação do procedimento pelo Prefeito do Município de Itapuã do Oeste, firmam a presente 
ata para registrar os preços ofertados pela empresa para fornecimento dos objetos conforme 
especificações dos Anexos do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação por ela 

strumento de registro e aquelas 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste 
lhe facultada a realização de licitações 

registro a preferência de 

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é esse 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços 
registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e condições 
constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
iário Oficial do Município, prorrogável uma única vez pelo mesmo período, em 
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3.2. Durante o prazo de validade do r
exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para 
tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora

4. CLÁUSULA IV – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES.

4.1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caber
Administração e Planejamento 
2660/2023 que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

4.2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES:

4.2.1. ÓRGÃO DEMANDANTE:

4.2.1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social 

4.2.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.2.2.1. Secretaria de Governo 

4.2.2.2. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

4.2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde

4.2.2.4. Secretaria Municipal de Educação

4.2.2.5. Secretaria Municipal de Agricultura

4.2.2.6. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

5. CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

5.1. São aquelas descritas no 

5.2. São todas aquelas descritas no 

6. CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São aquelas descritas no 

6.2. São todas aquelas descritas no 

7. CLÁUSULA VII – DO CADASTRO RESERVA

7.1. Relação de fornecedores que aceitaram compor o cadastro reserva:

(Conforme anexo – Relatório disponível no portal LICITANET)

8. CLÁUSULA VIII – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

8.1. O contrato decorrente da presente
Nota de Empenho, nos termos do edital de 

8.2. A licitante vencedora fica
a vigência desta ata, mesmo que a 
do seu vencimento. 

8.3. Se o serviço prestado não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregã
precedeu a presente Ata, a contratada será intimada à sua 

8.4. A fatura deverá ser entregue com a devida comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de li

8.5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) 
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, 
assim definidos nas Normas Tributárias, serão de exclusiva respon
vencedor. 
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Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será obrigada a adquirir 
exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para 
tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 

enização de qualquer espécie à empresa detentora. 

DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES. 

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento - SEMAP, nos termos do art. 27 do Decreto M

que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

Secretaria de Governo – SEGOV 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU; 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI; 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SEMCELT

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

São aquelas descritas no Item 09 da Minuta do Contrato; e 

aquelas descritas no item 16 do termo de referência.  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São aquelas descritas no Item 08 da Minuta do Contrato; e 

São todas aquelas descritas no item 17 do termo de referência.  

DO CADASTRO RESERVA 

Relação de fornecedores que aceitaram compor o cadastro reserva: 

Relatório disponível no portal LICITANET) 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços poderá
Nota de Empenho, nos termos do edital de Pregão Eletrônico. 

fica obrigada a atender todas as ordens de serviço efetuadas durante 
a vigência desta ata, mesmo que a entrega decorrente dela estiver prevista para data posterior à 

não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregã
presente Ata, a contratada será intimada à sua reparação na forma definida no edital.

A fatura deverá ser entregue com a devida comprovação de manutenção das condições 
habilitatórias previstas no certame, na forma exigida pelo edital de licitação. 

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) 
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, 
assim definidos nas Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

egistro, a Administração não será obrigada a adquirir 
exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para 
tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 

DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E UNIDADES 

à Secretaria Municipal de 
Decreto Municipal n° 

que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura. 

EMCELT. 

 

Ata de Registro de Preços poderá ser substituído pela 

a atender todas as ordens de serviço efetuadas durante 
estiver prevista para data posterior à 

não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que 
na forma definida no edital. 

A fatura deverá ser entregue com a devida comprovação de manutenção das condições 
 

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e trabalhistas) 
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da presente Ata, 

sabilidade do licitante 
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8.6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento, não cabendo qua
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

8.7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada emissão de empenho 
decorrente da presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de 
Eletrônico, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

8.8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 156, da 

8.9. A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9. CLÁUSULA IX – DO LOCAL E PRAZO DE 

9.1. O prazo e o local de entrega do objeto 
forma pormenorizada no Termo de Referência para a contratação, 
Eletrônico. 

9.2. LOCAL DE ENTREGA: Conforme 

9.3. PRAZO DE ENTREGA: Conforme 

10. CLÁUSULA X – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. É vedada a utilização desta Ata por órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, 
sendo autorizada aos Municipais, mediante expressa autorização da SEMAP.

10.2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das 
determinações da Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, consolidadas no 
n° 2660/2023. 

10.3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima 
mencionado, e encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
itapuaro@gmail.com  

11. CLÁUSULA XI – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

11.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao a
determinações da Prefeitura 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

11.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8
Federal nº. 14.133/2021. 

11.3. As contratações adicionais (caronas) não poderão ex
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro do
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrad
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. CLÁUSULA XII – DO REMANEJAMENTO DOS ITENS REGISTRADOS

12.1. Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitat
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada emissão de empenho 
presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de 

, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
da aplicação das penalidades previstas no Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133/2021

A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O prazo e o local de entrega do objeto ou execução dos serviços encontram
forma pormenorizada no Termo de Referência para a contratação, Anexo VII

Conforme item 02 do edital. 

Conforme item 02 do edital. 

DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

É vedada a utilização desta Ata por órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, 
sendo autorizada aos Municipais, mediante expressa autorização da SEMAP. 

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das 
determinações da Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, consolidadas no 

Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima 
mencionado, e encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao a
Prefeitura Municipal, após autorização expressa do órgão gerenciador 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - SEMAP. 

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8

As contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

tativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

REMANEJAMENTO DOS ITENS REGISTRADOS 

Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

isquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada emissão de empenho 
presente ata deverão ser observadas as disposições constantes do Edital de Pregão 

, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a 
Lei Federal nº. 14.133/2021. 

A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

encontram-se definidos de 
I do edital de Pregão 

É vedada a utilização desta Ata por órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, 
 

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das 
determinações da Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, consolidadas no Decreto Municipal 

Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima 
mencionado, e encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - SEMAP. 

DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das 
Municipal, após autorização expressa do órgão gerenciador – 

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8 º do Art. 86 da Lei 

ceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

s preços não poderá exceder, na 
o na ata de registro de preços, 

Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
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12.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante 
e de órgão participante para órgão não participante. 

12.3. Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

13. CLÁUSULA XIII – DA REVISÃO 

13.1. É possível alterar a ata de registro de preços, em
fornecedor, a ata poderá ser aditada, para restabelecer o equilíbrio econômico
poderá, ainda, sofrer apostilamento.

13.2. A alteração na ata de registro de preços é independente da alteração dos contratos.

13.3. Se o órgão participante já houver formalizado um contrato com o fornecedor ou prestador 
de serviços à época em que foi realizada a alteração na ata de registro de preços, a relação entre 
as duas partes não sofrerá influência das alterações realizadas na ata. 

13.4. Se for realizada uma alteração em qualquer contrato celebrado entre o fornecedor e um
dos órgãos participantes do registro de preços, a ata não sofrerá nenhuma influência, a não ser 
que o órgão gestor considere prudente realizá

13.5. Para que haja maior flexibil
empenho em substituição ao contrato para entregas imediatas.

14. CLÁUSULA XIV – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

14.1.1. Pela Administração, quando:

14.1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 

14.1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços;

14.1.1.3. Não retirar a respectiv
estabelecido sem justificativa aceitável;

14.1.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo 
frustrada a negociação para redução dos preços avençados;

14.1.1.5. Por razões de intere
Administração; 

14.1.2. Pelo licitante vencedor quando:

14.1.2.1. Ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente compr

14.1.2.2. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido.

14.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando
autos que originaram esta Ata.

14.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante v
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando
publicação. 
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O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante 
e de órgão participante para órgão não participante.  

Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
uantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

É possível alterar a ata de registro de preços, em negociação entre órgão gestor e
fornecedor, a ata poderá ser aditada, para restabelecer o equilíbrio econômico
poderá, ainda, sofrer apostilamento. 

A alteração na ata de registro de preços é independente da alteração dos contratos.

o participante já houver formalizado um contrato com o fornecedor ou prestador 
de serviços à época em que foi realizada a alteração na ata de registro de preços, a relação entre 
as duas partes não sofrerá influência das alterações realizadas na ata.  

r realizada uma alteração em qualquer contrato celebrado entre o fornecedor e um
dos órgãos participantes do registro de preços, a ata não sofrerá nenhuma influência, a não ser 
que o órgão gestor considere prudente realizá-la.  

Para que haja maior flexibilidade nas compras por registro de preços, poderá utilizar
empenho em substituição ao contrato para entregas imediatas. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

Administração, quando: 

O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido sem justificativa aceitável; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo 
frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

Pelo licitante vencedor quando: 

Ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente compr

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

ancelamento do preço registrado pela Administração será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
autos que originaram esta Ata. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante v
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
uantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 

negociação entre órgão gestor e 
fornecedor, a ata poderá ser aditada, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, e 

A alteração na ata de registro de preços é independente da alteração dos contratos. 

o participante já houver formalizado um contrato com o fornecedor ou prestador 
de serviços à época em que foi realizada a alteração na ata de registro de preços, a relação entre 

r realizada uma alteração em qualquer contrato celebrado entre o fornecedor e um 
dos órgãos participantes do registro de preços, a ata não sofrerá nenhuma influência, a não ser 

idade nas compras por registro de preços, poderá utilizar 

O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da 

a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo 

sse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

ancelamento do preço registrado pela Administração será feita 
-se comprovante aos 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia - AROM, por 

se cancelado o preço registrado a partir da última 
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14.4. O cancelamento de registro de preços, nas hip
contraditório e a ampla defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador. 

15. CLÁUSULA XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas descritas no item 

15.2. Aquelas descritas no item 11 da 

15.3. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam
administrativas previstas nos termos do art. 156 da 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II
Penal.  

15.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos caus
Itapuã do Oeste. 

15.5. No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido 
com a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, a detentora desta ata ficará sujeita, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às cominações previstas no edital, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, garantida prévia e ampla defesa por parte do 
contratado. 

16. CLÁUSULA XVI – DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização da execução do presente instrumento fica a cargo 
conforme item 4.2 desse instrumento.

16.2. O recebimento do objeto, tanto provisório como o definitivo, far
estabelecida pelo edital de licitação que precede

16.3. O setor de Patrimônio e Almoxarifado ou equivalente será responsável pela fiscalização da 
ata, devendo informar à secretaria demandante qualquer acontecimento

16.4. Comunicações oficiais referentes 
e-mail corporativo, reputando
documentos apresentados pelo fornecedor.

16.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

17. CLÁUSULA XVII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

17.1. A contratação do objeto da presente 
Secretaria Demandante, conforme 

18. CLÁUSULA XVIII – DO PAGAMENTO

18.1. Na contratação decorrentes deste registro
corrente no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, através de ordem 
bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por 
ele apresentada, a contar do recebimento dos serviços e da nota fiscal original emitida pela 
contratada, conforme definido no 

19. CLÁUSULA XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Integram esta Ata, o edital de Pregão Eletrônico, a proposta da empresa vencedora que 
esta subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo Administrativo.

19.2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar
do resultado da licitação que a originou e pela publicação da ata em diário oficial.
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O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o
contraditório e a ampla defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

no item 25 do Edital; e 

item 11 da Minuta de Contrato;  

A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam
administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública da prefeitura de 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido 
com a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, a detentora desta ata ficará sujeita, sem 

responsabilidades civil e criminal, às cominações previstas no edital, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, garantida prévia e ampla defesa por parte do 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do presente instrumento fica a cargo da secretaria 
desse instrumento. 

O recebimento do objeto, tanto provisório como o definitivo, far
estabelecida pelo edital de licitação que precedeu o presente registro;  

O setor de Patrimônio e Almoxarifado ou equivalente será responsável pela fiscalização da 
, devendo informar à secretaria demandante qualquer acontecimento anormal

omunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através de 
mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 

documentos apresentados pelo fornecedor. 

A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pela 
Secretaria Demandante, conforme item 4.2 desse instrumento. 

DO PAGAMENTO 

decorrentes deste registro, o pagamento será feito por crédito em conta 
corrente no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, através de ordem 
bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por 

a contar do recebimento dos serviços e da nota fiscal original emitida pela 
contratada, conforme definido no item 02 do edital. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital de Pregão Eletrônico, a proposta da empresa vencedora que 
subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo Administrativo.

A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO 
do resultado da licitação que a originou e pela publicação da ata em diário oficial.
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óteses previstas, assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
3/2021, sem prejuízo de 

B do Título XI do Código 

A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
ados à Administração Pública da prefeitura de 

No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução do compromisso assumido 
com a Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, a detentora desta ata ficará sujeita, sem 

responsabilidades civil e criminal, às cominações previstas no edital, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, garantida prévia e ampla defesa por parte do 

secretaria participante 

O recebimento do objeto, tanto provisório como o definitivo, far-se-á na forma 

O setor de Patrimônio e Almoxarifado ou equivalente será responsável pela fiscalização da 
anormal. 

presente contratação poderão ser realizadas através de 
mail incluído na proposta ou 

A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 

Ata de Registro de Preços será autorizada pela 

, o pagamento será feito por crédito em conta 
corrente no Banco indicado pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, através de ordem 
bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por 

a contar do recebimento dos serviços e da nota fiscal original emitida pela 

Integram esta Ata, o edital de Pregão Eletrônico, a proposta da empresa vencedora que 
subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo Administrativo. 

á pela HOMOLOGAÇÃO 
do resultado da licitação que a originou e pela publicação da ata em diário oficial.  
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19.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual

19.4. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada 
à licitação. 

19.5. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão a Lei Federal nº. 14.133/2021
Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

20. CLÁUSULA XX – DO FORO

20.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é compet
Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por ma

 

DIEGO EMANUEL FELIX DA SILVA
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PORTARIA Nº 067/GAB-PMIO/2025

 

IDIZNEI CASTRO MARTINS 

PREFEITO 

 

Empresas vencedoras do certame:
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

ncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada 

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
Lei Federal nº. 14.133/2021, demais normas complementares e disposições

Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de 
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DIEGO EMANUEL FELIX DA SILVA 

PMIO/2025 

Empresas vencedoras do certame: 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES – CADASTRO RESERVA – RELATÓRIO LICITANET
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ncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

dade de condições. 

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada 

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
, demais normas complementares e disposições desta 

Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

ente o Foro da Comarca de 
 

RELATÓRIO LICITANET 
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1.      DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Aquisição de Refeição tipo Self

 

2.      INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo o
eventual Aquisição de Refeição tipo Self
Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, Rondônia, por um período de 12 (doze) meses.

Serve o presente Termo de Referência para estabelecer as diretrizes, normas, p
especificações técnicas e materiais/produtos, a serem disponibilizados em Ata de Registro de 
Preços. 

 

3.      MARCO LEGAL 

·                     Constituição Federal;

·                     Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;

·                     Decreto Municipal nº 2660 de 31 de março de 2023.

A Constituição Federal através do art. 37 inciso XXI, estabelece os seguintes critérios precedentes 
as compras púbicas. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poder
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação da EC 19/1998).

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

  

§      A licitação é um procedimento que visa
princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à administração a 
possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso o melhor negócio e o de assegurar aos 
administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela administração. (...) Procedimento que visa à satisfação do interesse público, 
pautando-se pelo princípio da isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais 
ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos capacitados, a 
satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração, impõe
assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da 
administração. A conversão automática de permissões municipais em permissões intermunicipais 
afronta a igualdade art. 5º , bem assim o preceito veicula
princípio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam acesso às contratações da 
administração. 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex. 

O presente Termo de Referência tem por objetivo o Registro de Preços
Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitexpara atender as unidades da 

Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, Rondônia, por um período de 12 (doze) meses.

Serve o presente Termo de Referência para estabelecer as diretrizes, normas, p
especificações técnicas e materiais/produtos, a serem disponibilizados em Ata de Registro de 

Constituição Federal; 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

Decreto Municipal nº 2660 de 31 de março de 2023. 

A Constituição Federal através do art. 37 inciso XXI, estabelece os seguintes critérios precedentes 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação da EC 19/1998).

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando
princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à administração a 
possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso o melhor negócio e o de assegurar aos 

unidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela administração. (...) Procedimento que visa à satisfação do interesse público, 

se pelo princípio da isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais 
ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos capacitados, a 
satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração, impõe-se seja desenrolada 
assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da 
administração. A conversão automática de permissões municipais em permissões intermunicipais 
afronta a igualdade art. 5º , bem assim o preceito veiculado pelo art. 175 da CB. (...) Afronta ao 
princípio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam acesso às contratações da 
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Registro de Preços para futura e 
para atender as unidades da 

Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, Rondônia, por um período de 12 (doze) meses. 

Serve o presente Termo de Referência para estabelecer as diretrizes, normas, procedimentos, 
especificações técnicas e materiais/produtos, a serem disponibilizados em Ata de Registro de 

A Constituição Federal através do art. 37 inciso XXI, estabelece os seguintes critérios precedentes 

es da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação da EC 19/1998). 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

à satisfação do interesse público, pautando-se pelo 
princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à administração a 
possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso o melhor negócio e o de assegurar aos 

unidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela administração. (...) Procedimento que visa à satisfação do interesse público, 

se pelo princípio da isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais 
ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos capacitados, a 
satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da 

se seja desenrolada de modo que reste 
assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da 
administração. A conversão automática de permissões municipais em permissões intermunicipais 

do pelo art. 175 da CB. (...) Afronta ao 
princípio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam acesso às contratações da 
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A Lei Federal nº 14.133/2021 preceitua sobre o assunto em tela, em seu art. 6, inciso XXIII, o que 
segue abaixo colacionado. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram

XXIII termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natur
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudo
não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária; 

  

4.      ÓRGÃO DEMANDANTE 

I.        Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

4.1.            ÓRGÃOS PARTICIPANTES

I. Secretaria de Governo SEGOV

II. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

III. Secretaria Municipal de Saúde 

IV. Secretaria Municipal de Educação 

V. Secretaria Municipal de Agricultura 

VI. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

  

5.      OBJETO 

Registro de preço para a Aquisição de Refeição tipo Self
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento as Secretarias 
município de Itapuã do Oeste RO.

  

5.1.   DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
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A Lei Federal nº 14.133/2021 preceitua sobre o assunto em tela, em seu art. 6, inciso XXIII, o que 

Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 
não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS; 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SEGOV 

II. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP; 

III. Secretaria Municipal de Saúde SEMSAU; 

IV. Secretaria Municipal de Educação SEMED; 

V. Secretaria Municipal de Agricultura SEMAGRI; 

VI. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo SEMCELT. 

Aquisição de Refeição tipo Self-Service e Marmitex
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento as Secretarias 
município de Itapuã do Oeste RO. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

A Lei Federal nº 14.133/2021 preceitua sobre o assunto em tela, em seu art. 6, inciso XXIII, o que 

XXIII termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

eza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
s, no extrato das partes que 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

Service e Marmitex para entrega 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento as Secretarias Municipais do 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Self-Service - Almoço ou jantar - contendo no mínimo 
o cardápio: 

Arroz branco; 

Feijão; 

Farofa; 

Macarrão; 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, peixe), 
pelo menos dois tipos por refeição; 

Ovos fritos e omeletes; 

Legumes refogados; 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo por dia 
de 02 opções); 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 

Molhos diversos para saladas; 

Sucos naturais de frutas (no mínimo 02 opções de 
sabores); 

Sendo servido pelo estabelecimento contratado, à 
escolha do participante, refrigerante em lata, suco 
ou água. 

2 

Marmitex contendo no mínimo o cardápio:

Arroz branco; 

Feijão; 

Farofa; 

Macarrão; 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, peixe), 
pelo menos dois tipos por refeição; 

Ovos fritos e omeletes; 

Legumes refogados; 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo pó dia 
de 02 opções); 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 
opções); 

Molhos diversos para saladas 

 

5.2.            VALOR TOTAL ESTIMADO

A média de preços será obtida através da realização de pesquisa mercadológica, 
determina a legislação pertinente ao assunto.

O valor total estimado conforme pesquisa mercadológica é do valor de
vinte e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos)

5.3.            NATUREZA 

Material de Consumo 

  

06.             JUSTIFICATIVA 

Em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, esta administração justifica a 
necessidade de abertura de processo administrativo para a aquisição de gêneros alimentícios 
através do Sistema de Registro de Preços.
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UND SEMED SEMSAU SEMAGRI SEMAS

contendo no mínimo 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, peixe), 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo por dia 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 opções); 

Sucos naturais de frutas (no mínimo 02 opções de 

Sendo servido pelo estabelecimento contratado, à 
escolha do participante, refrigerante em lata, suco 

UND 100 100 150 50 

contendo no mínimo o cardápio: 

Carnes de diversos tipos (boi, porco, frango, peixe), 

Saladas diversas de legumes e grãos (mínimo pó dia 

Saladas cruas diversas (mínimo por dia de 02 

UND 100 500 2.640 500 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

A média de preços será obtida através da realização de pesquisa mercadológica, 
determina a legislação pertinente ao assunto. 

O valor total estimado conforme pesquisa mercadológica é do valor de R$ 328.156,35 (trezentos e 
vinte e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos) 

Em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, esta administração justifica a 
necessidade de abertura de processo administrativo para a aquisição de gêneros alimentícios 

Registro de Preços. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

SEMAS SEMCELT SEMOSP SEGOV 

200 250 200 

 200 5.280 200 

A média de preços será obtida através da realização de pesquisa mercadológica, conforme 

R$ 328.156,35 (trezentos e 

Em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, esta administração justifica a 
necessidade de abertura de processo administrativo para a aquisição de gêneros alimentícios 
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I)        Vantagens do Sistema de Registro de Preços:

a) Ampla concorrência: Permite a participação de um maior número de fornecedores, 
aumentando a competitividade e potencialmente reduzindo os custos.

b)   Agilidade na aquisição: Redu
rápida de produtos quando necessário.

c)  Atendimento de demandas imprevisíveis:
não previstas, garantindo a continuidade dos serviços.

d)     Redução de custos: Diminui os custos associados à realização de múltiplas licitações.

e)    Maior transparência: As aquisições são realizadas de forma mais clara e acessível à 
população. 

II)    Necessidade da Aquisição de Material de Consumo (Refeições)

A aquisição de refeições do tipo Self
funcionamento da Administração Pública Municipal, atendendo às seguintes finalidades:

a)    Atendimento das demandas de alimentação dos servidores:

Destina-se principalmente aos servidores que, em razão das atividades desempenhadas, 
ultrapassam o expediente regular sem intervalo para almoço, bem como àqueles que necessitam 
se deslocar para a Zona Rural
estradas e outras ações emergenciais. Também contempla situações em que se faz necessário o 
atendimento a usuários em situação de vulnerabilidade social
acesso imediato à alimentação.

b)    Apoio às atividades das Secretarias Municipa

Visa dar suporte às ações, eventos e atividades promovidas pelas secretarias 
SEMCELT,  SEMED SEMAGRI, SEMAS e
capacitações, reuniões, palestras, seminários, datas comemorativas, entrega de honrarias, 
recepção de autoridades, entre outras demandas institucionais.

c)    Melhoria do desempenho e valorização dos profissionais:

A oferta de refeições adequadas contribui para a
servidores públicos, prevenindo problemas relacionad
hipoglicemia e hiperglicemia, além de
reconhecendo a importância do serviço prestado à população.

d)     Planejamento baseado em demandas reais:

 As quantidades estimadas foram determinadas com base em planilhas de demandas 
apresentadas pelas secretarias, cronogramas de ações, e número de servidores participantes, 
garantindo que a contratação ocorra de forma planejada, racional e compatível com as 
necessidades reais do Município.

Dessa forma, a formalização do Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de refeições 
constitui uma medida estratégica, assegurando eficiência administrativa, economicidade e 
qualidade no atendimento à população, além de proporcionar melh
aos servidores e garantir a continuidade e eficácia dos serviços públicos municipais.

  

6.1.            FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

                   A contratação dos
assegurar que os participantes de
atividades institucionais promovidas pela Administração Pública Municipal tenham acesso 
a refeições de qualidade, em condições adequadas de higiene e segurança alim
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Vantagens do Sistema de Registro de Preços: 

Permite a participação de um maior número de fornecedores, 
aumentando a competitividade e potencialmente reduzindo os custos. 

Reduz o número de processos licitatórios, permitindo a aquisição 
rápida de produtos quando necessário. 

Atendimento de demandas imprevisíveis: Facilita a resposta a necessidades emergentes ou 
não previstas, garantindo a continuidade dos serviços. 

Diminui os custos associados à realização de múltiplas licitações.

As aquisições são realizadas de forma mais clara e acessível à 

Necessidade da Aquisição de Material de Consumo (Refeições) 

isição de refeições do tipo Self-Service e Marmitex mostra-se essencial para o adequado 
funcionamento da Administração Pública Municipal, atendendo às seguintes finalidades:

Atendimento das demandas de alimentação dos servidores: 

mente aos servidores que, em razão das atividades desempenhadas, 
ultrapassam o expediente regular sem intervalo para almoço, bem como àqueles que necessitam 

Zona Rural do Município para execução de serviços de recuperação de ruas, 
as e outras ações emergenciais. Também contempla situações em que se faz necessário o 

usuários em situação de vulnerabilidade social que chegam ao município sem 
acesso imediato à alimentação. 

Apoio às atividades das Secretarias Municipais: 

Visa dar suporte às ações, eventos e atividades promovidas pelas secretarias 
SEMAGRI, SEMAS e SEGOV, SEMOSP, SEMSAU incluindo campanhas, 

capacitações, reuniões, palestras, seminários, datas comemorativas, entrega de honrarias, 
de autoridades, entre outras demandas institucionais. 

Melhoria do desempenho e valorização dos profissionais: 

A oferta de refeições adequadas contribui para a manutenção da saúde e do bem
servidores públicos, prevenindo problemas relacionados à alimentação inadequada, como 
hipoglicemia e hiperglicemia, além de elevar a motivação e a autoestima
reconhecendo a importância do serviço prestado à população. 

Planejamento baseado em demandas reais: 

s foram determinadas com base em planilhas de demandas 
apresentadas pelas secretarias, cronogramas de ações, e número de servidores participantes, 
garantindo que a contratação ocorra de forma planejada, racional e compatível com as 

nicípio. 

Dessa forma, a formalização do Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de refeições 
constitui uma medida estratégica, assegurando eficiência administrativa, economicidade e 
qualidade no atendimento à população, além de proporcionar melhores condições de trabalho 
aos servidores e garantir a continuidade e eficácia dos serviços públicos municipais.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de fornecimento de alimentação é
assegurar que os participantes de eventos, reuniões, capacitações, treinamentos e demais 

promovidas pela Administração Pública Municipal tenham acesso 
refeições de qualidade, em condições adequadas de higiene e segurança alim
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Permite a participação de um maior número de fornecedores, 

z o número de processos licitatórios, permitindo a aquisição 

Facilita a resposta a necessidades emergentes ou 

Diminui os custos associados à realização de múltiplas licitações. 

As aquisições são realizadas de forma mais clara e acessível à 

se essencial para o adequado 
funcionamento da Administração Pública Municipal, atendendo às seguintes finalidades: 

mente aos servidores que, em razão das atividades desempenhadas, 
ultrapassam o expediente regular sem intervalo para almoço, bem como àqueles que necessitam 

do Município para execução de serviços de recuperação de ruas, 
as e outras ações emergenciais. Também contempla situações em que se faz necessário o 

que chegam ao município sem 

Visa dar suporte às ações, eventos e atividades promovidas pelas secretarias 
SEGOV, SEMOSP, SEMSAU incluindo campanhas, 

capacitações, reuniões, palestras, seminários, datas comemorativas, entrega de honrarias, 

manutenção da saúde e do bem-estar dos 
os à alimentação inadequada, como 

elevar a motivação e a autoestima dos profissionais, 

s foram determinadas com base em planilhas de demandas 
apresentadas pelas secretarias, cronogramas de ações, e número de servidores participantes, 
garantindo que a contratação ocorra de forma planejada, racional e compatível com as 

Dessa forma, a formalização do Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de refeições 
constitui uma medida estratégica, assegurando eficiência administrativa, economicidade e 

ores condições de trabalho 
aos servidores e garantir a continuidade e eficácia dos serviços públicos municipais. 

é imprescindível para 
eventos, reuniões, capacitações, treinamentos e demais 

promovidas pela Administração Pública Municipal tenham acesso 
refeições de qualidade, em condições adequadas de higiene e segurança alimentar. 
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                   Tal medida visa promover um ambiente mais produtivo, saudável e confortável, 
contribuindo diretamente para o bom desempenho das atividades e para o alcance dos objetivos 
institucionais de cada órgão. 

A demanda é comum às seguintes

a)                    Secretaria de Governo

b)                    Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

c)                   Secretaria Municipal de Saúde 

d)                   Secretaria Municipal de Educação 

e)                    Secretaria Municipal de Agricultura 

f)                   Secretaria Municipal de Assistência Social 

g)                       Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

  

A disponibilização das refeições possibilita o atendimento às necessidades operacionais dessas 
secretarias, especialmente em situações que exigem jornadas prolongadas, atividades externas 
(como na zona rural) ou ações contínuas 
servidores e a eficiência dos serviços públicos prestados à população.

  

6.2.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

                   A solução proposta consiste na aquisição de serviços de alim
o fornecimento de serviço de
meio de Ata de Registro de Preços, com entregas parceladas e contínuas, conforme as demandas 
apresentadas pelas Secretarias Municipais.

                   O registro de preços possibilitará a
real de cada órgão, garantindo
utilização dos recursos públicos. Essa modalidade também assegura
demandas que surgirem ao longo do exercício, sem a necessidade de sucessivas licitações.

                   As necessidades, os requisitos e as especificações técnicas da contratação estão 
detalhados no Estudo Técnico Prelimina
mais vantajosa e adequada às características operacionais do Município.

                   A contratação dos serviços de alimentação é de
desenvolvimento das atividades
produtividade dos participantes, criando um
ações públicas. Além disso, a oferta de alimentação adequada contribui significativamente para 
a melhoria da qualidade de vida dos servidores e beneficiários, assegurando
serviços públicos e gerando economicidade e sustentabilidade

  

07.       REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para o fornecim
refeições tipo self-service destina
diversas unidades da Administração Municipal.

                   Trata-se de objeto cuja adequada execução exige a entreg
sanitárias apropriadas, dentro de parâmetros nutricionais mínimos e em tempo hábil, 
especialmente considerando que a necessidade de fornecimento pode surgir de forma imediata e 
imprevisível, em razão do atendimento a eventos, re
situações excepcionais. 
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promover um ambiente mais produtivo, saudável e confortável, 
contribuindo diretamente para o bom desempenho das atividades e para o alcance dos objetivos 

 

A demanda é comum às seguintes unidades administrativas: 

Secretaria de Governo - SEGOV 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU; 

Municipal de Educação - SEMED; 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo SEMCELT 

A disponibilização das refeições possibilita o atendimento às necessidades operacionais dessas 
secretarias, especialmente em situações que exigem jornadas prolongadas, atividades externas 
(como na zona rural) ou ações contínuas de atendimento ao público, garantindo o bem
servidores e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de serviços de alimentação, compreendendo 
o fornecimento de serviço de Self-service e refeições tipo marmitex, a serem contratados por 
meio de Ata de Registro de Preços, com entregas parceladas e contínuas, conforme as demandas 
apresentadas pelas Secretarias Municipais. 

O registro de preços possibilitará a contratação gradual, de acordo com a
real de cada órgão, garantindo planejamento, eficiência administrativa e economicidade
utilização dos recursos públicos. Essa modalidade também assegura agilidade no atendimento
demandas que surgirem ao longo do exercício, sem a necessidade de sucessivas licitações.

As necessidades, os requisitos e as especificações técnicas da contratação estão 
Estudo Técnico Preliminar, que fundamenta a escolha da presente solução como a 

mais vantajosa e adequada às características operacionais do Município. 

A contratação dos serviços de alimentação é de essencial importância
desenvolvimento das atividades institucionais, pois promove o bem-estar, a integração e a 

dos participantes, criando um ambiente acolhedor e favorável
ações públicas. Além disso, a oferta de alimentação adequada contribui significativamente para 

da qualidade de vida dos servidores e beneficiários, assegurando acesso igualitário aos 
economicidade e sustentabilidade a longo prazo. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições prontas (marmitex) e 
service destina-se ao atendimento das demandas contínuas e emergenciais das 

diversas unidades da Administração Municipal. 

se de objeto cuja adequada execução exige a entrega de alimentos em condições 
sanitárias apropriadas, dentro de parâmetros nutricionais mínimos e em tempo hábil, 
especialmente considerando que a necessidade de fornecimento pode surgir de forma imediata e 
imprevisível, em razão do atendimento a eventos, reuniões oficiais, operações administrativas ou 
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promover um ambiente mais produtivo, saudável e confortável, 
contribuindo diretamente para o bom desempenho das atividades e para o alcance dos objetivos 

SEMCELT                   

A disponibilização das refeições possibilita o atendimento às necessidades operacionais dessas 
secretarias, especialmente em situações que exigem jornadas prolongadas, atividades externas 

de atendimento ao público, garantindo o bem-estar dos 

entação, compreendendo 
e refeições tipo marmitex, a serem contratados por 

meio de Ata de Registro de Preços, com entregas parceladas e contínuas, conforme as demandas 

contratação gradual, de acordo com a necessidade 
planejamento, eficiência administrativa e economicidade na 

agilidade no atendimento às 
demandas que surgirem ao longo do exercício, sem a necessidade de sucessivas licitações. 

As necessidades, os requisitos e as especificações técnicas da contratação estão 
r, que fundamenta a escolha da presente solução como a 

essencial importância para o bom 
estar, a integração e a 

ambiente acolhedor e favorável à execução das 
ações públicas. Além disso, a oferta de alimentação adequada contribui significativamente para 

acesso igualitário aos 
 

ento de refeições prontas (marmitex) e 
se ao atendimento das demandas contínuas e emergenciais das 

a de alimentos em condições 
sanitárias apropriadas, dentro de parâmetros nutricionais mínimos e em tempo hábil, 
especialmente considerando que a necessidade de fornecimento pode surgir de forma imediata e 

uniões oficiais, operações administrativas ou 
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                   A natureza perecível das refeições e a necessidade de consumo imediato impõem 
requisitos específicos de logística e conservação, de modo que o tempo de transporte entr
local de preparo e o ponto de entrega influencia diretamente na qualidade final do produto.

                   Distâncias maiores aumentam o risco de deterioração, perda de temperatura 
adequada, alteração de textura, prejuízo ao valor nutricional, além
operacionais capazes de comprometer a segurança alimentar dos usuários.

                   Ademais, fornecedores instalados em localidades distantes enfrentam maior 
dificuldade para ajustar rapidamente sua produção e logística para a
extraordinárias, o que pode inviabilizar o atendimento emergencial ou comprometer a 
pontualidade da entrega. 

                   Nesse sentido, a Administração Pública deve adotar critérios e condições objetivas 
vinculadas à execução contrat
temporal das entregas e a mitigação de riscos operacionais.

                   Tais fundamentos encontram respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e 
planejamento previstos no ar
lei, que autoriza a consideração de condições locais de execução sempre que tecnicamente 
justificadas e desde que não restrinjam indevidamente a competitividade.

                   Ressalta-se, ainda, a jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, que 
reconhece ser vedada a restrição geográfica como cláusula de habilitação, mas admite, de forma 
excepcional e motivada, a fixação de exigências relacionadas à execução quando estas forem 
indispensáveis para garantir a adequada prestação do serviço, resguardando a isonomia entre os 
licitantes. 

                   Assim, não se pretende restringir ou vedar a participação de empresas sediadas fora do 
Município de Itapuã do Oeste, o que seria inc
isonomia. 

                   Todavia, impõe-se a necessidade de demonstrar, no curso da execução, capacidade 
logística suficiente para atender integralmente às demandas da Administração Municipal, 
inclusive aquelas de caráter urgente, com garantia de manutenção da qualidade, integridade e 
segurança das refeições fornecidas.

                   A proximidade geográfica, embora não configurada como critério de habilitação ou de 
seleção, constitui elemento téc
contrato, por influenciar de maneira determinante o tempo de resposta e a preservação das 
condições adequadas dos alimentos.

                   Desse modo, justifica
parâmetros técnicos de desempenho que, embora não restrinjam a participação de empresas de 
outras localidades, assegurem que o fornecedor contratado independentemente de sua sede 
possua condições efetivas de atender prontament
prazos estabelecidos, garantir a qualidade sanitária e nutricional das refeições e manter a 
eficiência operacional necessária para a execução satisfatória do objeto.

                   Tais medidas visam 
serviços e ao cumprimento das finalidades da contratação, em plena consonância com a 
legislação e com a jurisprudência aplicáveis.

                   Portanto, fica estabelecido que para a 
Contrato a empresa vencedora tem que comprovar sua capacidade de prestar o serviço nos 
critérios a seguir: 

                   A empresa vencedora dos lotes de refeições tipo self
assinatura do contrato, tem de comprovar possuir estabelecimento na zona urbana de itapuã do 
oeste, conforme o item 24 deste termo de referência.
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A natureza perecível das refeições e a necessidade de consumo imediato impõem 
requisitos específicos de logística e conservação, de modo que o tempo de transporte entr
local de preparo e o ponto de entrega influencia diretamente na qualidade final do produto.

Distâncias maiores aumentam o risco de deterioração, perda de temperatura 
adequada, alteração de textura, prejuízo ao valor nutricional, além de potenciarem falhas 
operacionais capazes de comprometer a segurança alimentar dos usuários. 

Ademais, fornecedores instalados em localidades distantes enfrentam maior 
dificuldade para ajustar rapidamente sua produção e logística para a
extraordinárias, o que pode inviabilizar o atendimento emergencial ou comprometer a 

Nesse sentido, a Administração Pública deve adotar critérios e condições objetivas 
vinculadas à execução contratual que priorizem a eficiência, a segurança alimentar, a adequação 
temporal das entregas e a mitigação de riscos operacionais. 

Tais fundamentos encontram respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e 
planejamento previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 25, § 2º, da mesma 
lei, que autoriza a consideração de condições locais de execução sempre que tecnicamente 
justificadas e desde que não restrinjam indevidamente a competitividade. 

e, ainda, a jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, que 
reconhece ser vedada a restrição geográfica como cláusula de habilitação, mas admite, de forma 
excepcional e motivada, a fixação de exigências relacionadas à execução quando estas forem 

dispensáveis para garantir a adequada prestação do serviço, resguardando a isonomia entre os 

Assim, não se pretende restringir ou vedar a participação de empresas sediadas fora do 
Município de Itapuã do Oeste, o que seria incompatível com os princípios da competitividade e da 

se a necessidade de demonstrar, no curso da execução, capacidade 
logística suficiente para atender integralmente às demandas da Administração Municipal, 

ve aquelas de caráter urgente, com garantia de manutenção da qualidade, integridade e 
segurança das refeições fornecidas. 

A proximidade geográfica, embora não configurada como critério de habilitação ou de 
seleção, constitui elemento técnico diretamente relacionado ao desempenho esperado no 
contrato, por influenciar de maneira determinante o tempo de resposta e a preservação das 
condições adequadas dos alimentos. 

Desse modo, justifica-se que o Termo de Referência estabeleça requisitos contratuais e 
parâmetros técnicos de desempenho que, embora não restrinjam a participação de empresas de 
outras localidades, assegurem que o fornecedor contratado independentemente de sua sede 
possua condições efetivas de atender prontamente às demandas da Administração, cumprir os 
prazos estabelecidos, garantir a qualidade sanitária e nutricional das refeições e manter a 
eficiência operacional necessária para a execução satisfatória do objeto. 

Tais medidas visam exclusivamente à proteção do interesse público, à continuidade dos 
serviços e ao cumprimento das finalidades da contratação, em plena consonância com a 
legislação e com a jurisprudência aplicáveis. 

Portanto, fica estabelecido que para a efetivação da contratação assinatura do 
Contrato a empresa vencedora tem que comprovar sua capacidade de prestar o serviço nos 

A empresa vencedora dos lotes de refeições tipo self-service e marmitex,
o contrato, tem de comprovar possuir estabelecimento na zona urbana de itapuã do 

oeste, conforme o item 24 deste termo de referência. 
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A natureza perecível das refeições e a necessidade de consumo imediato impõem 
requisitos específicos de logística e conservação, de modo que o tempo de transporte entre o 
local de preparo e o ponto de entrega influencia diretamente na qualidade final do produto. 

Distâncias maiores aumentam o risco de deterioração, perda de temperatura 
de potenciarem falhas 

Ademais, fornecedores instalados em localidades distantes enfrentam maior 
dificuldade para ajustar rapidamente sua produção e logística para atender demandas 
extraordinárias, o que pode inviabilizar o atendimento emergencial ou comprometer a 

Nesse sentido, a Administração Pública deve adotar critérios e condições objetivas 
ual que priorizem a eficiência, a segurança alimentar, a adequação 

Tais fundamentos encontram respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e 
t. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 25, § 2º, da mesma 

lei, que autoriza a consideração de condições locais de execução sempre que tecnicamente 

e, ainda, a jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, que 
reconhece ser vedada a restrição geográfica como cláusula de habilitação, mas admite, de forma 
excepcional e motivada, a fixação de exigências relacionadas à execução quando estas forem 

dispensáveis para garantir a adequada prestação do serviço, resguardando a isonomia entre os 

Assim, não se pretende restringir ou vedar a participação de empresas sediadas fora do 
ompatível com os princípios da competitividade e da 

se a necessidade de demonstrar, no curso da execução, capacidade 
logística suficiente para atender integralmente às demandas da Administração Municipal, 

ve aquelas de caráter urgente, com garantia de manutenção da qualidade, integridade e 

A proximidade geográfica, embora não configurada como critério de habilitação ou de 
nico diretamente relacionado ao desempenho esperado no 

contrato, por influenciar de maneira determinante o tempo de resposta e a preservação das 

leça requisitos contratuais e 
parâmetros técnicos de desempenho que, embora não restrinjam a participação de empresas de 
outras localidades, assegurem que o fornecedor contratado independentemente de sua sede 

e às demandas da Administração, cumprir os 
prazos estabelecidos, garantir a qualidade sanitária e nutricional das refeições e manter a 

exclusivamente à proteção do interesse público, à continuidade dos 
serviços e ao cumprimento das finalidades da contratação, em plena consonância com a 

efetivação da contratação assinatura do 
Contrato a empresa vencedora tem que comprovar sua capacidade de prestar o serviço nos 

service e marmitex, para 
o contrato, tem de comprovar possuir estabelecimento na zona urbana de itapuã do 
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7.1.                  DA ENTREGA DO OBJETO

I SELF-SERVICE 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no lim
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições;

O estabelecimento deve contar com requisitos básicos tais como:

I - Estabelecimento que atenda nos seguintes dias da semana

Almoço: Das 11h às 14h. 

Jantar: das 19h às  21h. 

II - O estabelecimento deverá dispor de
devidamente climatizado, garantindo conforto térmico aos usuários durante o consumo das 
refeições. 

III - O estabelecimento deverá atender 
mantendo condições adequadas de higiene, manipulação, conservação, armazenamento e 
exposição dos alimentos 

IV - As refeições deverão ser fornecidas na modalidade
se livremente, observadas as normas de higiene, segurança alimentar e controle sanitário.

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência.

  

II MARMITEX 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições; (nos caso de consumo in loco)

O fornecedor deverá realizar a
qualidade, apresentação e higiene, observando rigorosamente as
e locais de entrega conforme a seguir:

I - Estabelecimento que atenda nos seguintes dias da semana
20h. 

II - O fornecedor deverá realizar a entrega das refeições em
apresentação, temperatura e higiene
deste Termo de Referência, bem como os prazos e locais previamente definidos pela Contratante.

III - As marmitas deverão ser acondicionadas em
devidamente vedadas, próprias para alimentos, de modo a preservar a
integridade, sabor e segurança alimentar
da Vigilância Sanitária. 

IV - A Contratada será integralmente respon
condições sanitárias das refeições fornecidas, incluindo preparo, acondicionamento, transporte e 
entrega, respondendo por quaisquer irregularidades constatadas.

As entregas deverão ocorrer
do perímetro urbano do Município;

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10
quilômetros a partir do centro administrativo municipal, conforme solicitação da Contr

Em casos excepcionais, devidamente
entregas fora do perímetro de 10 km, destinadas a
oficiais promovidas pelas Secretarias Municipais. Nessas situaç
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DA ENTREGA DO OBJETO 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições; 

O estabelecimento deve contar com requisitos básicos tais como: 

Estabelecimento que atenda nos seguintes dias da semana  segunda- feira  

O estabelecimento deverá dispor de ambiente interno adequado, organizado, higienizado e 
, garantindo conforto térmico aos usuários durante o consumo das 

O estabelecimento deverá atender integralmente às normas da Vigilância Sanitária
condições adequadas de higiene, manipulação, conservação, armazenamento e 

As refeições deverão ser fornecidas na modalidade self-service, permitindo ao usuário servir
livremente, observadas as normas de higiene, segurança alimentar e controle sanitário.

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência.

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições; (nos caso de consumo in loco)

O fornecedor deverá realizar a entrega dos produtos e serviços em perfeitas condições de 
qualidade, apresentação e higiene, observando rigorosamente as especificações técnicas, prazos 
e locais de entrega conforme a seguir: 

Estabelecimento que atenda nos seguintes dias da semana  segunda a  domingo, das 11h às 

O fornecedor deverá realizar a entrega das refeições em perfeitas condições de qualidade, 
apresentação, temperatura e higiene, observando rigorosamente as especificações técnicas 
deste Termo de Referência, bem como os prazos e locais previamente definidos pela Contratante.

As marmitas deverão ser acondicionadas em embalagens apropriadas, 
, próprias para alimentos, de modo a preservar a

integridade, sabor e segurança alimentar durante o transporte, em conformidade com as normas 

A Contratada será integralmente responsável pela qualidade, segurança alimentar e 
condições sanitárias das refeições fornecidas, incluindo preparo, acondicionamento, transporte e 
entrega, respondendo por quaisquer irregularidades constatadas. 

As entregas deverão ocorrer no estabelecimento indicado pelo fornecedor (restaurante), dentro 
do perímetro urbano do Município; 

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10
a partir do centro administrativo municipal, conforme solicitação da Contr

Em casos excepcionais, devidamente autorizados pela Contratante, poderão ser realizadas 
fora do perímetro de 10 km, destinadas a eventos, ações, visitas técnicas ou atividades 

promovidas pelas Secretarias Municipais. Nessas situações, o deslocamento deverá 
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ite urbano do município de 

  a sábado: 

ambiente interno adequado, organizado, higienizado e 
, garantindo conforto térmico aos usuários durante o consumo das 

Vigilância Sanitária, 
condições adequadas de higiene, manipulação, conservação, armazenamento e 

, permitindo ao usuário servir-
livremente, observadas as normas de higiene, segurança alimentar e controle sanitário. 

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência. 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições; (nos caso de consumo in loco) 

entrega dos produtos e serviços em perfeitas condições de 
icações técnicas, prazos 

domingo, das 11h às 

perfeitas condições de qualidade, 
, observando rigorosamente as especificações técnicas 

deste Termo de Referência, bem como os prazos e locais previamente definidos pela Contratante. 

embalagens apropriadas, resistentes e 
, próprias para alimentos, de modo a preservar a temperatura, 

durante o transporte, em conformidade com as normas 

sável pela qualidade, segurança alimentar e 
condições sanitárias das refeições fornecidas, incluindo preparo, acondicionamento, transporte e 

cado pelo fornecedor (restaurante), dentro 

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10  (dez) 
a partir do centro administrativo municipal, conforme solicitação da Contratante; 

autorizados pela Contratante, poderão ser realizadas 
eventos, ações, visitas técnicas ou atividades 

ões, o deslocamento deverá 
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ser previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes
Fornecedor. 

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência.

  

  

8.               MODELO DE EXECUÇÃO O OBJETO

  

a) Levantamento de Necessidades

Cada Secretaria Municipal realizará um levantamento detalhado das necessidades específicas 
de  marmitas e Self-Service, considerando a quantidade, o tipo e o padrão de qualidade dos itens 
necessários para suas respectivas ativi

b) Elaboração do Termo de Referência

Com base nas demandas levantadas, a equipe responsável elaborará o
contendo as especificações técnicas, quantidades máximas por item e demais detalhes 
necessários para subsidiar o processo lic

c) Processo Licitatório 

·                     Publicação do Edital:
contratação de serviços de marmitas e Self
a modalidade licitatória mais adequada.

·                     Recebimento e Avaliação das Propostas:
fornecedores serão analisadas considerando critérios como preço, qualidade dos produtos, prazos 
de entrega e atendimento às especificações técnicas.

·                     Adjudicação e Homologação:
fornecedor vencedor será adjudicado e o processo devidamente homologado pela autoridade 
competente. 

d) Contratação e Entrega 

·                     Formalização do Contrato:
estabelecendo as condições de fornecimento dos serviços de marmitas e Self
conformidade com o edital e seus anexos.

·                     Entrega dos Itens:
estabelecido, respeitando as quantidades, os prazos e as especificações previamente definidas.

e) Recebimento e Aceitação 

·                     Recebimento dos Itens:
produtos e serviços, verificando sua conformidade com o contrato e as condições de qualidade 
estabelecidas. 

·                     Aceitação e Regularização:
materiais e serviços. Caso sejam identificadas irregularidades ou não conformidades, o fornecedor 
deverá realizar a substituição ou correção imediata, sem ônus para a Administração.

f) Monitoramento e Controle

·                     Acompanhamento Pós
sistemático da execução contratual, verificando a regularidade, a qualidade e a adequação dos 
serviços prestados. 
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previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência.

MODELO DE EXECUÇÃO O OBJETO 

Levantamento de Necessidades 

Cada Secretaria Municipal realizará um levantamento detalhado das necessidades específicas 
Service, considerando a quantidade, o tipo e o padrão de qualidade dos itens 

necessários para suas respectivas atividades. 

b) Elaboração do Termo de Referência 

Com base nas demandas levantadas, a equipe responsável elaborará o Termo de Referência 
contendo as especificações técnicas, quantidades máximas por item e demais detalhes 
necessários para subsidiar o processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente.

Publicação do Edital: A área de licitações publicará o edital contemplando a 
contratação de serviços de marmitas e Self-Service para as Secretarias demandantes, observando 
a modalidade licitatória mais adequada. 

Recebimento e Avaliação das Propostas: As propostas apresentadas pelos 
fornecedores serão analisadas considerando critérios como preço, qualidade dos produtos, prazos 

entrega e atendimento às especificações técnicas. 

Adjudicação e Homologação: Após a análise e julgamento das propostas, o 
fornecedor vencedor será adjudicado e o processo devidamente homologado pela autoridade 

Formalização do Contrato: Será celebrado contrato com o fornecedor vencedor, 
estabelecendo as condições de fornecimento dos serviços de marmitas e Self
conformidade com o edital e seus anexos. 

Entrega dos Itens: O fornecedor realizará as entregas conforme o cronograma 
estabelecido, respeitando as quantidades, os prazos e as especificações previamente definidas.

 

Recebimento dos Itens: As Secretarias responsáveis farão o recebimento dos 
produtos e serviços, verificando sua conformidade com o contrato e as condições de qualidade 

Aceitação e Regularização: Após a conferência, será formalizada a aceitação dos 
ateriais e serviços. Caso sejam identificadas irregularidades ou não conformidades, o fornecedor 

deverá realizar a substituição ou correção imediata, sem ônus para a Administração.

f) Monitoramento e Controle 

Acompanhamento Pós-Entrega: As Secretarias realizarão acompanhamento 
sistemático da execução contratual, verificando a regularidade, a qualidade e a adequação dos 
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previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes Contratante e 

O prazo para entrega é aquele estipulado no item 10 desse Termo de Referência. 

Cada Secretaria Municipal realizará um levantamento detalhado das necessidades específicas 
Service, considerando a quantidade, o tipo e o padrão de qualidade dos itens 

Termo de Referência 
contendo as especificações técnicas, quantidades máximas por item e demais detalhes 

itatório, em conformidade com a legislação vigente. 

A área de licitações publicará o edital contemplando a 
demandantes, observando 

As propostas apresentadas pelos 
fornecedores serão analisadas considerando critérios como preço, qualidade dos produtos, prazos 

Após a análise e julgamento das propostas, o 
fornecedor vencedor será adjudicado e o processo devidamente homologado pela autoridade 

Será celebrado contrato com o fornecedor vencedor, 
estabelecendo as condições de fornecimento dos serviços de marmitas e Self-Service, em 

O fornecedor realizará as entregas conforme o cronograma 
estabelecido, respeitando as quantidades, os prazos e as especificações previamente definidas. 

etarias responsáveis farão o recebimento dos 
produtos e serviços, verificando sua conformidade com o contrato e as condições de qualidade 

Após a conferência, será formalizada a aceitação dos 
ateriais e serviços. Caso sejam identificadas irregularidades ou não conformidades, o fornecedor 

deverá realizar a substituição ou correção imediata, sem ônus para a Administração. 

As Secretarias realizarão acompanhamento 
sistemático da execução contratual, verificando a regularidade, a qualidade e a adequação dos 
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·                     Gestão e Reposição:
assegurando que eventuais produtos danificados ou não conformes sejam substituídos em tempo 
hábil, garantindo a continuidade das atividades institucionais.

8.1.            DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO do objet

Justificativa: 

            A contratação refere-se ao fornecimento de refeições prontas (marmitex) e refeições tipo 
self-service, destinadas ao consumo imediato por servidores e usuários, visando atender às 
demandas das diversas unidades da A

Trata-se de objeto que exige
produção e distribuição das refeições, sendo essencial que a empresa contratada execute 
integralmente os serviços com
sobre a qualidade final do produto.

A subcontratação, ainda que parcial, poderia acarretar significativa perda de controle sobre a 
qualidade sanitária e nutricional dos alimentos, bem como sobre as condições de higiene, 
preparo, armazenamento, transporte e entrega, etapas estas que devem obedecer rigidament
normas de vigilância sanitária, boas práticas de fabricação e requisitos de segurança alimentar.

A fragmentação dessas atividades entre diferentes agentes econômicos aumentaria 
substancialmente o risco de inconformidades, contaminação, variações de pa
logísticas e responsabilidade difusa entre os envolvidos.

Além disso, o objeto contratado exige
preparação e entrega de refeições em prazos reduzidos, o que depende da integração direta 
entre cozinha, logística e equipe operacional.

A subcontratação poderia comprometer essa capacidade de resposta, sobretudo em situações de 
urgência, uma vez que a contratada perderia controle direto sobre o tempo de preparo, 
disponibilidade de insumos, equipe 
para garantir a eficiência esperada na execução contratual.

Do ponto de vista jurídico, a vedação encontra amparo no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, que 
veda a subcontratação quando esta puder com
como nos princípios da eficiência, segurança, economicidade e interesse público.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas também admite a proibição de subcontratação quando a 
natureza do objeto é personalíssima, 
contratada, como ocorre com serviços que envolvem manipulação e preparo de alimentos.

Dessa forma, conclui-se que a execução integral e direta pela contratada é condição indispensável 
para: 

a)                       Garantir a padronização da qualidade

b)                      Assegurar condições sanitárias e de higiene adequadas;

c)                       Evitar riscos de responsabilidade cruzada entre empresas distintas;

d)                      Assegurar resposta rápida

e)                      Permitir fiscalização efetiva e rastreabilidade de todas as etapas do processo;

f)                        Preservar o interesse público e a s

                   Por todos esses motivos,
objeto, devendo a empresa vencedora executar diretamente todas as atividades relacionadas ao 
preparo, acondicionamento, tran
responsabilidade operacional, técnica e sanitária.
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Gestão e Reposição: Será mantido um controle de consumo e de reposição dos i
assegurando que eventuais produtos danificados ou não conformes sejam substituídos em tempo 
hábil, garantindo a continuidade das atividades institucionais. 

DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO do objeto contratual. 

se ao fornecimento de refeições prontas (marmitex) e refeições tipo 
service, destinadas ao consumo imediato por servidores e usuários, visando atender às 

demandas das diversas unidades da Administração Municipal. 

se de objeto que exige controle direto, rigoroso e contínuo sobre todas as etapas da 
produção e distribuição das refeições, sendo essencial que a empresa contratada execute 
integralmente os serviços com pessoal próprio, infraestrutura própria e responsabilidade direta 
sobre a qualidade final do produto. 

, ainda que parcial, poderia acarretar significativa perda de controle sobre a 
qualidade sanitária e nutricional dos alimentos, bem como sobre as condições de higiene, 
preparo, armazenamento, transporte e entrega, etapas estas que devem obedecer rigidament
normas de vigilância sanitária, boas práticas de fabricação e requisitos de segurança alimentar.

A fragmentação dessas atividades entre diferentes agentes econômicos aumentaria 
substancialmente o risco de inconformidades, contaminação, variações de pa
logísticas e responsabilidade difusa entre os envolvidos. 

Além disso, o objeto contratado exige resposta imediata a demandas emergenciais
preparação e entrega de refeições em prazos reduzidos, o que depende da integração direta 

e cozinha, logística e equipe operacional. 

A subcontratação poderia comprometer essa capacidade de resposta, sobretudo em situações de 
urgência, uma vez que a contratada perderia controle direto sobre o tempo de preparo, 
disponibilidade de insumos, equipe de produção e meios de transporte, elementos indispensáveis 
para garantir a eficiência esperada na execução contratual. 

Do ponto de vista jurídico, a vedação encontra amparo no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, que 
veda a subcontratação quando esta puder comprometer a adequada execução do objeto, bem 
como nos princípios da eficiência, segurança, economicidade e interesse público.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas também admite a proibição de subcontratação quando a 
personalíssima, técnica, contínua ou dependente de controle direto da 

, como ocorre com serviços que envolvem manipulação e preparo de alimentos.

se que a execução integral e direta pela contratada é condição indispensável 

padronização da qualidade das refeições; 

Assegurar condições sanitárias e de higiene adequadas; 

Evitar riscos de responsabilidade cruzada entre empresas distintas;

resposta rápida às demandas emergenciais da Administração;

Permitir fiscalização efetiva e rastreabilidade de todas as etapas do processo;

Preservar o interesse público e a segurança alimentar dos usuários.

Por todos esses motivos, NÃO É PERMITIDA a subcontratação, total ou parcial, do 
objeto, devendo a empresa vencedora executar diretamente todas as atividades relacionadas ao 
preparo, acondicionamento, transporte e entrega das refeições contratadas, sob sua exclusiva 
responsabilidade operacional, técnica e sanitária. 
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Será mantido um controle de consumo e de reposição dos itens, 
assegurando que eventuais produtos danificados ou não conformes sejam substituídos em tempo 

se ao fornecimento de refeições prontas (marmitex) e refeições tipo 
service, destinadas ao consumo imediato por servidores e usuários, visando atender às 

sobre todas as etapas da 
produção e distribuição das refeições, sendo essencial que a empresa contratada execute 

strutura própria e responsabilidade direta 

, ainda que parcial, poderia acarretar significativa perda de controle sobre a 
qualidade sanitária e nutricional dos alimentos, bem como sobre as condições de higiene, 
preparo, armazenamento, transporte e entrega, etapas estas que devem obedecer rigidamente às 
normas de vigilância sanitária, boas práticas de fabricação e requisitos de segurança alimentar. 

A fragmentação dessas atividades entre diferentes agentes econômicos aumentaria 
substancialmente o risco de inconformidades, contaminação, variações de padrão, falhas 

resposta imediata a demandas emergenciais, inclusive 
preparação e entrega de refeições em prazos reduzidos, o que depende da integração direta 

A subcontratação poderia comprometer essa capacidade de resposta, sobretudo em situações de 
urgência, uma vez que a contratada perderia controle direto sobre o tempo de preparo, 

de produção e meios de transporte, elementos indispensáveis 

Do ponto de vista jurídico, a vedação encontra amparo no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, que 
prometer a adequada execução do objeto, bem 

como nos princípios da eficiência, segurança, economicidade e interesse público. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas também admite a proibição de subcontratação quando a 
técnica, contínua ou dependente de controle direto da 

, como ocorre com serviços que envolvem manipulação e preparo de alimentos. 

se que a execução integral e direta pela contratada é condição indispensável 

Evitar riscos de responsabilidade cruzada entre empresas distintas; 

às demandas emergenciais da Administração; 

Permitir fiscalização efetiva e rastreabilidade de todas as etapas do processo; 

egurança alimentar dos usuários. 

, total ou parcial, do 
objeto, devendo a empresa vencedora executar diretamente todas as atividades relacionadas ao 

sporte e entrega das refeições contratadas, sob sua exclusiva 
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09.      LOCAL DE ENTREGA 

Em concordância com o item 7.1 desse Termo de Referência, que trata sobre as condições de 
contratação, ficam estabelecidos os seguintes locais e formas de entrega:

9.1.            SELF-SERVICE 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições.

9.2.            MARMITEX 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão entregues as refeições;

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10
quilômetros a partir do centro 

Em casos excepcionais, devidamente
entregas fora do perímetro de 10 km, destinadas a
oficiais promovidas pelas Secretarias Municipais. Nessas situações, o deslocamento deverá 
ser previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes
Fornecedor. 

O fornecedor também deve dispor de espaço físico e adequado para o consumo das m
local de entrega, com capacidade para no mínimo

  

10.      PRAZO DE ENTREGA 

10.1.         SELF-SERVICE 

A utilização da refeição para até
surgir demanda a qualquer momento, desde que seja
dias da semana de segunda a sábado.

A utilização da refeição para quantidade superior a
24 horas de antecedência pela contratante.

O prazo para entrega é imediato.

  

10.2.               MARMITEX 

A solicitação de refeição para até 10 pessoas, independe de solicitação prévia, visto que podem 
surgir demanda a qualquer momento, desde que se
dias da semana de segunda a domingo.

A utilização da refeição para quantidade superior a 10 pessoas deve ser comunicada com prazo de 
24 horas de antecedência pela contratante.

O prazo de entrega para consumo no lo

O prazo para entrega no perímetro urbano é de 30 minutos.

O prazo para entrega em local de até 10 km da sede administrativa é de 1h;

O prazo para entrega em local acima de 10 km da sede administrativa é de 2h.

  

11.      DA CONDIÇÃO DE ENTREGA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Em concordância com o item 7.1 desse Termo de Referência, que trata sobre as condições de 
lecidos os seguintes locais e formas de entrega: 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão servidas as refeições. 

r deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 
Itapuã do Oeste, onde serão entregues as refeições; 

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10
a partir do centro administrativo municipal, conforme solicitação da Contratante;

Em casos excepcionais, devidamente autorizados pela Contratante, poderão ser realizadas 
fora do perímetro de 10 km, destinadas a eventos, ações, visitas técnicas ou atividades 

promovidas pelas Secretarias Municipais. Nessas situações, o deslocamento deverá 
previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes

O fornecedor também deve dispor de espaço físico e adequado para o consumo das m
local de entrega, com capacidade para no mínimo 5 pessoas  ao mesmo tempo.

A utilização da refeição para até 10 pessoas, independe de solicitação prévia, visto que podem 
surgir demanda a qualquer momento, desde que seja entre 11h às 14h e das 19h às 21h e nos 
dias da semana de segunda a sábado. 

A utilização da refeição para quantidade superior a 10 pessoas deve ser comunicada com pra
24 horas de antecedência pela contratante. 

O prazo para entrega é imediato. 

A solicitação de refeição para até 10 pessoas, independe de solicitação prévia, visto que podem 
surgir demanda a qualquer momento, desde que seja entre 11h às 14h e das 19h às 21h e nos 
dias da semana de segunda a domingo. 

A utilização da refeição para quantidade superior a 10 pessoas deve ser comunicada com prazo de 
24 horas de antecedência pela contratante. 

O prazo de entrega para consumo no local de entrega é imediato; 

O prazo para entrega no perímetro urbano é de 30 minutos. 

O prazo para entrega em local de até 10 km da sede administrativa é de 1h; 

O prazo para entrega em local acima de 10 km da sede administrativa é de 2h.

ÇÃO DE ENTREGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Em concordância com o item 7.1 desse Termo de Referência, que trata sobre as condições de 

O fornecedor deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 

r deverá possuir estabelecimento (restaurante) no limite urbano do município de 

A critério da contratante, as entregas deverão ser realizadas em um raio máximo de 10  (dez) 
administrativo municipal, conforme solicitação da Contratante; 

autorizados pela Contratante, poderão ser realizadas 
eventos, ações, visitas técnicas ou atividades 

promovidas pelas Secretarias Municipais. Nessas situações, o deslocamento deverá 
previamente comunicado, avaliado e aprovado por ambas as partes Contratante e 

O fornecedor também deve dispor de espaço físico e adequado para o consumo das marmitas no 
ao mesmo tempo. 

de solicitação prévia, visto que podem 
entre 11h às 14h e das 19h às 21h e nos 

10 pessoas deve ser comunicada com prazo de 

A solicitação de refeição para até 10 pessoas, independe de solicitação prévia, visto que podem 
ja entre 11h às 14h e das 19h às 21h e nos 

A utilização da refeição para quantidade superior a 10 pessoas deve ser comunicada com prazo de 

O prazo para entrega em local acima de 10 km da sede administrativa é de 2h. 
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O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso esteja em desacordo com 
as especificações contratuais. (Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 140, § 1º)

Responsabilidade Civil e Ético

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não isenta a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético
perfeita execução contratual, conforme os limites estabelecidos pela 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 140, § 2º).

Para especificar as condições de entrega dos serviços de alimentação (Marmitex e
fundamental considerar os seguintes pontos:

11.1.              Local e Horário de Entrega:

São aqueles definidos nos itens 9 e 10 do Termo de Referência;

Os serviços e produtos deverão ser entregues e/ou prestados nos locais definidos por cada 
Secretaria Municipal solicitante, conforme a programação estabelecida.

Os horários de entrega deverão ser compatíveis com as necessidades operacionais e com a 
natureza do evento ou atividade, garantindo o pleno atendimento da demanda do órgão 
contratante. 

11.2.              Frequência de Entrega:

As entregas deverão ocorrer mediante requis
estipulado no item 10 do Termo de Referência.

11.3.              Embalagem e Acondicionamento:

Os produtos alimentícios deverão ser devidamente embalados e acondicionados de forma 
a preservar a temperatura, a q
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)

11.4.              Quantidades e Especificações dos Produtos:

As quantidades e especificações de cada 
determinado, conforme as necessidades apresentadas pelas Secretarias.

Deverão ser observadas eventuais variações no cardápio ou
em casos de intolerância alimentar, previamente

11.5.              Procedimentos de Reposição e Garantia de Qualidade:

A Contratada deverá repor, imediatamente e sem ônus para a Administração, quaisquer produtos 
entregues em desacordo com o especificado ou que apresentem avaria
da entrega.
Após o recebimento e conferência dos produtos,
será de inteira responsabilidade da Secretaria que realizou a solicitação.

11.6.              Registro e Controle de Entregas

Deverá ser mantido registro detalhado de todas as entregas, contendo datas, quantidades, 
horários, responsáveis pelo recebimento e eventuais observações pertinentes, a fim de garantir a 
rastreabilidade e a transparência na execução contratual.

11.7.              Penalidades por Não Cumprimento das Condições de Entrega:

O não cumprimento das condições de entrega, prazos, especificações ou padrões de qualidade 
acarretará aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na
respectivo contrato administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa da 
Contratada. 

12.      DO RECEBIMENTO 
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O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso esteja em desacordo com 
as especificações contratuais. (Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 140, § 1º)

Responsabilidade Civil e Ético-Profissional: 

recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não isenta a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético
perfeita execução contratual, conforme os limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 140, § 2º). 

Para especificar as condições de entrega dos serviços de alimentação (Marmitex e
fundamental considerar os seguintes pontos: 

rário de Entrega: 

São aqueles definidos nos itens 9 e 10 do Termo de Referência; 

Os serviços e produtos deverão ser entregues e/ou prestados nos locais definidos por cada 
Secretaria Municipal solicitante, conforme a programação estabelecida. 

entrega deverão ser compatíveis com as necessidades operacionais e com a 
natureza do evento ou atividade, garantindo o pleno atendimento da demanda do órgão 

Frequência de Entrega: 

As entregas deverão ocorrer mediante requisição formal encaminhada à Contratada no prazo 
estipulado no item 10 do Termo de Referência. 

Embalagem e Acondicionamento: 

Os produtos alimentícios deverão ser devidamente embalados e acondicionados de forma 
preservar a temperatura, a qualidade e a segurança sanitária dos alimentos, conforme as 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais legislações aplicáveis.

Quantidades e Especificações dos Produtos: 

As quantidades e especificações de cada item serão detalhadas por evento ou período 
determinado, conforme as necessidades apresentadas pelas Secretarias. 

Deverão ser observadas eventuais variações no cardápio ou adaptações dietéticas, especialmente 
intolerância alimentar, previamente informadas à Contratada. 

Procedimentos de Reposição e Garantia de Qualidade: 

imediatamente e sem ônus para a Administração, quaisquer produtos 
entregues em desacordo com o especificado ou que apresentem avarias ou defeitos no momento 
da entrega.
Após o recebimento e conferência dos produtos, qualquer dano, perda ou deterioração posterior 
será de inteira responsabilidade da Secretaria que realizou a solicitação. 

Registro e Controle de Entregas: 

registro detalhado de todas as entregas, contendo datas, quantidades, 
horários, responsáveis pelo recebimento e eventuais observações pertinentes, a fim de garantir a 
rastreabilidade e a transparência na execução contratual. 

Penalidades por Não Cumprimento das Condições de Entrega: 

O não cumprimento das condições de entrega, prazos, especificações ou padrões de qualidade 
aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021

ectivo contrato administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso esteja em desacordo com 
as especificações contratuais. (Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 140, § 1º) 

recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não isenta a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

lei ou pelo contrato. (Lei nº 

Para especificar as condições de entrega dos serviços de alimentação (Marmitex e self-service ), é 

Os serviços e produtos deverão ser entregues e/ou prestados nos locais definidos por cada 

entrega deverão ser compatíveis com as necessidades operacionais e com a 
natureza do evento ou atividade, garantindo o pleno atendimento da demanda do órgão 

ição formal encaminhada à Contratada no prazo 

Os produtos alimentícios deverão ser devidamente embalados e acondicionados de forma 
ualidade e a segurança sanitária dos alimentos, conforme as 

e demais legislações aplicáveis. 

item serão detalhadas por evento ou período 

adaptações dietéticas, especialmente 

imediatamente e sem ônus para a Administração, quaisquer produtos 
s ou defeitos no momento 

da entrega. 
qualquer dano, perda ou deterioração posterior 

registro detalhado de todas as entregas, contendo datas, quantidades, 
horários, responsáveis pelo recebimento e eventuais observações pertinentes, a fim de garantir a 

 

O não cumprimento das condições de entrega, prazos, especificações ou padrões de qualidade 
Lei nº 14.133/2021 e no 

ectivo contrato administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa da 
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O recebimento dos produtos será realizado em

a)                       Recebimento Provisório:

Será efetuado de forma imediata, após a
respectivas notas fiscais, constatando
constantes do Termo de Referência.

b)                      Recebimento Definitivo:

Será realizado em até 15 (quinze) dias corridos
verificação detalhada da conformidade dos produtos com as especificações técnicas, quantitativas 
e qualitativas previstas no Termo de Referência, culminando em sua aceitação f

Na hipótese de a verificação mencionada não ser realizada dentro do prazo estipulado, 
considerar-se-á o recebimento como

Caso, após o recebimento, seja constatado que os materiais foram en
forma incompleta, em quantidade ou qualidade inferior ao contratado,
defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado será
deverá substituir os itens irregulares ou entregar os remanescentes 
máximo de 30 (trinta) minutos

Durante esse período, o prazo de pagamento ficará suspenso
situação. 

Será permitida apenas uma substituição
descumprimento, serão aplicadas as penalidades cabíveis, conforme disposto na
14.133/2021 e nas cláusulas contratuais pertinentes.

  

13.      DA GARANTIA DO OBJETO

                   A aquisição de alimentos e produtos correlatos no âmbit
está sujeita a rigorosos critérios estabelecidos pela nova Lei de Licitações nº

                   Esta legislação tem como objetivo assegurar maior transparência, eficiência e 
qualidade nas contratações públicas, inc
Self-Service. 

13.1.         Garantia de Qualidade e Conformidade

                   A empresa fornecedora deve cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 
14.133/2021, bem como as especificações do 
11 de setembro de 1990). 

                   Estas normas garantem que todos os produtos entregues sejam de alta qualidade, 
seguros para uso e estejam em conformidade com as especificações técnicas detalhadas
contrato de licitação. 

13.2.         Troca e Substituição de Produtos

                   Em conformidade com o artigo 59 da Lei de Licitações nº 14.133/2021 a empresa 
fornecedora será responsável pela troca, substituição ou reposição de quaisquer 
apresentem defeitos, danos ou que não estejam em conformidade com as especificações 
contratuais. 

                   A substituição de produtos defeituosos deve ser realizada por itens de qualidade igual 
ou superior, sem qualquer custo adiciona

13.3.         Condições de Entrega e Armazenagem

                   Os produtos devem ser entregues em embalagens intactas, sem qualquer sinal de 
violação ou deterioração, para garantir a integridade física e a usabilidade d
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O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas: 

Recebimento Provisório: 

imediata, após a verificação macroscópica dos produtos e conferência das 
notas fiscais, constatando-se a conformidade com as especificações básicas 

constantes do Termo de Referência. 

Recebimento Definitivo: 

em até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante 
verificação detalhada da conformidade dos produtos com as especificações técnicas, quantitativas 
e qualitativas previstas no Termo de Referência, culminando em sua aceitação f

Na hipótese de a verificação mencionada não ser realizada dentro do prazo estipulado, 
á o recebimento como definitivo, a partir do dia subsequente ao término do prazo.

Caso, após o recebimento, seja constatado que os materiais foram en
incompleta, em quantidade ou qualidade inferior ao contratado,

desacordo com as especificações da aquisição, o contratado será
substituir os itens irregulares ou entregar os remanescentes às suas expensas, no

máximo de 30 (trinta) minutos contados da notificação. 

prazo de pagamento ficará suspenso até a completa regularização da 

apenas uma substituição nas condições acima descritas; per
aplicadas as penalidades cabíveis, conforme disposto na

e nas cláusulas contratuais pertinentes. 

DA GARANTIA DO OBJETO 

A aquisição de alimentos e produtos correlatos no âmbito da administração pública 
está sujeita a rigorosos critérios estabelecidos pela nova Lei de Licitações nº 14.133/2021

Esta legislação tem como objetivo assegurar maior transparência, eficiência e 
qualidade nas contratações públicas, incluindo o fornecimento de alimentos como a

Garantia de Qualidade e Conformidade 

A empresa fornecedora deve cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 
14.133/2021, bem como as especificações do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

Estas normas garantem que todos os produtos entregues sejam de alta qualidade, 
seguros para uso e estejam em conformidade com as especificações técnicas detalhadas

Troca e Substituição de Produtos 

Em conformidade com o artigo 59 da Lei de Licitações nº 14.133/2021 a empresa 
fornecedora será responsável pela troca, substituição ou reposição de quaisquer 
apresentem defeitos, danos ou que não estejam em conformidade com as especificações 

A substituição de produtos defeituosos deve ser realizada por itens de qualidade igual 
ou superior, sem qualquer custo adicional para a administração pública. 

Condições de Entrega e Armazenagem 

Os produtos devem ser entregues em embalagens intactas, sem qualquer sinal de 
violação ou deterioração, para garantir a integridade física e a usabilidade dos itens adquiridos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

dos produtos e conferência das 
se a conformidade com as especificações básicas 

contados do recebimento provisório, mediante 
verificação detalhada da conformidade dos produtos com as especificações técnicas, quantitativas 
e qualitativas previstas no Termo de Referência, culminando em sua aceitação formal. 

Na hipótese de a verificação mencionada não ser realizada dentro do prazo estipulado, 
dia subsequente ao término do prazo. 

Caso, após o recebimento, seja constatado que os materiais foram entregues de 
incompleta, em quantidade ou qualidade inferior ao contratado, estragados, com 

desacordo com as especificações da aquisição, o contratado será notificado e 
às suas expensas, no prazo 

até a completa regularização da 

nas condições acima descritas; persistindo o 
aplicadas as penalidades cabíveis, conforme disposto na Lei nº 

o da administração pública 
14.133/2021 

Esta legislação tem como objetivo assegurar maior transparência, eficiência e 
luindo o fornecimento de alimentos como a  marmitex e 

A empresa fornecedora deve cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

Estas normas garantem que todos os produtos entregues sejam de alta qualidade, 
seguros para uso e estejam em conformidade com as especificações técnicas detalhadas no 

Em conformidade com o artigo 59 da Lei de Licitações nº 14.133/2021 a empresa 
fornecedora será responsável pela troca, substituição ou reposição de quaisquer produtos que 
apresentem defeitos, danos ou que não estejam em conformidade com as especificações 

A substituição de produtos defeituosos deve ser realizada por itens de qualidade igual 

Os produtos devem ser entregues em embalagens intactas, sem qualquer sinal de 
os itens adquiridos. 
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                   A empresa contratada deverá também fornecer instruções detalhadas sobre os 
cuidados e condições de armazenagem dos produtos.

13.4.         Solicitação e Autorização de Fornecimento

                   Cada fornecimento de produtos será realizado mediante solicitação
pela Secretária, através de uma Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra).

                   Os produtos devem ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, conforme estabelecido na Lei de Licitações nº 14.333/2021.

  

14.             DO PAGAMENTO 

O pagamento à Contratada será feito no prazo de até 15 (quinze) dias, através de Ordem 
Bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certific
Recebimentos de Materiais e Serviços, desde que os materiais estejam em conformidade com as 
exigências contidas neste instrumento e não haja impeditivo imputável ao fornecedor vencedor. A 
Nota Fiscal/Fatura deverá conter o detalhamento
legislação pertinente e vir acompanhada obrigatoriamente dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

 b) Certificado de Regularidade com 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que
devolvida à empresa para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pag
reapresentação de documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Itapuã do Oeste RO. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos. Não será 
efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como rela
à sua regularidade fiscal. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja 
ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais
na Agência. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

14.1.         CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Liquidação: 

                   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

a)                            Prazo de validade;

b)                            A data da emissão;

c)                            Os dados do contrato e do órgão contratante;

d)                            Período respectivo de execução do contrato;

e)                            Valor a pagar; e
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A empresa contratada deverá também fornecer instruções detalhadas sobre os 
cuidados e condições de armazenagem dos produtos. 

Solicitação e Autorização de Fornecimento 

o de produtos será realizado mediante solicitação
pela Secretária, através de uma Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra).

Os produtos devem ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
dente, conforme estabelecido na Lei de Licitações nº 14.333/2021. 

 

O pagamento à Contratada será feito no prazo de até 15 (quinze) dias, através de Ordem 
Bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de 
Recebimentos de Materiais e Serviços, desde que os materiais estejam em conformidade com as 
exigências contidas neste instrumento e não haja impeditivo imputável ao fornecedor vencedor. A 
Nota Fiscal/Fatura deverá conter o detalhamento dos materiais fornecidos, conforme disposto na 
legislação pertinente e vir acompanhada obrigatoriamente dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à empresa para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Itapuã do Oeste RO. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de 

a que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos. Não será 
efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como rela
à sua regularidade fiscal. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja 
ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas 
na Agência. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

Período respectivo de execução do contrato; 

Valor a pagar; e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

A empresa contratada deverá também fornecer instruções detalhadas sobre os 

o de produtos será realizado mediante solicitação  requisição  emitida 
pela Secretária, através de uma Autorização de Fornecimento do produto (Ordem de Compra). 

Os produtos devem ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
 

O pagamento à Contratada será feito no prazo de até 15 (quinze) dias, através de Ordem 
ada pela Comissão de 

Recebimentos de Materiais e Serviços, desde que os materiais estejam em conformidade com as 
exigências contidas neste instrumento e não haja impeditivo imputável ao fornecedor vencedor. A 

dos materiais fornecidos, conforme disposto na 
legislação pertinente e vir acompanhada obrigatoriamente dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à empresa para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

á após a regularização da situação ou 
reapresentação de documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Itapuã do Oeste RO. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de 

a que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos. Não será 
efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como relativa 
à sua regularidade fiscal. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja 

, devidamente protocoladas 
na Agência. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
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f)                            Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

                   Para a liquidação de despesas, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou 
documento equivalente contém elementos essenciais como valid
contrato, período de execução, valor a pagar e eventuais retenções tributárias.

                   Erros ou irregularidades na nota fiscal devem ser corrigidos pelo contratado, e a 
liquidação só prosseguirá após a regularizaç

                   A nota fiscal deve ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, verificada 
via SICAF ou outras fontes oficiais.

                   A Administração consultará o SICAF para confirmar 
identificar impedimentos. Se for constatada irregularidade, o contratado será notificado para 
regularizar a situação ou apresentar defesa em 5 dias úteis, com possibilidade de prorrogação.

                   Sem regularização 
inadimplência aos órgãos fiscais e adotará medidas para garantir os créditos devidos. Persistindo 
a irregularidade, medidas para rescisão contratual serão tomadas, garantindo ampla defesa ao 
contratado. 

                   Os pagamentos continuarão normalmente se o objeto do contrato for executado até a 
decisão sobre a rescisão, caso a regularização não ocorra.

  

15.             DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

                   Foi utilizada na composição dos 
seguinte parâmetro: Pesquisa de preço realizada junto a empresas Fornecedoras.

16.             DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Constituem-se obrigações da contratada:

a)                       Ofertar produtos de p

b)                      Efetuar a entrega de acordo com a quantidade solicitada na Nota de empenho 
expedida pelas Secretarias Municipal de Itapuã do Oeste/RO.

c)                       A empresa vencedora além das demais responsabilidades
Referência obrigar-se-á a organizar
eficiência o exposto na futura licitação;

d)                      Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constante neste termo de referência;

e)                      Reparar, corrigir, remover, as suas expensas no todo em parte o(s) produto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, provide
dos mesmos, no prazo máximo de 1 horas,

f)                        Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, 
incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão 
por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, 
em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidaria ou subsidiaria do Município;

g)                       A licitante vencedora responsabilizar
dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qual
desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde de Itapuã do 
Oeste RO, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiaria, despesas 
com frete e descarregamento correrão por c
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Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Para a liquidação de despesas, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou 
documento equivalente contém elementos essenciais como validade, data de emissão, dados do 
contrato, período de execução, valor a pagar e eventuais retenções tributárias.

Erros ou irregularidades na nota fiscal devem ser corrigidos pelo contratado, e a 
liquidação só prosseguirá após a regularização, sem custos adicionais para o contratante.

A nota fiscal deve ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, verificada 
via SICAF ou outras fontes oficiais. 

A Administração consultará o SICAF para confirmar as condições de habilitação e 
identificar impedimentos. Se for constatada irregularidade, o contratado será notificado para 
regularizar a situação ou apresentar defesa em 5 dias úteis, com possibilidade de prorrogação.

Sem regularização ou com defesa improcedente, o contratante comunicará a 
inadimplência aos órgãos fiscais e adotará medidas para garantir os créditos devidos. Persistindo 
a irregularidade, medidas para rescisão contratual serão tomadas, garantindo ampla defesa ao 

Os pagamentos continuarão normalmente se o objeto do contrato for executado até a 
decisão sobre a rescisão, caso a regularização não ocorra. 

DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Foi utilizada na composição dos preços, a média aritmética obtida com base no 
seguinte parâmetro: Pesquisa de preço realizada junto a empresas Fornecedoras.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

se obrigações da contratada: 

Ofertar produtos de primeira qualidade; 

Efetuar a entrega de acordo com a quantidade solicitada na Nota de empenho 
expedida pelas Secretarias Municipal de Itapuã do Oeste/RO. 

A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste Termo de 
á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 

eficiência o exposto na futura licitação; 

Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
mpossibilitem o cumprimento das obrigações constante neste termo de referência;

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas no todo em parte o(s) produto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, provide

no prazo máximo de 1 horas, contadas da notificação que for entregue oficialmente;

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultados da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que 
incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão 
por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, 

se em responsabilidade solidaria ou subsidiaria do Município;

A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer 
dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer impropriedade do produto, 
desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde de Itapuã do 
Oeste RO, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiaria, despesas 
com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
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Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Para a liquidação de despesas, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou 
ade, data de emissão, dados do 

contrato, período de execução, valor a pagar e eventuais retenções tributárias. 

Erros ou irregularidades na nota fiscal devem ser corrigidos pelo contratado, e a 
ão, sem custos adicionais para o contratante. 

A nota fiscal deve ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, verificada 

as condições de habilitação e 
identificar impedimentos. Se for constatada irregularidade, o contratado será notificado para 
regularizar a situação ou apresentar defesa em 5 dias úteis, com possibilidade de prorrogação. 

ou com defesa improcedente, o contratante comunicará a 
inadimplência aos órgãos fiscais e adotará medidas para garantir os créditos devidos. Persistindo 
a irregularidade, medidas para rescisão contratual serão tomadas, garantindo ampla defesa ao 

Os pagamentos continuarão normalmente se o objeto do contrato for executado até a 

preços, a média aritmética obtida com base no 
seguinte parâmetro: Pesquisa de preço realizada junto a empresas Fornecedoras. 

Efetuar a entrega de acordo com a quantidade solicitada na Nota de empenho 

previstas neste Termo de 
se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 

Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
mpossibilitem o cumprimento das obrigações constante neste termo de referência; 

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas no todo em parte o(s) produto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição 

contadas da notificação que for entregue oficialmente; 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
resultados da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, que 

incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão 
por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, 

se em responsabilidade solidaria ou subsidiaria do Município; 

á civil e criminalmente por todo e qualquer 
quer impropriedade do produto, 

desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde de Itapuã do 
Oeste RO, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiaria, despesas 

onta e risco da empresa vencedora. 
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h)                      As mercadorias deverão ser transportadas em veículo apropriado em cumprimento 
das leis vigentes. 

i)                        O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di
contados da data da abertura da Sessão Pública, suspendendo
interposição de recurso administrativo ou judicial.

j)                        Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto (alimentos) (s) que não 
atenda(m) as especificações contidas no termo de referência ou impostas pelo fabricante.

k)                       Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência do contrato e nas 
condições estabelecidas no termo de referência, no edital e no contrato.

l)                        Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na 
entrega dos materiais, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza, não alegar como motivo de força maior para atraso, má e
serviço desta contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

m)                    Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supr
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes, conforme disposto do art. 125 da Lei n° 14.1

n)                      Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, 
exigir, promovendo o acompanhamen
atendimento aos prazos e qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa e sanções 
previstas na legislação. 

o)                      Comunicar à Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade que interfira 
andamento do cumprimento de suas obrigações referentes ao objeto da futura contratação e 
fornecer materiais de primeira qualidade.

p)                      A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, 
nem mesmo parcialmente, o objeto da licitação.

q)                      Responsabilidade por Vícios e Danos

O fornecedor será integralmente
produtos ou serviços fornecidos, em conformidade com os
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como pela
apresentarem irregularidades.

r)                        Substituição ou Reparo de Itens com Defeito

Os produtos que apresentarem
reparados ou corrigidos à expensas do fornecedor,
sem qualquer ônus adicional para o Município.

s)                       Comunicação de Impedimentos

O fornecedor deverá comunicar formalmente à Contratante, com
(vinte e quatro) horas, qualquer
prazo de entrega, devendo apresentar

t)                        Manutenção das Condições de Habilitação.

O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições 
de habilitação e qualificação técnica e jurídica
aplicação das sanções previstas na legislação vigente.

u)                      Vigência Contratual e Garantia de Qualidade
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As mercadorias deverão ser transportadas em veículo apropriado em cumprimento 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di
contados da data da abertura da Sessão Pública, suspendendo-se este prazo na hipótese de 
interposição de recurso administrativo ou judicial. 

Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto (alimentos) (s) que não 
especificações contidas no termo de referência ou impostas pelo fabricante.

Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência do contrato e nas 
condições estabelecidas no termo de referência, no edital e no contrato. 

Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na 
entrega dos materiais, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza, não alegar como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do 
serviço desta contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supr
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes, conforme disposto do art. 125 da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021.

Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, 
exigir, promovendo o acompanhamento, nos casos permitidos para subcontratações, o 
atendimento aos prazos e qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa e sanções 

Comunicar à Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade que interfira 
andamento do cumprimento de suas obrigações referentes ao objeto da futura contratação e 
fornecer materiais de primeira qualidade. 

A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, 
ialmente, o objeto da licitação. 

Responsabilidade por Vícios e Danos 

O fornecedor será integralmente responsável por quaisquer vícios ou danos
produtos ou serviços fornecidos, em conformidade com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como pela substituição imediata
apresentarem irregularidades. 

Substituição ou Reparo de Itens com Defeito 

Os produtos que apresentarem avarias, defeitos ou não conformidade deverão ser
à expensas do fornecedor, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem qualquer ônus adicional para o Município. 

Comunicação de Impedimentos 

verá comunicar formalmente à Contratante, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer impedimento ou ocorrência que impossibilite o cumprimento do 
prazo de entrega, devendo apresentar justificativa devidamente comprovada.

Manutenção das Condições de Habilitação. 

manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições 
habilitação e qualificação técnica e jurídica exigidas no processo licitatório, sob pena de 

istas na legislação vigente. 

Vigência Contratual e Garantia de Qualidade 
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As mercadorias deverão ser transportadas em veículo apropriado em cumprimento 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
se este prazo na hipótese de 

Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto (alimentos) (s) que não 
especificações contidas no termo de referência ou impostas pelo fabricante. 

Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência do contrato e nas 

Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na 
entrega dos materiais, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

xecução ou inexecução do 
serviço desta contratação que não a eximirá das penalidades a que estará sujeita pelo não 

Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 

33 de 01 de Abril de 2021.  

Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, 

to, nos casos permitidos para subcontratações, o 
atendimento aos prazos e qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa e sanções 

Comunicar à Prefeitura Municipal, qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do cumprimento de suas obrigações referentes ao objeto da futura contratação e 

A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, 

responsável por quaisquer vícios ou danos decorrentes dos 
17 a 27 do Código de 

substituição imediata dos itens que 

deverão ser substituídos, 
no prazo estabelecido pela Administração, 

antecedência mínima de 24 
que impossibilite o cumprimento do 

justificativa devidamente comprovada. 

manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições 
exigidas no processo licitatório, sob pena de 
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O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
aplicável. O licitante declara, ao apresentar sua proposta,
execução, comprometendo-se a garantir
produtos e serviços durante todo o período contratual.

  

17.             DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da contratante:

a)                       Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
aquisição do (s) material (is); 

b)                      Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) no prazo estipulado neste termo de 
referência; 

c)                       Inspecionar o (s) produto(s) quando da entrega, podendo recusá
sua(s) substituição (ões), e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 
parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja co
por razões de interesse público.

d)                      Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 
(em) fora das especificações do termo de referência ou exigidas por lei.

e)                      Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato, exigir o cumprimento 
de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

f)                        Comunicar a CONTRATADA
irregularidades constatadas na entrega dos materiais, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias, proporcionar todas as facilidades necessárias a CONTRATADA, inclusive 
comunicando por escrito qual

g)                       Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer 
dificuldade encontrada para a perfeita realização da entrega dos materiais, efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados;

h)                      Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a Administração 
não respondera por quaisquer compro
que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

i)                        Realizar precedente a formalização de termo de contrato, os procedimentos 
discriminados no art.91 §4º da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

  

18.             MODO DE DISPUTA

Aberto. 

19.             DA PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL

Considerando que a presente contratação visa à aquisição de alimentação preparada, essencial 
para a promoção da segurança alimentar e nutricional, e objetivando ainda o fortalecimento da 
economia local e regional, a eficiência na execução das políticas púb
microempreendedores da região, será conferida
sediados local ou regionalmente

Há preferência local tendo em vista o
renda para a população. Isso contribui para o desenvolvimento sustentável da região.
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12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
aplicável. O licitante declara, ao apresentar sua proposta, pleno conhecimento das condições de 

se a garantir a qualidade, o desempenho e a conformidade
produtos e serviços durante todo o período contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
 

Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) no prazo estipulado neste termo de 

Inspecionar o (s) produto(s) quando da entrega, podendo recusá
sua(s) substituição (ões), e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 
parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa e 
por razões de interesse público. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 
(em) fora das especificações do termo de referência ou exigidas por lei. 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato, exigir o cumprimento 
de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 

 

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na entrega dos materiais, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias, proporcionar todas as facilidades necessárias a CONTRATADA, inclusive 
comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a entrega dos materiais.

Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer 

rada para a perfeita realização da entrega dos materiais, efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a Administração 
não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

precedente a formalização de termo de contrato, os procedimentos 
discriminados no art.91 §4º da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

MODO DE DISPUTA 

DA PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL 

Considerando que a presente contratação visa à aquisição de alimentação preparada, essencial 
para a promoção da segurança alimentar e nutricional, e objetivando ainda o fortalecimento da 
economia local e regional, a eficiência na execução das políticas públicas e o estímulo à 
microempreendedores da região, será conferida preferência na contratação de licitantes 
sediados local ou regionalmente, nos termos da legislação vigente. 

Há preferência local tendo em vista o estimulo a economia do município, gerando e
renda para a população. Isso contribui para o desenvolvimento sustentável da região.
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12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
conhecimento das condições de 

a qualidade, o desempenho e a conformidade dos 

Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) no prazo estipulado neste termo de 

Inspecionar o (s) produto(s) quando da entrega, podendo recusá-lo(s) ou solicitar 
sua(s) substituição (ões), e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 

nveniência administrativa e 

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato, exigir o cumprimento 
de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 

, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na entrega dos materiais, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias, proporcionar todas as facilidades necessárias a CONTRATADA, inclusive 

quer ocorrência relacionada a entrega dos materiais. 

Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer 

rada para a perfeita realização da entrega dos materiais, efetuar os 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a Administração 
missos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

precedente a formalização de termo de contrato, os procedimentos 

Considerando que a presente contratação visa à aquisição de alimentação preparada, essencial 
para a promoção da segurança alimentar e nutricional, e objetivando ainda o fortalecimento da 

licas e o estímulo à 
preferência na contratação de licitantes 

estimulo a economia do município, gerando empregos e 
renda para a população. Isso contribui para o desenvolvimento sustentável da região. 
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A aquisição de produtos locais pode reduzir os custos de transporte e logística, uma vez que os 
fornecedores estão próximos ao local de entrega. Isso resulta em 

A proximidade geográfica facilita a fiscalização e o controle de qualidade dos produtos, 
garantindo que o objeto atenda aos padrões de segurança e higiene exigidos.

Fornecedores locais podem oferecer um atendimento mais ágil 
ou reposição de estoques, garantindo a continuidade do serviço público.

A preferência por fornecedores locais estimula o empreendedorismo no município, criando um 
ambiente favorável para o surgimento de novas empresas.

Itapuã do Oeste está localizada em uma região distante dos grandes centros urbanos, o que torna 
a logística de produtos como alimentação pronta mais complexa e cara. A contratação de 
fornecedores locais pode mitigar esses desafios.

Amparo legal: 

§ 3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014:

"Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por

§ 4º do Art. 28 da Lei Municipal nº 638/2017:

"Os Poderes Legislativo e Executivo Municipais poderão, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loca
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido."

   

20.             DA EXCLUSIVIDADE OU NÃO ME/EPP/MEI

                   Não há preferência.

                   Conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de de
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a intenção é fomentar a participação de 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, garantindo 
condições de igualdade e fomentando a competitividade. C
aplicação prática desses dispositivos legais dentro do contexto de licitações.

                   A Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, estabelece u
incluindo a possibilidade de tratamento diferenciado em licitações e contratações públicas. De 
acordo com o artigo 42 da referida lei, as ME e EPP têm direito de participar em igualdade de 
condições com as demais empresas, e, em muitos casos, têm direito a benefícios como a 
preferência em caso de empate.

                   Adicionalmente, a Lei Complementar nº 147/2014, que alterou a LC 123/2006, reforça 
a importância das microempresas e empresas de pequeno 
elas possam competir em condições de igualdade, promovendo a justiça e a transparência no 
processo. 

                   No entanto, a exclusividade de participação para ME e EPP em licitações cujo valor 
estimado é de até R$80.000,00 pode não ser adequada em todos os contextos. Vários fatores 
podem justificar essa posição:

I.                         Competitividade e Transparência: Permitir a participação de empresas de diversos 
portes em licitações pode aumentar a competit
resultando em melhores preços e condições para a administração pública. A competitividade é 
um princípio fundamental das licitações, e a abertura do certame para todos os portes de 
empresas contribui para um a
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A aquisição de produtos locais pode reduzir os custos de transporte e logística, uma vez que os 
fornecedores estão próximos ao local de entrega. Isso resulta em economia de recursos públicos.

A proximidade geográfica facilita a fiscalização e o controle de qualidade dos produtos, 
garantindo que o objeto atenda aos padrões de segurança e higiene exigidos.

Fornecedores locais podem oferecer um atendimento mais ágil em caso de demandas urgentes 
ou reposição de estoques, garantindo a continuidade do serviço público. 

A preferência por fornecedores locais estimula o empreendedorismo no município, criando um 
ambiente favorável para o surgimento de novas empresas. 

o Oeste está localizada em uma região distante dos grandes centros urbanos, o que torna 
a logística de produtos como alimentação pronta mais complexa e cara. A contratação de 
fornecedores locais pode mitigar esses desafios. 

Lei Complementar nº 147/2014: 

"Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido." 

§ 4º do Art. 28 da Lei Municipal nº 638/2017: 

"Os Poderes Legislativo e Executivo Municipais poderão, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loca
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido." 

DA EXCLUSIVIDADE OU NÃO ME/EPP/MEI 

Não há preferência. 

Conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de de
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a intenção é fomentar a participação de 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, garantindo 
condições de igualdade e fomentando a competitividade. Contudo, é importante considerar a 
aplicação prática desses dispositivos legais dentro do contexto de licitações. 

A Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, estabelece uma série de medidas de apoio para essas empresas, 
incluindo a possibilidade de tratamento diferenciado em licitações e contratações públicas. De 
acordo com o artigo 42 da referida lei, as ME e EPP têm direito de participar em igualdade de 

demais empresas, e, em muitos casos, têm direito a benefícios como a 
preferência em caso de empate. 

Adicionalmente, a Lei Complementar nº 147/2014, que alterou a LC 123/2006, reforça 
a importância das microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, garantindo que 
elas possam competir em condições de igualdade, promovendo a justiça e a transparência no 

No entanto, a exclusividade de participação para ME e EPP em licitações cujo valor 
R$80.000,00 pode não ser adequada em todos os contextos. Vários fatores 

podem justificar essa posição: 

Competitividade e Transparência: Permitir a participação de empresas de diversos 
portes em licitações pode aumentar a competitividade e melhorar as condições de negociação, 
resultando em melhores preços e condições para a administração pública. A competitividade é 
um princípio fundamental das licitações, e a abertura do certame para todos os portes de 
empresas contribui para um ambiente mais competitivo e transparente. 
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A aquisição de produtos locais pode reduzir os custos de transporte e logística, uma vez que os 
economia de recursos públicos. 

A proximidade geográfica facilita a fiscalização e o controle de qualidade dos produtos, 
 

em caso de demandas urgentes 

A preferência por fornecedores locais estimula o empreendedorismo no município, criando um 

o Oeste está localizada em uma região distante dos grandes centros urbanos, o que torna 
a logística de produtos como alimentação pronta mais complexa e cara. A contratação de 

"Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

 

"Os Poderes Legislativo e Executivo Municipais poderão, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

 

Conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a 
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a intenção é fomentar a participação de 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, garantindo 

ontudo, é importante considerar a 
 

A Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
ma série de medidas de apoio para essas empresas, 

incluindo a possibilidade de tratamento diferenciado em licitações e contratações públicas. De 
acordo com o artigo 42 da referida lei, as ME e EPP têm direito de participar em igualdade de 

demais empresas, e, em muitos casos, têm direito a benefícios como a 

Adicionalmente, a Lei Complementar nº 147/2014, que alterou a LC 123/2006, reforça 
porte em licitações, garantindo que 

elas possam competir em condições de igualdade, promovendo a justiça e a transparência no 

No entanto, a exclusividade de participação para ME e EPP em licitações cujo valor 
R$80.000,00 pode não ser adequada em todos os contextos. Vários fatores 

Competitividade e Transparência: Permitir a participação de empresas de diversos 
ividade e melhorar as condições de negociação, 

resultando em melhores preços e condições para a administração pública. A competitividade é 
um princípio fundamental das licitações, e a abertura do certame para todos os portes de 
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II.                       Diversidade de Ofertas: Em alguns casos, a exclusividade para ME e EPP pode 
limitar a diversidade de ofertas e soluções disponíveis, principalmente em setores onde há uma 
quantidade reduzida de pequenas empresas qualificadas para atender a demandas específicas. A 
inclusão de empresas de diferentes portes pode enriquecer as opções disponíveis para a 
administração pública. 

III.                     Equilíbrio Entre Apoio e Competição: Enquanto 
visam apoiar as pequenas empresas, também é essencial garantir que os processos licitatórios 
sejam justos e equitativos para todas as empresas, independentemente do porte. A exclusividade 
pode, por vezes, gerar distorções e re
processo licitatório. 

IV.                    Eficiência e Eficácia na Administração Pública: Em itens com valor estimado em até 
R$ 80.000,00, pode haver uma necessidade de garantir que o melhor cus
para a administração pública. Permitir a participação de empresas de diferentes tamanhos pode 
ajudar a alcançar essa meta de maneira mais eficaz.

                   Portanto, considerando que na presente licitação
estimado inferior a R$ 80.000,00, e, considerando os princípios da competitividade e da eficiência 
administrativa, a não exclusividade de participação de ME e EPP em licitações com itens 
estimados em até R$ 80.000,00 pode ser justificada, desde 
garantias estabelecidos pela legislação para essas empresas. A abertura do processo para todas as 
empresas pode promover um ambiente mais justo e competitivo, beneficiando tanto a 
administração pública quanto o mercado e

  

21.             JUSTIFICATIVA POR TER OU NÃO COTAS ME/EPP/MEI

                   Não contempla. 

                   Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a Lei 
Complementar nº 147, de 7
microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) nas contratações públicas, é previsto 
um tratamento diferenciado que inclui a possibilidade de reserva de cotas de até 25% do valor 
das contratações para essas empresas. No entanto, a aplicação dessas cotas deve ser considerada 
com base em diversos fatores que garantam a eficiência e a transparência dos processos 
licitatórios. 

                   Justificativas para a Não Aplicação das Cotas de até 2

I.                         Natureza e Complexidade do Objeto da Licitação: A natureza e complexidade do 
objeto da licitação podem não ser adequadas para a aplicação das cotas. Em casos onde o objeto 
da contratação exige especificidades técnicas, equipam
complexos, a aplicação das cotas pode restringir a competitividade e limitar a capacidade de 
obtenção da melhor proposta. É essencial que a escolha do fornecedor ou prestador de serviço 
leve em consideração a qualidade e a 

II.                       Demanda de Mercado e Disponibilidade de Fornecedores: Em algumas regiões ou 
setores específicos, a quantidade de MEs e EPPs qualificadas e dispostas a participar do certame 
pode ser limitada. A aplicação das cotas em tais contextos pode não resultar em um número 
suficiente de propostas e pode até prejudicar o processo licitatório, comprometendo a obtenção 
de propostas competitivas e o cumprimento das necessidades da administração públ

III.                     Equilíbrio da Competitividade: A aplicação das cotas deve ser balanceada com a 
necessidade de garantir uma competição ampla e justa. Em certos casos, a imposição de cotas 
pode resultar em uma concorrência menos acirrada, 
suficiente de MEs e EPPs qualificadas para cumprir os requisitos do edital. A abertura para 
empresas de diversos portes pode promover uma competição mais robusta, beneficiando o 
processo licitatório e a administração p

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

Diversidade de Ofertas: Em alguns casos, a exclusividade para ME e EPP pode 
limitar a diversidade de ofertas e soluções disponíveis, principalmente em setores onde há uma 

a de pequenas empresas qualificadas para atender a demandas específicas. A 
inclusão de empresas de diferentes portes pode enriquecer as opções disponíveis para a 

Equilíbrio Entre Apoio e Competição: Enquanto a LC 123/2006 e a LC 147/2014 
visam apoiar as pequenas empresas, também é essencial garantir que os processos licitatórios 
sejam justos e equitativos para todas as empresas, independentemente do porte. A exclusividade 
pode, por vezes, gerar distorções e restringir a concorrência, o que pode ser prejudicial para o 

Eficiência e Eficácia na Administração Pública: Em itens com valor estimado em até 
R$ 80.000,00, pode haver uma necessidade de garantir que o melhor custo-benefício seja obtido 
para a administração pública. Permitir a participação de empresas de diferentes tamanhos pode 
ajudar a alcançar essa meta de maneira mais eficaz. 

Portanto, considerando que na presente licitação apenas um item
estimado inferior a R$ 80.000,00, e, considerando os princípios da competitividade e da eficiência 
administrativa, a não exclusividade de participação de ME e EPP em licitações com itens 
estimados em até R$ 80.000,00 pode ser justificada, desde que sejam respeitados os direitos e 
garantias estabelecidos pela legislação para essas empresas. A abertura do processo para todas as 
empresas pode promover um ambiente mais justo e competitivo, beneficiando tanto a 
administração pública quanto o mercado em geral. 

JUSTIFICATIVA POR TER OU NÃO COTAS ME/EPP/MEI 

Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que visam apoiar a participação de 
microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) nas contratações públicas, é previsto 
um tratamento diferenciado que inclui a possibilidade de reserva de cotas de até 25% do valor 

es para essas empresas. No entanto, a aplicação dessas cotas deve ser considerada 
com base em diversos fatores que garantam a eficiência e a transparência dos processos 

Justificativas para a Não Aplicação das Cotas de até 25% 

Natureza e Complexidade do Objeto da Licitação: A natureza e complexidade do 
objeto da licitação podem não ser adequadas para a aplicação das cotas. Em casos onde o objeto 
da contratação exige especificidades técnicas, equipamentos especializados ou serviços 
complexos, a aplicação das cotas pode restringir a competitividade e limitar a capacidade de 
obtenção da melhor proposta. É essencial que a escolha do fornecedor ou prestador de serviço 
leve em consideração a qualidade e a adequação técnica ao que está sendo contratado.

Demanda de Mercado e Disponibilidade de Fornecedores: Em algumas regiões ou 
setores específicos, a quantidade de MEs e EPPs qualificadas e dispostas a participar do certame 

limitada. A aplicação das cotas em tais contextos pode não resultar em um número 
suficiente de propostas e pode até prejudicar o processo licitatório, comprometendo a obtenção 
de propostas competitivas e o cumprimento das necessidades da administração públ

Equilíbrio da Competitividade: A aplicação das cotas deve ser balanceada com a 
necessidade de garantir uma competição ampla e justa. Em certos casos, a imposição de cotas 
pode resultar em uma concorrência menos acirrada, especialmente se não houver um número 
suficiente de MEs e EPPs qualificadas para cumprir os requisitos do edital. A abertura para 
empresas de diversos portes pode promover uma competição mais robusta, beneficiando o 
processo licitatório e a administração pública. 
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Diversidade de Ofertas: Em alguns casos, a exclusividade para ME e EPP pode 
limitar a diversidade de ofertas e soluções disponíveis, principalmente em setores onde há uma 

a de pequenas empresas qualificadas para atender a demandas específicas. A 
inclusão de empresas de diferentes portes pode enriquecer as opções disponíveis para a 

a LC 123/2006 e a LC 147/2014 
visam apoiar as pequenas empresas, também é essencial garantir que os processos licitatórios 
sejam justos e equitativos para todas as empresas, independentemente do porte. A exclusividade 

stringir a concorrência, o que pode ser prejudicial para o 

Eficiência e Eficácia na Administração Pública: Em itens com valor estimado em até 
benefício seja obtido 

para a administração pública. Permitir a participação de empresas de diferentes tamanhos pode 

apenas um item possui valor 
estimado inferior a R$ 80.000,00, e, considerando os princípios da competitividade e da eficiência 
administrativa, a não exclusividade de participação de ME e EPP em licitações com itens 

que sejam respeitados os direitos e 
garantias estabelecidos pela legislação para essas empresas. A abertura do processo para todas as 
empresas pode promover um ambiente mais justo e competitivo, beneficiando tanto a 

Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a Lei 
de agosto de 2014, que visam apoiar a participação de 

microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) nas contratações públicas, é previsto 
um tratamento diferenciado que inclui a possibilidade de reserva de cotas de até 25% do valor 

es para essas empresas. No entanto, a aplicação dessas cotas deve ser considerada 
com base em diversos fatores que garantam a eficiência e a transparência dos processos 

Natureza e Complexidade do Objeto da Licitação: A natureza e complexidade do 
objeto da licitação podem não ser adequadas para a aplicação das cotas. Em casos onde o objeto 

entos especializados ou serviços 
complexos, a aplicação das cotas pode restringir a competitividade e limitar a capacidade de 
obtenção da melhor proposta. É essencial que a escolha do fornecedor ou prestador de serviço 

adequação técnica ao que está sendo contratado. 

Demanda de Mercado e Disponibilidade de Fornecedores: Em algumas regiões ou 
setores específicos, a quantidade de MEs e EPPs qualificadas e dispostas a participar do certame 

limitada. A aplicação das cotas em tais contextos pode não resultar em um número 
suficiente de propostas e pode até prejudicar o processo licitatório, comprometendo a obtenção 
de propostas competitivas e o cumprimento das necessidades da administração pública. 

Equilíbrio da Competitividade: A aplicação das cotas deve ser balanceada com a 
necessidade de garantir uma competição ampla e justa. Em certos casos, a imposição de cotas 

especialmente se não houver um número 
suficiente de MEs e EPPs qualificadas para cumprir os requisitos do edital. A abertura para 
empresas de diversos portes pode promover uma competição mais robusta, beneficiando o 
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IV.                    Eficiência Administrativa e Economia de Recursos: A busca pela melhor proposta, 
que oferece o melhor custo-benefício para a administração pública, pode ser comprometida se a 
cota for aplicada de forma rígida, especialmente em
podem oferecer condições mais vantajosas. A flexibilidade na aplicação das cotas permite um 
ajuste mais eficaz às circunstâncias específicas do processo licitatório, contribuindo para a 
eficiência administrativa e a economia de recursos públicos.

V.                      Impacto na Qualidade e Atendimento às Necessidades: A reserva de cotas deve ser 
considerada de forma a não comprometer a qualidade dos bens ou serviços adquiridos. Em 
algumas situações, a aplicação das
capacidade técnica ou experiência, impactando negativamente a qualidade e a adequação das 
propostas recebidas. 

VI.                    Padronização e Especificações Técnicas: A padronização de serviço
fator crítico na decisão de não aplicar as cotas. Em muitos casos, as especificações técnicas e os 
padrões exigidos pela administração pública para garantir a uniformidade e a qualidade dos 
produtos ou serviços são bastante rigorosos. Quando 
específicos, pode ser que a quantidade de MEs e EPPs aptas a atender a esses requisitos seja 
limitada. A padronização, portanto, pode restringir a capacidade de pequenas empresas em 
atender a todas as exigências técn
consequentemente, o processo licitatório.

                   Portanto, a decisão de não aplicar as cotas de 25% para MEs e EPPs deve ser baseada 
em uma análise cuidadosa das condições espec
disponibilidade de fornecedores, e as exigências de padronização. A consideração desses fatores 
pode garantir um processo licitatório mais equilibrado e eficaz, alinhado com os objetivos de 
obter a melhor proposta e atender adequadamente às necessidades da administração pública.

22.             CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

                   Sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos na legislação pertinente, poderão 
participar da futura licitação as empresas que estiverem regulares com as certidões mencionadas 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

                   O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão, sob a 
forma eletrônica, adotando o cr

22.1.             FORMA DE FORNECIMENTO

O fornecimento do objeto será parcelado.

  

23.                 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Durante a habilitação, a empresa deve providenciar os seguintes documentos:

23.1.              REGULARIDADE JURÍDICA

  

a)                       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b)                      Empresário Individual:
da Junta Comercial da respectiva sede;

c)                       Micro empreendedor Individual MEI
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará á verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas

d)                      Sociedade empresária estrangeira:
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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Eficiência Administrativa e Economia de Recursos: A busca pela melhor proposta, 
benefício para a administração pública, pode ser comprometida se a 

cota for aplicada de forma rígida, especialmente em situações onde empresas de maior porte 
podem oferecer condições mais vantajosas. A flexibilidade na aplicação das cotas permite um 
ajuste mais eficaz às circunstâncias específicas do processo licitatório, contribuindo para a 

economia de recursos públicos. 

Impacto na Qualidade e Atendimento às Necessidades: A reserva de cotas deve ser 
considerada de forma a não comprometer a qualidade dos bens ou serviços adquiridos. Em 
algumas situações, a aplicação das cotas pode limitar a participação de empresas com maior 
capacidade técnica ou experiência, impactando negativamente a qualidade e a adequação das 

Padronização e Especificações Técnicas: A padronização de serviço
fator crítico na decisão de não aplicar as cotas. Em muitos casos, as especificações técnicas e os 
padrões exigidos pela administração pública para garantir a uniformidade e a qualidade dos 
produtos ou serviços são bastante rigorosos. Quando o edital exige conformidade com padrões 
específicos, pode ser que a quantidade de MEs e EPPs aptas a atender a esses requisitos seja 
limitada. A padronização, portanto, pode restringir a capacidade de pequenas empresas em 
atender a todas as exigências técnicas e regulatórias, prejudicando a efetiva aplicação das cotas e, 
consequentemente, o processo licitatório. 

Portanto, a decisão de não aplicar as cotas de 25% para MEs e EPPs deve ser baseada 
em uma análise cuidadosa das condições específicas da licitação, incluindo a natureza do objeto, a 
disponibilidade de fornecedores, e as exigências de padronização. A consideração desses fatores 
pode garantir um processo licitatório mais equilibrado e eficaz, alinhado com os objetivos de 

hor proposta e atender adequadamente às necessidades da administração pública.

CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos na legislação pertinente, poderão 
citação as empresas que estiverem regulares com as certidões mencionadas 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão, sob a 
forma eletrônica, adotando o critério de julgamento pelo menor preço POR LOTE.

ORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto será parcelado. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Durante a habilitação, a empresa deve providenciar os seguintes documentos:

REGULARIDADE JURÍDICA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Empresário Individual: inscrição no Registro Pública de Empresa Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

Micro empreendedor Individual MEI: certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará á verificação da autenticidade no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
o Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Eficiência Administrativa e Economia de Recursos: A busca pela melhor proposta, 
benefício para a administração pública, pode ser comprometida se a 

situações onde empresas de maior porte 
podem oferecer condições mais vantajosas. A flexibilidade na aplicação das cotas permite um 
ajuste mais eficaz às circunstâncias específicas do processo licitatório, contribuindo para a 

Impacto na Qualidade e Atendimento às Necessidades: A reserva de cotas deve ser 
considerada de forma a não comprometer a qualidade dos bens ou serviços adquiridos. Em 

cotas pode limitar a participação de empresas com maior 
capacidade técnica ou experiência, impactando negativamente a qualidade e a adequação das 

Padronização e Especificações Técnicas: A padronização de serviços pode ser um 
fator crítico na decisão de não aplicar as cotas. Em muitos casos, as especificações técnicas e os 
padrões exigidos pela administração pública para garantir a uniformidade e a qualidade dos 

o edital exige conformidade com padrões 
específicos, pode ser que a quantidade de MEs e EPPs aptas a atender a esses requisitos seja 
limitada. A padronização, portanto, pode restringir a capacidade de pequenas empresas em 

icas e regulatórias, prejudicando a efetiva aplicação das cotas e, 

Portanto, a decisão de não aplicar as cotas de 25% para MEs e EPPs deve ser baseada 
íficas da licitação, incluindo a natureza do objeto, a 

disponibilidade de fornecedores, e as exigências de padronização. A consideração desses fatores 
pode garantir um processo licitatório mais equilibrado e eficaz, alinhado com os objetivos de 

hor proposta e atender adequadamente às necessidades da administração pública. 

Sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos na legislação pertinente, poderão 
citação as empresas que estiverem regulares com as certidões mencionadas 

O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão, sob a 
POR LOTE. 

Durante a habilitação, a empresa deve providenciar os seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

e Empresa Mercantis, a cargo 

: certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará á verificação da autenticidade no 

portaria de autorização de funcionamento no 
o Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

e)                      Sociedade simples:
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
administradores; 

f)                        Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

g)                       Sociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
16 de dezembro 1971. 

h)                      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

  

23.2.              REGULARIDADE FISCAL

a)                       Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles r
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora

b)                      Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadu
licitante; 

c)                       Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante; 

d)                      Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

  

Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma d

  

23.3.              REGULARIDADE TRABALHISTA

a)                       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943; 

  

23.4.              REGULARIDADE ECONÔMICA
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
e o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual e/ou Municipal
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

mentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

REGULARIDADE FISCAL 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma d

REGULARIDADE TRABALHISTA 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

REGULARIDADE ECONÔMICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
e o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 

Estadual e/ou Municipal relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

mentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
elativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

al, do domicílio ou sede da 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

o fornecedor seja considerado isento de tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma de lei. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Lei nº 5.452, de 1º de 
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a)                       Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

  

23.5.              REGULARIDADE TÉCNICA

a)                       Alvará de Funcionamento

b)                      Alvará Sanitário

c)                       Atestado(s) de Capacidade Técnica
ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos ao do objeto 
Federal 14.333/21, conforme segue:

I.                         O atestado deve demonstrar a entrega de produtos similares ao objeto da 
licitação. 

II.                       O licitante deve comprovar que 
para os itens pelos quais apresentou proposta.

  

Objetos semelhantes 

Self-Service e marmitex 

  

III.                     Cada atestado 
social, CNPJ, endereço, telefone, e
telefone, etc.), além de uma descrição detalhada do objeto e das quantidades, expressas em 
unidades ou valores. 

  

23.6.              DECLARAÇÕES 

a)                       Declaração de possuir as condições operacionais (Armazenamento e Transporte) 
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;

b)                      Declaração da 
recebimento da Nota de Empenho.

  

24.                    DO CONTRATO

Após a adjudicação e homologação o licitante será convocado a comprovar condições de 
prestação do serviço. 

Essa comprovação se dará da seguinte forma:

I SELF-SERVICE O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 
de Itapuã do oeste. 

O Prazo para essa comprovação é de 10 dias corridos.

O estabelecimento indicado poderá ser visitado in loco.

II MARMITEX - O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 
de Itapuã do oeste. 

O Prazo para essa comprovação é de 10 dias corridos.

O estabelecimento indicado poderá ser visitado in loco.
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Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
i nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

REGULARIDADE TÉCNICA 

Alvará de Funcionamento vigente/atualizado; 

Alvará Sanitário, válido e emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária l

Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal 14.333/21, conforme segue: 

O atestado deve demonstrar a entrega de produtos similares ao objeto da 

O licitante deve comprovar que entregou pelo menos 5% das quantidades previstas 
para os itens pelos quais apresentou proposta. 

Quantidade na licitação Quantidade no atestado (5%)

10.470,00 

Cada atestado deve conter informações completas da entidade emissora (razão 
social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e data de emissão) e dos signatários (nome, função, 
telefone, etc.), além de uma descrição detalhada do objeto e das quantidades, expressas em 

Declaração de possuir as condições operacionais (Armazenamento e Transporte) 
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;

 licitante que entregará os produtos no prazo estabelecido, após 
recebimento da Nota de Empenho. 

DO CONTRATO 

Após a adjudicação e homologação o licitante será convocado a comprovar condições de 

o se dará da seguinte forma: 

O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 

O Prazo para essa comprovação é de 10 dias corridos. 

O estabelecimento indicado poderá ser visitado in loco. 

O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 

O Prazo para essa comprovação é de 10 dias corridos. 

O estabelecimento indicado poderá ser visitado in loco. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

, válido e emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local; 

fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato(s) pertinente e compatível em 

da licitação, em atendimento ao disposto na Lei 

O atestado deve demonstrar a entrega de produtos similares ao objeto da 

entregou pelo menos 5% das quantidades previstas 

Quantidade no atestado (5%) 

523,5 

deve conter informações completas da entidade emissora (razão 
mail e data de emissão) e dos signatários (nome, função, 

telefone, etc.), além de uma descrição detalhada do objeto e das quantidades, expressas em 

Declaração de possuir as condições operacionais (Armazenamento e Transporte) 
necessárias ao cumprimento do objeto, presentes no TERMO DE REFERÊNCIA;  

licitante que entregará os produtos no prazo estabelecido, após 

Após a adjudicação e homologação o licitante será convocado a comprovar condições de 

O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 

O licitante deve comprovar que dispõe de estabelecimento dentro da área urbana 
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24.1.              MODELO DE GESTÃO

 O contrato deverá ser integralmente executado pelas partes, conforme as cláusulas
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será responsável pelas consequências de 
qualquer inexecução total ou parcial do contrato.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com essas 
circunstâncias registradas em apostila simples.

Todas as comunicações entre o órgão ou enti
sempre que necessário por lei, sendo admitido o uso de comunicação eletrônica para este fim.

O órgão ou entidade poderá convocar um representante da empresa para tomar providências que 
exijam execução imediata. 

Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial, onde será apresentado o plano de 
fiscalização. Este plano incluirá detalhes das obrigações cont
estratégias para execução do objeto contratual, plano complementar de execução da contratada 
(se houver), métodos de avaliação de resultados, sanções aplicáveis, entre outros aspectos 
pertinentes. 

  

24.2.              PRAZO DE CONTRATO

Após a homologação e adjudicação, caso a contratação seja confirmada, será firmado um Termo 
de Contrato ou emitido um instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, a partir da convocação, para assinar o Termo 
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, como Nota de Empenho, Carta Contrato ou 
Autorização. 

Os contratos administrativos terão a duração de um exercício financeiro e devem ser executados 
integralmente pelas partes, conforme as cláusulas e normas
2021. Cada parte será responsável pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial, 
conforme estabelecido no Art. 115 da mencionada Lei.

  

24.3.              POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

De acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos, a Administração Pública pode celebrar contratos com prazo de até 5 
(cinco) anos para serviços e fornecimentos contínuos.

Art. 106 

A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos.

Art. 107 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal (10 anos), desde

·                     Haja previsão em edital.

·                     A autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração.

·                     É permitida a negociação com o contratado ou a extinção
qualquer das partes. 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser integralmente executado pelas partes, conforme as cláusulas
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será responsável pelas consequências de 
qualquer inexecução total ou parcial do contrato. 

caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com essas 
circunstâncias registradas em apostila simples. 

Todas as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas por escrito, 
sempre que necessário por lei, sendo admitido o uso de comunicação eletrônica para este fim.

O órgão ou entidade poderá convocar um representante da empresa para tomar providências que 

Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial, onde será apresentado o plano de 
fiscalização. Este plano incluirá detalhes das obrigações contratuais, os métodos de fiscalização, 
estratégias para execução do objeto contratual, plano complementar de execução da contratada 
(se houver), métodos de avaliação de resultados, sanções aplicáveis, entre outros aspectos 

RAZO DE CONTRATO 

Após a homologação e adjudicação, caso a contratação seja confirmada, será firmado um Termo 
de Contrato ou emitido um instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, a partir da convocação, para assinar o Termo 
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, como Nota de Empenho, Carta Contrato ou 

Os contratos administrativos terão a duração de um exercício financeiro e devem ser executados 
integralmente pelas partes, conforme as cláusulas e normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Cada parte será responsável pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial, 
conforme estabelecido no Art. 115 da mencionada Lei. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos, a Administração Pública pode celebrar contratos com prazo de até 5 
(cinco) anos para serviços e fornecimentos contínuos. 

elebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 
serviços e fornecimentos contínuos. 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal (10 anos), desde que: 

Haja previsão em edital. 

A autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração. 

É permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
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O contrato deverá ser integralmente executado pelas partes, conforme as cláusulas  estipuladas e 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será responsável pelas consequências de 

caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com essas 

dade e a contratada devem ser feitas por escrito, 
sempre que necessário por lei, sendo admitido o uso de comunicação eletrônica para este fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar um representante da empresa para tomar providências que 

Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial, onde será apresentado o plano de 

ratuais, os métodos de fiscalização, 
estratégias para execução do objeto contratual, plano complementar de execução da contratada 
(se houver), métodos de avaliação de resultados, sanções aplicáveis, entre outros aspectos 

Após a homologação e adjudicação, caso a contratação seja confirmada, será firmado um Termo 

O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, a partir da convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, como Nota de Empenho, Carta Contrato ou 

Os contratos administrativos terão a duração de um exercício financeiro e devem ser executados 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. Cada parte será responsável pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial, 

4.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos, a Administração Pública pode celebrar contratos com prazo de até 5 

elebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

A autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

contratual sem ônus para 
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Esses artigos visam garantir a continuidade dos serviços e fornecimentos essenciais, mantendo a 
flexibilidade para ajustes contratuais conforme necessário.

  

24.4.              DOS CRITÉRIOS PARA REAJUSTE, REA

Critérios de Alteração dos Contratos

Os critérios de alteração dos contratos deverão obedecer às cláusulas que regem as justificativas 
conforme o Art. 124 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.

Restabelecimento do Equilíbrio Econôm

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 desta Lei.

Formalização do Termo Aditivo

A formalização do termo adit
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. Nessa hipótese, a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme o Art. 132 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 
2021. 

Alteração dos Preços Contratados

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta:

·                     Criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais.

·                     Superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 

(Conforme o Art. 134 da Lei 14.133 de 01 de Abril d

  

24.5.              RESCISÃO CONTRATUAL

 A rescisão contratual poderá ocorrer de pleno direito nas seguintes situações:

a) Durante a vigência do contrato, se a empresa CONTRATADA sustar, interromper ou deixar de 
entregar os itens/produtos solicit
preconizado na Lei Federal 14.133/21, de 1º de abril de 2021.

b) Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 
advertências formais, comunicando o não cumprimento da entreg
ou prévia comunicação à administração.

c) A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 
conforme a Lei Federal nº 14.133/21.

Essas disposições visam assegurar o cumprimento das obrigações c
interesses da Administração Pública em casos de inadimplência ou falhas por parte do contratado.

  

24.6.              DA FISCALIZAÇÃO

Execução e Fiscalização do Contrato

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 
pelos respectivos substitutos. As seguintes diretrizes devem ser observadas:
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Esses artigos visam garantir a continuidade dos serviços e fornecimentos essenciais, mantendo a 
flexibilidade para ajustes contratuais conforme necessário. 

DOS CRITÉRIOS PARA REAJUSTE, REALINHAMENTO E REEQUILÍBRIO

Critérios de Alteração dos Contratos 

Os critérios de alteração dos contratos deverão obedecer às cláusulas que regem as justificativas 
conforme o Art. 124 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

Restabelecimento do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 desta Lei.

Formalização do Termo Aditivo 

A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. Nessa hipótese, a formalização deverá 

azo máximo de 1 (um) mês, conforme o Art. 132 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 

Alteração dos Preços Contratados 

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta: 

Criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais.

Superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

(Conforme o Art. 134 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021). 

RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ocorrer de pleno direito nas seguintes situações:

a) Durante a vigência do contrato, se a empresa CONTRATADA sustar, interromper ou deixar de 
entregar os itens/produtos solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com o entendimento 
preconizado na Lei Federal 14.133/21, de 1º de abril de 2021. 

b) Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 
advertências formais, comunicando o não cumprimento da entrega dos materiais, sem justa causa 
ou prévia comunicação à administração. 

c) A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 
conforme a Lei Federal nº 14.133/21. 

Essas disposições visam assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e proteger os 
interesses da Administração Pública em casos de inadimplência ou falhas por parte do contratado.

DA FISCALIZAÇÃO 

Execução e Fiscalização do Contrato 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 
pelos respectivos substitutos. As seguintes diretrizes devem ser observadas: 
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Esses artigos visam garantir a continuidade dos serviços e fornecimentos essenciais, mantendo a 

LINHAMENTO E REEQUILÍBRIO 

Os critérios de alteração dos contratos deverão obedecer às cláusulas que regem as justificativas 

financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 desta Lei. 

ivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. Nessa hipótese, a formalização deverá 

azo máximo de 1 (um) mês, conforme o Art. 132 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

Criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais. 

Superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

A rescisão contratual poderá ocorrer de pleno direito nas seguintes situações: 

a) Durante a vigência do contrato, se a empresa CONTRATADA sustar, interromper ou deixar de 
ados pela CONTRATANTE, de acordo com o entendimento 

b) Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 
a dos materiais, sem justa causa 

c) A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

ontratuais e proteger os 
interesses da Administração Pública em casos de inadimplência ou falhas por parte do contratado. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 
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1.                   Identificação e Correção de Inexatidões
irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.

2.                   Comunicação com o Gestor do Contrato
gestor do contrato, em tempo hábil, sobre qualquer situação que demande decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que este adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

3.                   Ocorrências que Inviabilizam a Execução
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

4.                   Descumprimento das Obrigações Contratuais
obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato 
ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Designação de Gestor e Fiscal

Ficam designados como gestor e fiscal deste contrato:

·                     Gestor do Contrato: Srª Josic
Social (SEMAS). 

Responsabilidade da Contratada

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 
próximas e remotas perante o Município ou terceiros. A ocorrência de irregularidades 
decorrentes da execução contratual não implica em co
representantes. Além disso, o fornece
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 

  

24.7.              DA GESTÃO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamen
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vist
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com co
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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Identificação e Correção de Inexatidões:Identificada qualquer in
irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

Comunicação com o Gestor do Contrato:O fiscal técnico do contrato informará ao 
estor do contrato, em tempo hábil, sobre qualquer situação que demande decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que este adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

Ocorrências que Inviabilizam a Execução:No caso de ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

Descumprimento das Obrigações Contratuais:Caso ocorra descumprimento das 
obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Designação de Gestor e Fiscal 

Ficam designados como gestor e fiscal deste contrato: 

Gestor do Contrato: Srª Josicler Ribeiro da Silva, lotada na Secretaria de Assistência 

Responsabilidade da Contratada 

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação e às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou terceiros. A ocorrência de irregularidades 
decorrentes da execução contratual não implica em co-responsabilidade do município ou de seus 
representantes. Além disso, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, deverá 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamen
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
orrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

 

stor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com co
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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:Identificada qualquer inexatidão ou 
irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

:O fiscal técnico do contrato informará ao 
estor do contrato, em tempo hábil, sobre qualquer situação que demande decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que este adote as medidas necessárias e 

:No caso de ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

de 2022, art. 22, V). 

:Caso ocorra descumprimento das 
obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

para que tome as providências cabíveis, quando 

ler Ribeiro da Silva, lotada na Secretaria de Assistência 

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
respectiva contratação e às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou terceiros. A ocorrência de irregularidades 
responsabilidade do município ou de seus 

dor, sem prejuízo das penalidades previstas, deverá 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

as à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
orrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

stor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
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25.                    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documenta
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, comete infração administrativa, nos termos da lei contidas no 
Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 e ficará impedido de 
licitar e de contratar com o Município, Estado e com a União
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção, ficando ainda s
legislação vigente, às seguintes penalidades:

a)                       Advertência por escrito: Sempre que forem constatadas falhas na execução do 
contrato. 

b)                      Multa, conforme 
cumprimento das obrigações.

c)                       Multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado: A partir do 31º (trigésimo 
primeiro dia) de atraso, o que ensejará a rescisão contr

d)                      Suspensão temporária de participação em licitação e
com a Administração Pública por prazo não superior a 05(cinco) anos, de acordo com o Decreto 
nº 5.450/05. 

e)                      Declaração de 
com fulcro no Art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, quando a CONTRATADA deixar de cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má

f)                        Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com 
percentuais de multa conforme a tabela a seguir (Tabela 1):

  

Tabela 1 

Item Descrição da infração 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano 
corporal ou consequências letais; por ocorrência.

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 
ocorrência. 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

4 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 
ocorrência. 

5 
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 
contrato, apresentando planilhas de custo; por dia e por ocorrência.

6 
Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 
fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo 
definida para determinar o atraso.

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ntido o direito à ampla defesa, comete infração administrativa, nos termos da lei contidas no 

Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 e ficará impedido de 
licitar e de contratar com o Município, Estado e com a União, e será descredenciado dos cadastros 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção, ficando ainda sujeita, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente, às seguintes penalidades: 

por escrito: Sempre que forem constatadas falhas na execução do 

, conforme descrito na tabela 01: Até o 30º (trigésimo) dia de atraso no 
cumprimento das obrigações. 

de 20% (vinte por cento) do valor total contratado: A partir do 31º (trigésimo 
primeiro dia) de atraso, o que ensejará a rescisão contratual. 

temporária de participação em licitação e impedimento
com a Administração Pública por prazo não superior a 05(cinco) anos, de acordo com o Decreto 

 inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
com fulcro no Art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, quando a CONTRATADA deixar de cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com 
percentuais de multa conforme a tabela a seguir (Tabela 1): 

Grau

Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

06

Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 06

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
05

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 02

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 
contrato, apresentando planilhas de custo; por dia e por ocorrência. 

05

Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 
de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo 

definida para determinar o atraso. 
03

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
ção exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

ntido o direito à ampla defesa, comete infração administrativa, nos termos da lei contidas no 
Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 e ficará impedido de 

, e será descredenciado dos cadastros 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

ujeita, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

por escrito: Sempre que forem constatadas falhas na execução do 

descrito na tabela 01: Até o 30º (trigésimo) dia de atraso no 

de 20% (vinte por cento) do valor total contratado: A partir do 31º (trigésimo 

impedimento de contratar 
com a Administração Pública por prazo não superior a 05(cinco) anos, de acordo com o Decreto 

para licitar e contratar com a Administração Pública, 
com fulcro no Art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, quando a CONTRATADA deixar de cumprir 

fé. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com 

Grau Multa* 

06 4,0% por dia 

06 4,0% por dia 

05 3,2% por dia 

02 0,4% por dia 

05 3,2% por dia 

03 0,8% por dia 

03 0,8% por dia 

03 0,8% por dia 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Item Descrição da infração 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

9 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites 
serviço, por ocorrência. 

10 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em 
veículos, equipamentos, etc.

11 
Manter a documentação de habilitação 
ocorrência. 

12 
Atrasar injustificadamente a entrega das refeições ou a prestação dos 
serviços de Self-Service, Marmitex
prazos previamente estabelecidos; por ocorrência.

13 

Fornecer refeições em condições inadequadas de consumo, incluindo 
temperatura imprópria, acondicionamento inadequado, higiene 
insuficiente ou qualidade inferior às especificações contratuais; por 
ocorrência. 

14 

Causar ou contribuir para
alimentar, decorrente do consumo de refeições fornecidas no âmbito 
deste contrato, por falha no preparo, armazenamento, transporte ou 
manipulação dos alimentos; por ocorrência.

15 
Deixar de prestar assistência imediata, comunicar a Administração ou 
colaborar com a apuração dos fatos em casos de
de intoxicação alimentar

* Incidente sobre o valor mensal do contrato.

Disposições Adicionais: 

25.1 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

25.2 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será consid
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

25.3 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

25.4 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidamente 
e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade co

25.5 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e nas d

25.6 A empresa vencedora somente poderá solicitar o cancelamento parcial de item(ns), por 
motivo de força maior, ou seja, caso venha a constatar a proibição da substância e/ou 
esgotamento de uma molécula ou princípio ativo.

25.7 Ocorrendo a solicitação de cancelamento parcial, sem motivo plausível, a empresa será 
desclassificada, chamando o próximo colocado.

Os licitantes que incorrerem nas infrações contidas no Art. 155, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitos às sa

  

26.                    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Grau

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por 

 
02

Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em 
veículos, equipamentos, etc. 02

Manter a documentação de habilitação desatualizada; por item, por 
01

Atrasar injustificadamente a entrega das refeições ou a prestação dos 
Service, Marmitex , descumprindo os dias, horários ou 

prazos previamente estabelecidos; por ocorrência. 
03

Fornecer refeições em condições inadequadas de consumo, incluindo 
temperatura imprópria, acondicionamento inadequado, higiene 
insuficiente ou qualidade inferior às especificações contratuais; por 

04

contribuir para suspeita ou confirmação de intoxicação 
, decorrente do consumo de refeições fornecidas no âmbito 

deste contrato, por falha no preparo, armazenamento, transporte ou 
manipulação dos alimentos; por ocorrência. 

06

Deixar de prestar assistência imediata, comunicar a Administração ou 
colaborar com a apuração dos fatos em casos de suspeita ou confirmação 
de intoxicação alimentar; por ocorrência. 

05

* Incidente sobre o valor mensal do contrato. 

25.1 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

25.2 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

25.3 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

anções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidamente 
e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade co

25.5 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e nas demais cominações legais.

25.6 A empresa vencedora somente poderá solicitar o cancelamento parcial de item(ns), por 
motivo de força maior, ou seja, caso venha a constatar a proibição da substância e/ou 
esgotamento de uma molécula ou princípio ativo. 

orrendo a solicitação de cancelamento parcial, sem motivo plausível, a empresa será 
desclassificada, chamando o próximo colocado. 

Os licitantes que incorrerem nas infrações contidas no Art. 155, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitos às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Grau Multa* 

02 0,4% por dia 

02 0,4% por dia 

01 0,2% por dia 

03 0,8% por dia 

04 1,6% por dia 

06 4,0% por dia 

05 3,2% por dia 

25.1 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

erada inexecução total do 

25.3 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

anções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidamente 
e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 

25.5 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 

emais cominações legais. 

25.6 A empresa vencedora somente poderá solicitar o cancelamento parcial de item(ns), por 
motivo de força maior, ou seja, caso venha a constatar a proibição da substância e/ou 

orrendo a solicitação de cancelamento parcial, sem motivo plausível, a empresa será 

Os licitantes que incorrerem nas infrações contidas no Art. 155, após o devido processo 
nções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SEMAS: 

02.08 Secretaria Municipal de Assistência Social

08.122.0005.0022.0000 BL GBF Gestão do Programa Bolsa Família e de Cadastro Único

08.122.0005.0023.0000 BL GSUAS Gestão do SUAS

08.122.0005.0023.0003 Vigilância Socioassistêncial

08.244.0005.0019.0000 BL PSB Manutenção da Proteção Social Básica PISO BÁSICO FIXO

08.244.0005.0019.0001 SCFV SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE CONV. E FORTALECIMEN
VINCULO 

08.244.0005.0019.0004 Piso Fixo PSB/Serviços e Programas ESTADO

08.244.0005.0019.0005 Piso Variável Mamãe Cheguei ESTADO

08.244.0005.0019.0006 Piso Variável Criança Feliz ESTADUAL

08.244.0005.0019.0011 Manutenção do Bloco BL PSB FNAS

08.244.0005.0020.0000 BL PSB Manutenção dos Benefícios Eventuais

08.244.0005.0020.0001 Benefícios Eventuais Estadual

08.244.0005.0021.0000 BL PSEMC Manutenção da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 

08.244.0005.0021.0001 BL PSEMC Manut. Da Prot. De Soc. 

08.244.0005.0023.0002 Programa Primeira Infância no SUAS

08.243.0005.0024.0000 Programa de Proteção aos Direitos da Criança e Adolescentes

08.122.0002.0016.0000 Apoio as Atividades do Conselho Tutelar

08.122.0002.0018.0000 Manutenção dos Conselhos ligados a SEMTAS

08.244.0005.0107.0000 Manutenção das Atividades de Medida Sócio Educativa

08.245.0005.0116.0000 Programa Municipal Policia Militar Mirim Itapuã do Oeste RO

3.3.90.30.00 Material de Consumo

  

SEMSAU: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal de Saúde Bloco Custeio Atenção Primária

Programação: 10.301.0006.0034.0000 Capacitação de Servidores e Outros (219ª)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

  

SEMED: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste.

02.06.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer Apoio Administrativo 
12.122.0002.0002.00000 Custeio das Atividades Operacionais e Administrativas

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.361.0007.0047.0000 Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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02.08 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

08.122.0005.0022.0000 BL GBF Gestão do Programa Bolsa Família e de Cadastro Único

08.122.0005.0023.0000 BL GSUAS Gestão do SUAS 

08.122.0005.0023.0003 Vigilância Socioassistêncial 

08.244.0005.0019.0000 BL PSB Manutenção da Proteção Social Básica PISO BÁSICO FIXO

08.244.0005.0019.0001 SCFV SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE CONV. E FORTALECIMEN

08.244.0005.0019.0004 Piso Fixo PSB/Serviços e Programas ESTADO 

08.244.0005.0019.0005 Piso Variável Mamãe Cheguei ESTADO 

08.244.0005.0019.0006 Piso Variável Criança Feliz ESTADUAL 

08.244.0005.0019.0011 Manutenção do Bloco BL PSB FNAS 

005.0020.0000 BL PSB Manutenção dos Benefícios Eventuais 

08.244.0005.0020.0001 Benefícios Eventuais Estadual 

08.244.0005.0021.0000 BL PSEMC Manutenção da Proteção Social Especial de Média 

08.244.0005.0021.0001 BL PSEMC Manut. Da Prot. De Soc. Esp. Méd. Alt. Compl. ESTADUAL

08.244.0005.0023.0002 Programa Primeira Infância no SUAS 

08.243.0005.0024.0000 Programa de Proteção aos Direitos da Criança e Adolescentes

08.122.0002.0016.0000 Apoio as Atividades do Conselho Tutelar 

nutenção dos Conselhos ligados a SEMTAS 

08.244.0005.0107.0000 Manutenção das Atividades de Medida Sócio Educativa

08.245.0005.0116.0000 Programa Municipal Policia Militar Mirim Itapuã do Oeste RO

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Municipal de Itapuã do Oeste 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal de Saúde Bloco Custeio Atenção Primária

Programação: 10.301.0006.0034.0000 Capacitação de Servidores e Outros (219ª)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste. 

02.06.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer Apoio Administrativo 
12.122.0002.0002.00000 Custeio das Atividades Operacionais e Administrativas

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

2 Manutenção da Educação Básica 

12.361.0007.0047.0000 Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

08.122.0005.0022.0000 BL GBF Gestão do Programa Bolsa Família e de Cadastro Único 

08.244.0005.0019.0000 BL PSB Manutenção da Proteção Social Básica PISO BÁSICO FIXO 

08.244.0005.0019.0001 SCFV SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE 

08.244.0005.0021.0000 BL PSEMC Manutenção da Proteção Social Especial de Média 

Esp. Méd. Alt. Compl. ESTADUAL 

08.243.0005.0024.0000 Programa de Proteção aos Direitos da Criança e Adolescentes 

08.244.0005.0107.0000 Manutenção das Atividades de Medida Sócio Educativa 

08.245.0005.0116.0000 Programa Municipal Policia Militar Mirim Itapuã do Oeste RO 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal de Saúde Bloco Custeio Atenção Primária 

Programação: 10.301.0006.0034.0000 Capacitação de Servidores e Outros (219ª) 

02.06.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer Apoio Administrativo 
12.122.0002.0002.00000 Custeio das Atividades Operacionais e Administrativas 

12.361.0007.0047.0000 Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.361.0007.0051.0000 Instituir Programas de Formação Inicial e 
Profissionais da Educação 

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.361.0007.0055.0000 Manutenção da Educação Básica Qse

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.361.0007.0062.0000 Atendimento ao Programa Aprende Mais Itapuã do Oeste Alfabetização

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.365.0007.0058.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil

Creche 

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.365.0007.0059.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil Pré

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.02 Manutenção da Educação Básica

12.366.0007.0064.0000 Atendiment
e Adultos EJA 

3.3.90.30.00 Material de Consumo

02.06.03 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais do Magistério FUNDEB

12.361.0007.0097.0000 Custeio das 
Escolares 

3.3.90.30.00 Material de Consumo

  

SEGOV: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste.

02.02.01 Gabinete do Prefeito

3.3903000 Gestão de Políticas Administrativas

33.90.30.00 Material de Consumo

  

SEMOSP: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

04 122 0002 0002 0000 Custeio das Ativ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.361.0007.0051.0000 Instituir Programas de Formação Inicial e 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.361.0007.0055.0000 Manutenção da Educação Básica Qse 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.361.0007.0062.0000 Atendimento ao Programa Aprende Mais Itapuã do Oeste Alfabetização

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.365.0007.0058.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil

.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.365.0007.0059.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil Pré

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.02 Manutenção da Educação Básica 

12.366.0007.0064.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades da Educação de Jovens

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.03 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais do Magistério FUNDEB 

12.361.0007.0097.0000 Custeio das Atividades Operacionais e Administrativas das Unidades 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste. 

02.02.01 Gabinete do Prefeito 

3.3903000 Gestão de Políticas Administrativas 

onsumo 

de Itapuã do Oeste. 

as e Serviços Públicos – SEMOSP 

04 122 0002 0002 0000 Custeio das Ativ.Operacionais e Administrativas 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

12.361.0007.0051.0000 Instituir Programas de Formação Inicial e Continuada dos 

12.361.0007.0062.0000 Atendimento ao Programa Aprende Mais Itapuã do Oeste Alfabetização 

12.365.0007.0058.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil 

12.365.0007.0059.0000 Atendimento e Coordenação das Atividades do Ensino Infantil Pré 

o e Coordenação das Atividades da Educação de Jovens 

02.06.03 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Atividades Operacionais e Administrativas das Unidades 
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SEMAGRI: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura 

07 122 0002 0002 0000 Custeio das Ativ.Operacionais e Administrativas

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 

SEMCELT: 

04.122.0002.2009.0000-Custeio 

27.812.0012.2107.0000 difusão do Esporte e Lazer

13.392.0012.2106.0000 difusão da cultura e Turismo

  

27.                    DO REGISTRO DE PREÇO

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme estabelecido no Art. 82 da Lei nº
14.133/2021, apresenta diversas vantagens, especialmente ao considerar o critério de menor 
preço e as modalidades de concorrência e pregão. As principais vantagens do SRP são descritas a 
seguir: 

a) Acelera a aquisição de produtos e serviços

Uma das grandes vantagens do SRP em licitações é a possibilidade de adquirir produtos e serviços 
de forma muito mais rápida. Diferentemente dos processos de licitação tradicionais, que 
requerem a abertura de editais a cada necessidade, o SRP mantém ofertas interessantes
disponíveis no registro para quando a administração pública precisar. Isso resulta em uma entrega 
mais acelerada dos bens ou serviços contratados, economizando tempo.

b) Diminui a necessidade de licitações

O SRP reduz a necessidade de realizar diversos pr
trabalho da administração pública. No caso de serviços e produtos recorrentes, abrir um novo 
edital a cada necessidade se torna muito contraproducente. O SRP vai ao encontro do princípio da 
economicidade, pois um processo de licitação gera custos. Além disso, garante maior 
transparência e economia de recursos.

c) Aumenta a competitividade

O uso do SRP aumenta a competitividade entre os fornecedores. Os licitantes que fizerem suas 
ofertas podem entrar em acord
pelo valor igual ao do que venceu a licitação, incentivando uma competição saudável e benéfica 
para o poder público. 

d) Economiza recursos 

O SRP permite ao órgão público economizar recursos, poi
prévia. O sistema permanece à disposição do governo, sem a necessidade de comprar novos lotes 
quando a demanda ultrapassa o pedido inicial. Isso evita gastos com a abertura de novas 
licitações e a aquisição de bens, res

  

27.1.              QUANTIDADE MÁXIMA DE CADA ITEM A SER ADQUIRIDO POR PEDIDO

A quantidade máxima a ser solicitada de cada item, por pedido,
de acordo com o que está sendo re
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Municipal de Itapuã do Oeste. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

07 122 0002 0002 0000 Custeio das Ativ.Operacionais e Administrativas 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Custeio Das Atividades Operacionais E Administrativas

27.812.0012.2107.0000 difusão do Esporte e Lazer 

13.392.0012.2106.0000 difusão da cultura e Turismo 

DO REGISTRO DE PREÇO 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme estabelecido no Art. 82 da Lei nº
14.133/2021, apresenta diversas vantagens, especialmente ao considerar o critério de menor 
preço e as modalidades de concorrência e pregão. As principais vantagens do SRP são descritas a 

a) Acelera a aquisição de produtos e serviços 

s vantagens do SRP em licitações é a possibilidade de adquirir produtos e serviços 
de forma muito mais rápida. Diferentemente dos processos de licitação tradicionais, que 
requerem a abertura de editais a cada necessidade, o SRP mantém ofertas interessantes
disponíveis no registro para quando a administração pública precisar. Isso resulta em uma entrega 
mais acelerada dos bens ou serviços contratados, economizando tempo. 

b) Diminui a necessidade de licitações 

O SRP reduz a necessidade de realizar diversos processos de licitação, o que agiliza e facilita o 
trabalho da administração pública. No caso de serviços e produtos recorrentes, abrir um novo 
edital a cada necessidade se torna muito contraproducente. O SRP vai ao encontro do princípio da 

is um processo de licitação gera custos. Além disso, garante maior 
transparência e economia de recursos. 

c) Aumenta a competitividade 

O uso do SRP aumenta a competitividade entre os fornecedores. Os licitantes que fizerem suas 
ofertas podem entrar em acordo com a administração para oferecer seus serviços ou produtos 
pelo valor igual ao do que venceu a licitação, incentivando uma competição saudável e benéfica 

O SRP permite ao órgão público economizar recursos, pois não exige uma reserva orçamentária 
prévia. O sistema permanece à disposição do governo, sem a necessidade de comprar novos lotes 
quando a demanda ultrapassa o pedido inicial. Isso evita gastos com a abertura de novas 
licitações e a aquisição de bens, resultando em economia para a administração pública.

QUANTIDADE MÁXIMA DE CADA ITEM A SER ADQUIRIDO POR PEDIDO

A quantidade máxima a ser solicitada de cada item, por pedido, é de 15% da quantidade do item 
de acordo com o que está sendo registrado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Municipal de Itapuã do Oeste. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

E Administrativas 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme estabelecido no Art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, apresenta diversas vantagens, especialmente ao considerar o critério de menor 
preço e as modalidades de concorrência e pregão. As principais vantagens do SRP são descritas a 

s vantagens do SRP em licitações é a possibilidade de adquirir produtos e serviços 
de forma muito mais rápida. Diferentemente dos processos de licitação tradicionais, que 
requerem a abertura de editais a cada necessidade, o SRP mantém ofertas interessantes 
disponíveis no registro para quando a administração pública precisar. Isso resulta em uma entrega 

ocessos de licitação, o que agiliza e facilita o 
trabalho da administração pública. No caso de serviços e produtos recorrentes, abrir um novo 
edital a cada necessidade se torna muito contraproducente. O SRP vai ao encontro do princípio da 

is um processo de licitação gera custos. Além disso, garante maior 

O uso do SRP aumenta a competitividade entre os fornecedores. Os licitantes que fizerem suas 
o com a administração para oferecer seus serviços ou produtos 

pelo valor igual ao do que venceu a licitação, incentivando uma competição saudável e benéfica 

s não exige uma reserva orçamentária 
prévia. O sistema permanece à disposição do governo, sem a necessidade de comprar novos lotes 
quando a demanda ultrapassa o pedido inicial. Isso evita gastos com a abertura de novas 

ultando em economia para a administração pública. 

QUANTIDADE MÁXIMA DE CADA ITEM A SER ADQUIRIDO POR PEDIDO 

da quantidade do item 
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27.2.              QUANTIDADES MÍNIMAS A SER COTADA

Não é permitido que o fornecedor ofereça proposta ou cotação em quantidade inferior à 
especificada no edital 

27.3.              POSSIBILIDADE PREVER PREÇOS DIFERENTES

Não é possível prever preços diferentes para os itens, o valor proposto já deve contemplar a 
possibilidade de entregas conforme o item 9 do Termo de Referência.

27.4.              POSSIBILIDADES DE OFERECER PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR AO 
MÁXIMO PREVISTO EM EDITAL

É vedado ao licitante oferecer preço ou proposta em quantidade inferior à solicitada por este 
órgão. 

27.5.              CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Conforme item 22 deste termo de referência.

27.6.              CONDIÇÕES PARA ATUALIZAÇÃO DE PREÇO

Distinção entre Revisão, Reajuste e Repactuação

É crucial não confundir a revisão dos preços com os institutos de reajuste e repactuação. A 
revisão, ou reequilíbrio econômico
comprovação de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que 
dificultem ou impeçam a execução do contrato (e.g., aumento exacerbado do petróleo ou 
gasolina). 

Base Legal 

A revisão tem fundamento no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e no
Federal nº 7892/13. Não há um prazo mínimo para sua concessão; a revisão pode ocorrer sempre 
que comprovado o aumento dos custos gerador de ônus insuportável ao fornecedor, podendo 
ocorrer um dia, uma semana ou um mês após 

  

Procedimento em Caso de Preço Registrado Superior ao de Mercado

·                     Convocação para Negociação:
no mercado, o órgão ou entidade gerenciador
do preço. 

·                     Liberação do Compromisso:
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

·                     Convocação de Fornecedores do Cadastro Reserva:
fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado. Não serão convocados 
registro cancelado. 

·                     Cancelamento da Ata de Registro de Preços:
órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

·                     Comunicação aos Órgãos e Entidades:
gerenciador comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços para avaliar a conveniência e oportunidade de negociar a alteração 
contratual, conforme Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

Procedimento em Caso de Preço de Mercado Superior ao Registrado
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QUANTIDADES MÍNIMAS A SER COTADA 

Não é permitido que o fornecedor ofereça proposta ou cotação em quantidade inferior à 

POSSIBILIDADE PREVER PREÇOS DIFERENTES 

Não é possível prever preços diferentes para os itens, o valor proposto já deve contemplar a 
possibilidade de entregas conforme o item 9 do Termo de Referência. 

POSSIBILIDADES DE OFERECER PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR AO 
STO EM EDITAL 

É vedado ao licitante oferecer preço ou proposta em quantidade inferior à solicitada por este 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Conforme item 22 deste termo de referência. 

CONDIÇÕES PARA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Distinção entre Revisão, Reajuste e Repactuação 

É crucial não confundir a revisão dos preços com os institutos de reajuste e repactuação. A 
revisão, ou reequilíbrio econômico-financeiro, é baseada na Teoria da Imprevisão, que exige a 

ção de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que 
dificultem ou impeçam a execução do contrato (e.g., aumento exacerbado do petróleo ou 

A revisão tem fundamento no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto 
Federal nº 7892/13. Não há um prazo mínimo para sua concessão; a revisão pode ocorrer sempre 
que comprovado o aumento dos custos gerador de ônus insuportável ao fornecedor, podendo 
ocorrer um dia, uma semana ou um mês após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Procedimento em Caso de Preço Registrado Superior ao de Mercado 

Convocação para Negociação: Se o preço registrado tornar-se superior ao praticado 
no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

Liberação do Compromisso: Caso o fornecedor não aceite reduzir o preço, será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado sem aplicação de penalidades 

Convocação de Fornecedores do Cadastro Reserva: O gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado. Não serão convocados os licitantes ou fornecedores com 

Cancelamento da Ata de Registro de Preços: Se não obtiver êxito nas negociações, o 
órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Comunicação aos Órgãos e Entidades: Em caso de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços para avaliar a conveniência e oportunidade de negociar a alteração 
contratual, conforme Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

Procedimento em Caso de Preço de Mercado Superior ao Registrado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Não é permitido que o fornecedor ofereça proposta ou cotação em quantidade inferior à 

Não é possível prever preços diferentes para os itens, o valor proposto já deve contemplar a 

POSSIBILIDADES DE OFERECER PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR AO 

É vedado ao licitante oferecer preço ou proposta em quantidade inferior à solicitada por este 

É crucial não confundir a revisão dos preços com os institutos de reajuste e repactuação. A 
financeiro, é baseada na Teoria da Imprevisão, que exige a 

ção de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que 
dificultem ou impeçam a execução do contrato (e.g., aumento exacerbado do petróleo ou 

s artigos 17, 18 e 19 do Decreto 
Federal nº 7892/13. Não há um prazo mínimo para sua concessão; a revisão pode ocorrer sempre 
que comprovado o aumento dos custos gerador de ônus insuportável ao fornecedor, podendo 

a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

se superior ao praticado 
a convocará o fornecedor para negociar a redução 

Caso o fornecedor não aceite reduzir o preço, será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado sem aplicação de penalidades 

O gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

os licitantes ou fornecedores com 

Se não obtiver êxito nas negociações, o 
órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

 

Em caso de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços para avaliar a conveniência e oportunidade de negociar a alteração 
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·                     Requerimento de Alteraçã
e o fornecedor não puder cumprir as obrigações, poderá requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente.

·                     Documentação Comprob
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado.

·                     Indeferimento do Pedido:
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações, sob pena de cancelamento do registro e aplicação de sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

·                     Convocação de Fornecedores do Cadastro Reserva:
registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

·                     Atualização do Preço Registrado:
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos 
valores praticados no mercado. Esta alteração será comunicada aos órgãos e ent
firmaram contratos decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a necessidade de 
alteração contratual, conforme Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

Procedimento de Atualização da Ata de Registro de Preços

O procedimento para a atualização 
Administração Pública, mediante prévia análise técnica e jurídica, observando os princípios da 
publicidade, competitividade e eficiência, garantindo a participação de todos os fornecedores 
interessados. 

Documentação Necessária 

Os fornecedores interessados na atualização da ata deverão apresentar a documentação exigida 
pela legislação vigente, incluindo comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e demais 
requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

  

27.7.              DO PRAZO DE VALIDADE

         O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de 
Registro de Preços e sua publicação em diário oficial. Durante esse período, a Secretaria poderá 
decidir se deseja adquirir os itens especificados neste Termo de Referência. A ata de registro de 
preços terá inicialmente um prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante comprovação da vantagem econômica, conforme estabelecido no Art. 84 da
Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. Essa flexibilidade permite à Secretaria ajustar suas 
aquisições de acordo com as necessidades e condições econômicas vigentes.

  

27.8.              HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ARP E SUAS CONSEQUÊNCIAS

Motivos para Cancelamento 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nos seguintes casos:

1.                   Descumprimento das condições da ata de registro de preços sem motivo justificado.

2.                   Não retirada da nota de empenho ou instrum
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável.

3.                   Não aceitação de manter seu preço registrado, conforme previsto no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023.
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Requerimento de Alteração: Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado 
e o fornecedor não puder cumprir as obrigações, poderá requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente. 

Documentação Comprobatória: O fornecedor deverá apresentar, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado. 

Indeferimento do Pedido: Se não comprovada a existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações, sob pena de cancelamento do registro e aplicação de sanções previstas na Lei nº 

o de Fornecedores do Cadastro Reserva: Em caso de cancelamento do 
registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

Atualização do Preço Registrado: Se comprovada a majoração do preço de mercado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos 
valores praticados no mercado. Esta alteração será comunicada aos órgãos e ent
firmaram contratos decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a necessidade de 
alteração contratual, conforme Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

Procedimento de Atualização da Ata de Registro de Preços 

O procedimento para a atualização da Ata de Registro de Preços será conduzido pela 
Administração Pública, mediante prévia análise técnica e jurídica, observando os princípios da 
publicidade, competitividade e eficiência, garantindo a participação de todos os fornecedores 

Os fornecedores interessados na atualização da ata deverão apresentar a documentação exigida 
pela legislação vigente, incluindo comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e demais 
requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

DO PRAZO DE VALIDADE 

O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de 
Registro de Preços e sua publicação em diário oficial. Durante esse período, a Secretaria poderá 

ir os itens especificados neste Termo de Referência. A ata de registro de 
preços terá inicialmente um prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante comprovação da vantagem econômica, conforme estabelecido no Art. 84 da
Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. Essa flexibilidade permite à Secretaria ajustar suas 
aquisições de acordo com as necessidades e condições econômicas vigentes. 

HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ARP E SUAS CONSEQUÊNCIAS

 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nos seguintes casos:

Descumprimento das condições da ata de registro de preços sem motivo justificado.

Não retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável. 

Não aceitação de manter seu preço registrado, conforme previsto no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado 
e o fornecedor não puder cumprir as obrigações, poderá requerer ao gerenciador a alteração do 

O fornecedor deverá apresentar, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

cia de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações, sob pena de cancelamento do registro e aplicação de sanções previstas na Lei nº 

Em caso de cancelamento do 
registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

Se comprovada a majoração do preço de mercado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos 
valores praticados no mercado. Esta alteração será comunicada aos órgãos e entidades que 
firmaram contratos decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a necessidade de 

da Ata de Registro de Preços será conduzido pela 
Administração Pública, mediante prévia análise técnica e jurídica, observando os princípios da 
publicidade, competitividade e eficiência, garantindo a participação de todos os fornecedores 

Os fornecedores interessados na atualização da ata deverão apresentar a documentação exigida 
pela legislação vigente, incluindo comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e demais 

O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de 
Registro de Preços e sua publicação em diário oficial. Durante esse período, a Secretaria poderá 

ir os itens especificados neste Termo de Referência. A ata de registro de 
preços terá inicialmente um prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante comprovação da vantagem econômica, conforme estabelecido no Art. 84 da 
Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. Essa flexibilidade permite à Secretaria ajustar suas 

 

HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ARP E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nos seguintes casos: 

Descumprimento das condições da ata de registro de preços sem motivo justificado. 

ento equivalente dentro do prazo 

Não aceitação de manter seu preço registrado, conforme previsto no artigo 27, § 2º, 
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4.                   Sofrimento de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Manutenção do Registro em Caso de Sanção

Caso a penalidade aplicada ao fornecedor, conforme previsto nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços. No entanto, contratações derivadas da ata serão vedadas 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

Procedimento para Cancelamento

O cancelamento de registros nas hipóteses acima será formalizado por despacho do órgão ou 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Convocação do Cadastro de Reserva

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

Cancelamento de Preços Registrados

O cancelamento dos preços registrados, total ou parcialmente, em determinada ata de registro de 
preços, poderá ser realizado pelo gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

1.                   Por razão de interesse público

2.                   A pedido do fornecedor

3.                   Se não houver êxito nas negociações
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, conforme os 
do Decreto nº 11.462, de 2023,

  

27.9.              VEDAÇÕES Á PARTICIPAÇÃO DO ÓRGÃO EM MAIS DE UMA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

É vedada a participação do órgão/entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto durante o período de validade em que já estiver participando. Essa restrição visa 
centralizar as compras em um único contrato, minimizando os custos administrativos 
relacionados à gestão de contratos múltiplos. Além disso, busca
garantindo a imparcialidade e a integridade nos processos de contratação.

  

27.10.           DO CADASTRO RESERVA

Registro e Cadastro de Reserva

1.                       Inclusão na Ata

                   Serão incluídos na ata, na forma de an
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original.

2.                       Ordem de Classifica

                   Nas contratações, será respeitada a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

3.                       Formação de Cadastro de Reserva
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mento de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

Manutenção do Registro em Caso de Sanção 

Caso a penalidade aplicada ao fornecedor, conforme previsto nos incisos III ou IV do caput do art. 
de 2021, não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços. No entanto, contratações derivadas da ata serão vedadas 

to perdurarem os efeitos da sanção. 

Procedimento para Cancelamento 

O cancelamento de registros nas hipóteses acima será formalizado por despacho do órgão ou 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

adastro de Reserva 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

Cancelamento de Preços Registrados 

o dos preços registrados, total ou parcialmente, em determinada ata de registro de 
preços, poderá ser realizado pelo gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

 

Por razão de interesse público. 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se superior ou inferior ao preço registrado, conforme os artigos 26, § 3º, e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023, 

VEDAÇÕES Á PARTICIPAÇÃO DO ÓRGÃO EM MAIS DE UMA ATA DE REGISTRO DE 

É vedada a participação do órgão/entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
objeto durante o período de validade em que já estiver participando. Essa restrição visa 

centralizar as compras em um único contrato, minimizando os custos administrativos 
relacionados à gestão de contratos múltiplos. Além disso, busca-se evitar conflitos 
garantindo a imparcialidade e a integridade nos processos de contratação. 

DO CADASTRO RESERVA 

Registro e Cadastro de Reserva 

Inclusão na Ata 

Serão incluídos na ata, na forma de anexo, os registros dos licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original. 

Ordem de Classificação 

Nas contratações, será respeitada a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

Formação de Cadastro de Reserva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP 

mento de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

Caso a penalidade aplicada ao fornecedor, conforme previsto nos incisos III ou IV do caput do art. 
de 2021, não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços. No entanto, contratações derivadas da ata serão vedadas 

O cancelamento de registros nas hipóteses acima será formalizado por despacho do órgão ou 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

o dos preços registrados, total ou parcialmente, em determinada ata de registro de 
preços, poderá ser realizado pelo gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

, nas hipóteses em que o preço de mercado 
artigos 26, § 3º, e 27, § 4º, ambos 

VEDAÇÕES Á PARTICIPAÇÃO DO ÓRGÃO EM MAIS DE UMA ATA DE REGISTRO DE 

É vedada a participação do órgão/entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
objeto durante o período de validade em que já estiver participando. Essa restrição visa 

centralizar as compras em um único contrato, minimizando os custos administrativos 
se evitar conflitos de interesse, 

exo, os registros dos licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

Nas contratações, será respeitada a ordem de classificação dos licitantes ou 
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                   O registro tem por objetivo formar um cadastro 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

                   Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles qu
original. 

4.                       Habilitação do Cadastro de Reserva:

                   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remane

                   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital.

                   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do r
hipóteses previstas. 

5.                       Divulgação do Preço Registrado:

                   O preço registrado, com indicação dos licitantes e fornecedores, será divulgado no 
Portal da Transparência e  no Diário Oficial do Municí
a vigência da ata de registro de preços.

  

6.                       Convocação de Licitantes Remanescentes

                   Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.                       Negociação com Licitantes Remanescentes:

                   Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração poderá:

                   Convocar para negociação os demais licitante
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.

                   Adjudicar e firmar o contrato nas condições
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

  

8.                       Compromisso de Fornecimento

                   A existência de preços registrados 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. É facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

  

27.11. GERENCIA DA ATA DE 

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 
2660/2023 que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

  

28.                    CONSIDERAÇÕES FINAIS
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O registro tem por objetivo formar um cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

Habilitação do Cadastro de Reserva: 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital.      

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

Divulgação do Preço Registrado: 

O preço registrado, com indicação dos licitantes e fornecedores, será divulgado no 
no Diário Oficial do Município - AROM )e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

Convocação de Licitantes Remanescentes 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
stabelecidas no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Negociação com Licitantes Remanescentes: 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

Compromisso de Fornecimento 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. É facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento - SEMAP, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal n° 

que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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de reserva para o caso de 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
e mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
scentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

egistro de preços nas 

O preço registrado, com indicação dos licitantes e fornecedores, será divulgado no 
AROM )e ficará disponibilizado durante 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
stabelecidas no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

s ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. É facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de 
Decreto Municipal n° 

que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura. 
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                   Os casos não contem
legislação em vigor, especialmente a Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021. Qualquer modificação necessária neste Termo de Referência deve ser previamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social

  

29.                    DO FORO 

                   Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir as dúvidas não 
solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigaçõ
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Os casos não contemplados neste documento serão resolvidos de acordo com a 
legislação em vigor, especialmente a Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021. Qualquer modificação necessária neste Termo de Referência deve ser previamente 

retaria Municipal de Assistência Social  deste Município.  

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir as dúvidas não 
solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas.

 Itapuã do Oeste, 09 de Fevereiro de 2026.

Kailany Estéfany Alves Pereira 

Planejamento e Orçamento 

Angélica Machado Brito Martins 

/2025 
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plados neste documento serão resolvidos de acordo com a 
legislação em vigor, especialmente a Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021. Qualquer modificação necessária neste Termo de Referência deve ser previamente 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir as dúvidas não 
es estabelecidas. 

Itapuã do Oeste, 09 de Fevereiro de 2026.  


